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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÔ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N .2 088/2021. 

Nomeia cargo de Provimento em 

Comissão de Secret,rio Municipal de· 

Saúde e Saneamento do Município de 

caxingó Estado do Piauí e d' outr~s

provídênclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGÓ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR, O Sr. JOAO DE DEUS LIMA, inscrito no CPF n2 200 .154.703-00 e 

portador do RG no 397777 SSP-PI, pa ra o exercício do cargo em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO, do Município de Caxlngó Estado do Plau/; 

Art. 211 Esta Portaria entra e m vigor nesta data, f1cam revogadas todas as disposições em 

contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE . 

Gabinete do Excelent íssimo Senhor do Prefeito Municipal de Caxlngó(PI), em 10 de Março de 

2021. 

~zt';'l,Í~~~-os~. ~ .;.~ 
Prefeito Munlclpal 
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A VlSO DEUCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN' 00J/2021 

Pregão Elelr5nia, SRP n' 003!2021. Objeto do licita Ião: • Registro do l'rc\l> pira fiiln cmlntalâo do <mjRSO OlJ)ccialimla para ..a o 
transp<rtedcaluuosdarcdc wuuicipol de ensino do Município de cunalwh<$-PL 0,.11 dl abcrttn: 23 de março de 2021, is08:00boias, l:IOII de 
abertura: w..,w,)trnnctlidt1coes . ...._br,Follle dera:11"": FH,!, ICMS,FUNDEB, PNAT EOUTROSREaJRSOSPROPRIOS. Valor l'1'Ym: 
RS 263.390,40. lnfumu,;õe~ Seded, Prefciru.ra,Av. São Raimundo, n'91, BairroO:nttoCunalinhco·P~ CEP64.453-000, dosegundl asexll
fcira de 08b00min is IJWOmin,é no si1c www.bbpn,lliçita;oçs.çgn.br e www.<çepi .gov.br. Curralínb<$-P~ 09 de m111ÇOde 2021. 

Alexond~Ve,.,Avdino 
Pregoeiro/Presidente da cPL. 

ld:0047CDE41ED888D9 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 00412021 

Pregão Eletrooico SRP n' 004/202 1. Objeto da licitação: a Registro de Preço para futura contratação de empresa para realizar a 
locaçiio de veiculos para o municipio decurralinhos-Pl e suos ,;teretarlos. Dala da abertura: 23 demar,o de 2021, às 11 :00 horas, 
local de abertura: www.bbmnetlicitacoo,;.com.br. Fonte de recuJSOs: FPM, ICMS,FMAS, FUS, FUNDEB E OUTROS 
RECURSOS PROPRIOS. Valor Previsto: R$ 420.039,96. lnfonnações: Sede da Prefeitura, Av. São Raimundo, n' 91, Bairro 
Centro CUrralinhos-PI, CEP 64.453-000, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 13b00min, é no site 
www.bbmnellicilacoes.com.br e www.lce.pi .gov.br. Cumlinhos•PI, 09 de~ de 2021. 

Alexandn, Veras Avelino 
Pregoeiro/Presidente da CPL. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N' 005/2011 

Pttgio El<triioi<0 SRP •• 00st2021. Objc1o da lioillçio; & Regisúo de~ pua Ílllwt aquisição de material gnfJCO puasuprira.s D<Ocuidades 
do municipio de CWTalinhos-PI e sua, secn,tarias. Data da abertm: 24 de mar,o de 2021, i., 08:00 horu, local de abertm: 
www.bbmnctlioitacocs.com.br. Fon<e de rtall>OS: FPM, JCMS,FMAS, PUS, FIJNDEB E OlfTROS RECURSOS PROPRIOS. Valor PrtviSI<>: 
R$ 720. 193,00. ínf0ffllll\1ÕCS: Sede da Prefeilwt, Av. São Raimundo, o' 91 , Bairro Cenlro Curralinbos-P4 CEI' 64.453-000, de segunda a seo<ll· 
feira de 08b00min u llbOOwio, ! no 1i<e www bbmnetlicitaoog oom br , www lce,tüov.br. Cwnlinbos-P4 09 de m&rl') de 2021. 

Alexandn!: Vera, Avelino 
Pttgoeiro/Presid<li<e da CPL. 
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Lei nº 242/2021, 03 de março de 2021. 

Estabelece Infrações e sanções 

administrativas relativas a atividades lesivas. 

ao meio ambiente, bem como o procedimento 

para apuração dessas infrações. 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Município. faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

Art. 1°. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole 

as regras Jurídicas de uso. gozo. promoção. proteção e recuperação do meio ambiente, 

confomie disposto nesta Lei e no seu regulamento, sem prejuízo de outras Infrações 

tipificadas na legislação vigente. 

Parágrafo único. São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os servidores do órgão ambiental municipal. 

designados para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

Art. 2°. consideram-se Infrações ambientais relativas á poluição das águas: 

1 - o lançamento irregular de efluentes, assim considerado aquele efetuado em 

desacordo com as normas aplicáveis; 

li - o lançamento de águas provenientes do rebaixamento de lençol freático de forma e 

em local Inapropriado; 

Ili - os lançamentos irregulares de resíduos sólidos ou rejeitos em quaisquer recursos 

hídricos: 

IV - o lançamento de gases poluentes em quaisquer recursos hídricos. 

Art. 3°. Consideram-se infrações ambientais relativas á poluição do ar. 

1 - o exercício de atividade industrial, comercial ou de serviço, causadora de poluição 

atmosférica. sem sistema de tratamento ou com sistema funcionando de forma 

Inadequada ou Ineficaz; 

li - a queima de resíduos ou rejeitas, sejam esses sólidos ou líquidos, em locais e, 

condições não autorizados para tal fim; 

Ili - a utilização de processos ou equipamentos que produzam gases de efeito estufa, 

poluentes ou tóxicos, em desacordo com as normas vigentes; 

IV - quaisquer atividades que impliquem a inobservância dos padrões de emissão de, 

poluentes atmosféricos ou de qualidade do ar definidos em normas técnicas; 
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Art. 4°. Consideram-se infrações ambientais relativas ao uso inadequado ou poluição do 

solo urbano: 

1 - a utilização do solo como desuno final de resíduos domésticos, Industriais ou da 

construção clvll, efluentes sanitários ou águas servidas sem a devida autorização; 

li - a movimentação de terra ou impermeabilização irregulares do solo; 

Ili - o descarte irregular de resíduos sólidos ou rejeitas; 

IV - a contaminação do solo, mesmo que de forma acidental. 

Art. 5°. Consideram-se infrações ambientais contra a flora: 

1 - Erradicar, danificar ou podar árvores, palmeiras e arbustos, nativos ou exóticos, em 

desacordo com a legislação e autorizações pertinentes; 

li - Receber ou adquirir, para fins comerciais ou Industriais, madeira serrada ou em tora, 

lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do 

vendedor, outorgada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso li , o adquirente deverá, sempre que solicitado, 

dlsponlblllzar às autoridades ambientais municipais a comprovação de licenciamento 

dos produtos recebidos ou adquiridos. 

Art. 6°. Consideram-se Infrações ambientais contra a Administração Ambiental : 

1 - Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades de fiscalização 

ambiental; 

li - Descumprir embargo de obra ou interdição de atividade e suas respectivas áreas; 

Ili - Não observar ou deixar de cumprir os preceitos normativos; 

IV - Deixar de atender a exigências quando devidamente notificado pela autoridade 

ambiental competente no prazo concedido. v isando à regularização. correção ou 

adoção de medidas de controle; 

V - Deixar de apresentar relatórios ou Informações nos prazos exigidos pela legislação 

ou, quando aplicável, naquele determinado pela autoridade ambiental; 

VI - Sonegar dados ou informações solicitadas pela autoridade ambiental; 

VII - Elaborar ou apresentar Informação, estudo, laudo, parecer técnico ou relatório 

ambiental total ou parcialmente falso, seja no procedimento de licenciamento ou 

qualquer outro procedimento administrativo ambiental; 

VIII - Descumprimento de Intimação ou solicitação emitida pela autoridade ambiental; 

IX - Deixar de cumprir compensação ambiental determinada por lei, na forma e no prazo 

exigidos pela autoridade ambiental: 

X - Deixar de cumprir de forma parcial ou total os Termos de Compromisso celebrados 

junto a autoridade ambiental; 

XI - Construir, reformar, ampliar, Instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, 

atividades. obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 

ou potencialmente poluidores, sem licença ou autorização válidas dos órgãos 

ambientais competentes ou contrariando as normas vigentes; 

XII - Exercer atividade em desacordo com as condicionantes estabelecidas na licença 

ou autorização ambiental, sem prejuízo da suspensão ou cancelamento da licença ou 

autorização, quando for o caso; 

XIII - Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à sa(lde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em normas vigentes; 

XIV - Abandonar os produtos, substâncias ou estruturas referidas no inciso XIII. 

descartá-los de forma Irregular ou utilizá-los em desacordo com as normas de 

segurança; 

XV - Emitir pressão sonora acima dos limites previstos em norma vigente; 

XVI - Utilizar equipamento sonoro em eventos ou estabelecimentos sem a. 

correspondente licença ou autorização para utilização sonora. 

Art. 7°. As hipóteses previstas nos artigos 2" ao 6° poderão ser especificadas, 

esclarecidas e complementadas no regulamento da presente lei. 

Art. 8°. A autoridade ambiental que tomar conhecimento ou autuar a Infração ambiental 

é obrigada a promover sua apuração Imediata, por melo de processo administrativo 

próprio, e notificar as demais autoridades ambientais competentes, sob pena de 

corresponsabilidade. 

§ 1° O infrator, pessoa física ou jurídica, de direito p(lblico ou privado, é responsável, 

independentemente de culpa, pelo dano que causar ao meio ambiente e a terceiros por 

sua atividade. 

§ 2" Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 

§ 3° A autuação de infração é imputável a quem lhe deu causa e a quem para o dano 

concorreu ou dele se beneficiou, conforme exemplificado: 

1 - os próprios infratores; 

li - gerentes, administradores e diretores de pessoas jurídicas quanto aos atos 

praticados por seus subordinados ou prepostos. sob as suas ordens ou orientação; 

Ili - promitentes compradores ou proprietários, posseiros, arrendatários e paroeiros, 

quanto aos atos praticados por subordinados ou prepostos sob as suas ordens ou no 

seu Interesse; 

IV - autoridades que, por consentimento Ilegal, se omitirem quanto ao ato danoso ou 

facilitarem sua prática. 

Art. 9". Sem prejuízo das sanções de natureza cível e penal cabíveis, o infrator 

ambiental está sujeito às seguintes sanções administrativas: 

1 - multa simples; 

li - multa d iária; 

Ili - apreensão do produto, bens ou de instrumento utilizado na infração; 

IV - destruição ou lnutlllzação do produto, bens ou Instrumento; 

V - suspensão de venda ou fabricação do produto; 

VI - embargo parcial ou total da obra/edificação ou empreendimento; 

VII - demolição de obra/edificação; 

VIII - Interdição parcial ou total da atividade; 

IX - restritivas de direito. 

§ 1° As sanções previstas neste artigo podem ser ap licadas isolada ou cumulativamente, 

não havendo hierarquia entre elas ou precedência na aplicação. 

§ 2" Se o Infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais Infrações. ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas oominadas. 

§ 3° A penalidade estabelecida para a conduta descrita no inciso VI do artigo 9° poderá 

ser aplicada sem prejuízo da cassação da respectiva licença ambiental. 

Art. 10. As Infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado direito de ampla defesa e contraditório, observadas as disposições contidas. 

no regulamento desta Leí e os seguintes prazos: 

1- 30 (trinta) dias para o Infrator oferecer defesa contra o auto de Infração, contados da 

data da ciência da autuação; 

li - 180 (cento e oitenta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 

contados a partir do primeiro dia útil após a apresentação da defesa ou impugnação; 

Ili - 30 (trinta) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória ao Conselho 

Municipal do Melo Ambiente, previsto em regulamento, contados da data da c iência do 

Julgamento do auto de Infração. 

Parágrafo único. Caso não seja apresentada defesa ou Impugnação. o prazo previsto 

no Inciso li passa a ser contado a partir do fim do prazo estabelecido no Inciso I deste 

artigo. 

Art. 11. No auto de Infração ou relatório de fiscalização, o fiscal indicará e a autoridade 

julgadora observará. para efeito de aplicação das sanções: 

1 - a gravidade do fato e as suas consequências danosas ao meio ambiente e à saúde 

pública, conforme regulamento ; 

li - as c ircunstancias atenuantes e agravantes; 

Ili - os antecedentes do Infrator quanto ao cumprimento das normas ambientais; 

IV - a situação econômica do Infrator. 

§ 1° São circunstancias atenuantes: 

1 - o baixo grau de Instrução ou escolaridade do Infrator; 

li - o arrependimento do Infrator. comprovado por Iniciativa de reparação do dano 

causado; 

Ili - a comunicação prévia pelo infrator de perigo iminente de degradação ambiental às 

autoridades competentes; 

IV - a colaboração com a fiscalização , explicitada pelo não oferecimento de resistência, 

não embaraço à permanência ou livre acesso às dependências, Instalações e locais de 

ocorrência da possível Infração, bem como a pronta apresentação de documentos 

sollcltadlos; 

V - ser o Infrator primário e a falta cometida não causar danos permanentes ou 

irreversíveis ao meio ambiente. 

§ 2" São circunstancias agravantes: 

1 - a reincidência em Infração ambiental; 

li - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária ; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave. a sa(lde p(lblica ou o melo ambiente: 

d) concorrendo para danos a propriedade alheia; 
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e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 

Público. a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em domingos ou feriados; 

h) à noite; 

i) em épocas de seca ou inundações: 

J) no Interior do espaço territorial especialmente protegido; 

k) mediante fraude ou abuso de confiança; 

1) mediante abuso do direito de licença. permissão ou autorização ambiental; 

m) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente. por verbas públicas 

ou beneficiada por Incentivos fiscais; 

n) atingindo espécies ameaçadas. listadas em relatórios oficiais das autoridades 

competentes; 

o) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções; 

p) em descumprimento de ordem de embargo parcial ou total da obra/edificação ou 

empreendimento; 

q) em descumprimento de ordem de Interdição parcial ou total de atividade; 

r) causando a mortandade de espécies da fauna . 

Ili - o descumprimento do prazo assinalado pelo órgão gestor- municipal, por meio de 

notificação, para sanar as Irregularidades praticadas. 

§ 3° Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes. a aplicação da 

sanção será considerada em razão das que sejam preponderantes. 

Art. 12. O Infrator ambiental, além das sanções que lhe forem Impostas, ficará obrigado 

a reparar o dano ambiental no prazo e demais condições exigidas pelo órgão gestor 

ambiental. 

Art. 13. O desrespeito ou desacato ao fiscal , no exercício de suas atribuições, sujeitará 

o Infrator à sanção de multa no valor máximo comlnado para a Infração cometida. 

Art. 14. O valor da multa simples será fixado no regulamento desta Lei e corrigido 

periodicamente com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o 

mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais). 

Parágrafo único. A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência 

ou dolo, praticar as condutes tipificadas como Infrações administrativas definidas nessa 

lei e no seu regulamento; 

Art. 15. A multe diária será aplicada sempre que o cometimento da Infração se prolongar 

no tempo e ainda nos casos de descumprimento de embargo, Interdição ou termo de 

compromisso. 

§ 1° Constatada a situação prevista no caput, o fiscal autuante lavrará auto de Infração, 

Indicando. além de outros requisitos previstos nesta Lei, o valor da multa-dia. 

§ 2° O valor da multa-dia deva ré ser fixado de acordo com os critérios estabelecidos no 

regulamento desta Lei, não podendo ser Inferior a dez por cento do valor mínimo da 

multa simples comlnada para a Infração, nem superior a dez por cento do valor da multa 

simples máxima cominada para a infração. 

§ 3° A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado apresentar 

ao órgão ambiental documentos que comprovem a regularização da situação que deu 

causa à Javratura do auto de infração. 

§ 4° Caso o fiscal autuante ou a autoridade competente verifique que a situação que 

deu causa à Javratura do auto de Infração não foi regularizada, a multa diária voltará a 

ser imposta desde a data em que deixou de ser aplicada. sendo notificado o autuado, 

sem prejuízo da adoção de outras sanções previstas nesta LeL 

§ 5° Por ocasião do Julgamento do auto de Infração, a autoridade ambiental deverá, em 

caso de procedência da autuação. confirmar ou modificar o valor da multa-dia, decidir o 

período de sua aplicação e consolidar o montante devido pelo autuado para. posterior 

execução. 

§ 6° O valor da multa será consolidado e executado periodicamente após o julgamento 

final. nos casos em que a infração não tenha cessado. 

Art. 16. O cometlmento de nova Infração ambiental pelo mesmo Infrator, no período de 

cinco anos, contados da lavratura de auto de infração anterior devida menta confinnado 

no julgamento. implica: 

1 - aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma Infração; ou 

li - aplicação da multe em dobro, no caso de cometimento de Infração distinta. 

§ 1º O agravamento sará apurado no procedimento da nova infração. do qual se fará 

constar, por cópia, o auto de Infração anterior e o Julgamento que o confirmou. 

§ 2º Antes do Julgamento da nova Infração. a autoridade ambiental deverá verificar a 

existência de auto de Infração anterior confirmado em Julgamento, para fins de aplicação 

do agravamento da nova penalidade. 

§ 3º Constatada a existência de auto de Infração anteriormente confirmado em 

Julgamento, a autoridade ambiental deverá: 

1 - notificar o autuado para que se manifeste sobre o agravamento da penalidade no 

prezo de dez dias: e 

li - julgar a nova infração considerando o agravamento da penalidade. 

§ 4° Constatada a existência de auto de Infração anterior não julgado, a autoridade 

ambiental deverá: 

1 - proceder ao Julgamento no prazo de 30 (trtnta) dias: 

li - seguir o procedimento descrito no § 3° deste artigo; 

§ 5° Caso o auto de infração anterior não julgado esteja indisponível, deverá ser dado· 

prosseguimento ao julgamento da nova Infração. 

Art. 17. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser recolhida aos 

cofres municipais. no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da notificação do resultado do 

julgamento com a aplicação da penalidade, sob pena de ser inscrita na dívida ativa do 

Município para efeito de cobrança judicial, na forma da legislação pertinente. 

Paragrafo único. Os recursos provenientes das multas constituirão receita do Fundo 

Municipal do Melo Ambiente - FMMA, para aplicação em suas finalidades. 

Capítulo li 

DAS DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 18. A sanção de apreensão de produtos, bens ou instrumentos utilizados na infração 

reger-se-é pelo disposto no regulamento desta lel. 

Art. 19. As sanções Indicadas nos Incisos IV a VII do art. 9" serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às 

determinações legais ou regulamentares e obedecerão ao disposto no regulamento 

desta Lei. 

Art. 20. O embargo de obra/edificação ou empreendimento restringe -se aos locais onde, 

efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais 

atividades realizadas em éreas não embargadas da propriedade ou posse ou não 

correlacionadas com a Infração. 

Art. 21. A cessação das sanções de interdição e embargo dependerá de decisão da 

au1oridade ambiental após a apresentação, por parte do autuado, de documentação que 

regularize a obra ou atividade. 

Art. 22. O descumprimento total ou parcial de embargo. sem prejuízo das demais 

sanções previstas, ensejará a aplicação cumulatlva das seguintes sanções: 

1 - suspensão da atividade que originou a infração e da venda de produtos ou 

subprodutos criados ou produzidos na área ou local objeto do embargo infringido; e 

li - cancelamento de registros, licenças ou autorizações de funcionamento da atividade 

econômica junto aos órgãos ambientais e de fiscalização. 

Parágrafo único. A pedido do interessado, o órgão ambiental emitirá certidão em que, 

conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, 

conforme o caso. 

Art. 23. A sanção de demolição de obra/edificação poderá ser aplicada pela autoridade 

ambiental quando: 

1 - verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo 

com a legislação ambiental; ou 

li - quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação 

ambiental e não seja passível de regularização. 

§ 1° A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo Infrator, em prazo 

assinalado, após o julgamento do auto de infração. 

§ 2° As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator, que 

será notificado para realizá-la ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que, 

tenham sido efetuados pela administração pública. 

§ 3° Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for 

comprovado que o desfazlmento poderá trazer piores Impactos ambientais que sua 

manutenção, caso em que a autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada, 

deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as medidas necessárias à 

cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação em vigor. 

Art. 24. As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou Jurídicas são: 

1 - suspensão de registro, licença ou autorização; 

li - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

Ili - perda ou restrição de Incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; e 

V - proibição de contratar com a administração pública; 

§ 1° A autoridade ambiental fixará o perlodo de vigência das sanções previstas neste 

artigo, observando os seguintes prazos: 

1 - até três anos para a sanção prevista no Inciso V; 

li • até um ano para as demais sanções. 
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§ 2" Em qualquer caso. a extinção da sanção fica condicionada à regularização da 

conduta que deu origem ao auto de Infração. 

Capítulo Ili 

DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a prétlca 

de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato , ou, no caso de 

Infração permanente ou continuada. do dia em que esta tiver cessado. 
§ 1° Considera-se Iniciada a ação de apuração de Infração ambiental pela administração 

com a lavratura do auto de infração. 
§ 2" Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de Infração paralisado 

por mais de três anos, pendente de Julgamento ou despacho, com prazo contado a partir 

da última movimentação do processo, cujos autos serão arquivados de oficio ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decorrente da paralisação. 

§ 3° Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata 

o caput reger-se-é pelo prazo previsto na lei penal. 
§ 4° A prescrição da pretensao punitiva da administração não elide a obrigação de 

reparar o dano ambiental . 

Art. 26. Interrompe-se a pr-escrição: 

1 - pelo recebimento do auto de Infração ou pela clentiflcação do Infrator por qualquer 
outro melo, Inclusive por edital; 
li - por qualquer ato inequ(voco da administração que importe apuração do fato; 

Ili - pela decisão condenatória recorrfvel. 
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currallnhos, 03 de março de 2021 . 

~/'._ .;.#'.,.;,L,,. -~ -~~-· 
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Lei nº 243/2021 , 03 de março de 2021. 

ld : 151801FIF10011118■:131 

"Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do 

solo no pen metro urbano do Município de 
Cunallnhos e dã outras providências". 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Plaul, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgênlcs do Munlclplo, faço 
saber que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabe'8ce normas e procedimentos relativos ao parcelamento, uso e ocupação 

do solo no per/metro urbano do Município de Currallnhos. 

Art. 2°. Ficam sujeitas és dlsposlQÕ&s desta Lei a execoção de loteamentos, de 
desmembramentos, de arruamentos, de edlfica9ÕSS p~bllcas e particulares, bem como a 
realização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços públicos e particulares, que afetem., 

por qualquer meio, direta ou Indiretamente, a organização flslco-tenitortal do munlclpk> de 

Cum11inhos_ 

Parágrafo Único. São nulas de pleno direito as licenças e autorizações expedidas em desacordo 

com esta Lei e com o Plano de Estruturaçllo Urbana, sujeitando o Infrator a multa simples ou 
dlérta, Interdição, embargo ou demolição da obre. 

CAPITULO li 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3°. Para o efeito de aplicação das normas de parcelamento. uso e ocupação do solo. 
constantes desta Lei, as seguintes expressões ficam assim daflnldas: 
1 - ACRÉSCIMO OU AMPLIAÇÃO: É a obra que resulta no aumento do volume ou da ãrea 
construida total da edificação existente; 

li - AFASTAMENTO OU RECUO: É a distancia medida entre o limite externo da projeção 

horizontal da edificação e a divisa do lote. Os afastamentos podem ser: 

a) AFASTAMENTO FRONTAL: Quando se referir à divisa do imóvel com um ou mais 

logradouros públicos; 

b) AFASTAMENTO LATERAL: Quando tiver relação com as divisas dos lotes laterais vizinhos; 

c) AFASTAMENTO DE FUNDOS: Quando tiver relação com as divisas dos lotes vizinhos de

fundos; 

Ili - ALINHAMENTO: É a linha divisória existente entre o lote e o logradouro públlco; 

IV - ALVARÁ: É o documento que licencia a execução de obras relaUvas a loteamentos, 

urbanização de áreas. projetos de Infraestrutura. projetos de edificações. bem como a 

localização e o funcionamento de atividades; 

V- APROVAÇÃO DE PROJETO: É o ato administrativo que precede ao licenciamento da 

construção; 

VI - ÁREA COBERTA: Ê a medida da superffcie da projeção, em plano horizontal, de qualquer 

coberta da edificação, nela lncluida superficles das projeções de paredes, pilares, marquises, 

beirais e demais componentes das fachadas; 

VII - ÁREA CONSTRUIDA DO PAVIMENTO: É a área de construção de piso do pavimento, 

inclusive as ocupadas por paredes e pilares, incluindo-se as áreas comuns e excluindo-se os 

vazios de poços da ventilação e iluminação; 

VIII - ÁREA LIVRE DO LOTE: É a superflcie do lota não ocupada pela projeção da edificação; 

IX - ÁREA •NON AEDIFICANDI" OU NÃO EDIFICÁVEL; É a área situada ao longo e nas 

margens dos recursos hídricos, das faixas da domínio de ferrovias, rodovias, vias e dutos, bem 

como no entorno de equipamentos urbanos, definida em leis federal , estadual ou municipal, 

onde não é pennltlda qualquer edificação; 

X - ÁREA OCUPADA: Ê a área do lote ocupada pela projeção horizontal da edificação, não 

sendo computados para o calculo dessa área, elementos componentes das fachadas, tais 

como: jardineiras, marquises, pérgolas e beirais; 

XI - ÁREAS PÚBLICAS: 5ao áreas destinadas à circulação e à implantação de equipamentos 

urbanos e comunitários, bem como espaços livres de uso público; 

XII - ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇÃO: É a soma das áreas de piso de todos os pavimentos de 

uma edificação; 

XIII• ÁREA DE USO COMUM: É a área edificada ou não, que se destina ao uso comum dos 

proprietários ou ocupantes de uma gleba ou de uma edificação; 

XIV - ÁREA ÚTIL: É a superffcie utilizável de área construída de uma parte ou de uma. 

edificação, excluídas as partes correspondentes aos elementos construtivos como as paredes, 

pilares, Jardineiras e sacadas de até 0,90 m (noventa centlmetros). 

XV - ÁREA VERDE: É o percentual da área objeto de parcelamento destinada exclusivamente, 

a praças, parques e jardins, para usufruto da população; 

XVI - ÁREA LIVRE: É a superffcie do lote não ocupada pela edificação; 

XVII - ÁREAS INSTITUCIONAIS: São as áreas destinadas à instalação de equipamentos. 

comunitários. 

XVIII - BALANÇO: Ê o avanço da edificação ou de elementos da edificação sobre os. 

afastamentos; 

XIX - BANCA OU BARRACA: É o equipamento de pequeno porte, móvel e de fácil remoção, 

para o exercício de atividades comerciais ou de serviços; 

XX• BANCO DE TERRAS: É a área de interesse social , a ser destinada preferencialmente, 

para assentamentos populares, que deve ser doada ao município por ocasião do parcelamento 

do solo, em terras. ou em igual valor em dinheiro; 

XXI - BEIRA, BEIRAL ou BEIRADO: Ê o prolongamento da coberta que sobressai das paredes 

externas de uma edificação; 

XXII - CARACTERlSTICAS DA EDIFICAÇÃO: São os elementos que configuram e distinguem 

uma edificação, tais como: material empregado, forma e desenho, detalhes de fachadas, 

sacadas, balcões, volumetria, saliências e reentrências; 

XXIII - CASAS GEMINADAS: São edificações destinadas a duas unidades domlclliares. 

residenciais, cada uma das quais dispondo de acessos exclusivos para o logradouro, 

constituindo-se, no seu aspecto externo, uma unidade arquitetônica homogênea, com pelo 

menos uma das seguintes características: 

a) Paredes externas total ou parcialmente contiguas ou comuns, em um ou dois lotes; 

b) Superposição total ou parcial de pisos em um só lote; 

XXIV - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO: É a relação entre a área edificada e, 

a área total da gleba ou lote. Não são computados, na área total da edificação, os locais. 

destinados a estacionamento, lazer, pllotls, rampas de acesso e subsolo; 

XXV - DESDOBRO: É a subdivisão da área de um lote, Integrante de loteamento ou 

desmembramento aprovado, para a formação de novo ou novos lotes. desde que obedeça ao

lote mínimo previsto para a Unidade de Planejamento na qual se insere; 
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XXVI - DELIMITAÇÃO: É o processo através do qual o Executivo Municipal estabelece o 

perlmetro de áreas do território (para fins administrativos, de planejamento ou estabelecimento 

de normas); 

XXVII - DESMEMBRAMENTO: É a subdivisão de gleba em lotes, de acordo com o tamanho 

mínimo permitido para a Unidade de Planejamento em que se encontra, desUnados ã edificação, 

com aproveitamento do sistema villrio existente, desde que não implique na abertura de novas 

vias ou logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes; 

XXVIII - DIREITO DE SUPERFÍCIE: É o lnsututo mediante o qual se atribui a pessoa diversa 

do proprietário o direito real de utilização do solo, podendo ser utllzado Juntamente com o 

ínstlMo da edificação compulsória; 

X.XIX - INFRAESTRUTURA URBANA: Sêo equipamentos destinados à prestação de serviços, 

tais como: equipamentos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, 

coleta de águas plwlals, rede telefônica, gás canalizado, transporta, coleta de lixo e dlsposlçêo 

final de resíduos sólidos e outros de interesse p0blico; 

XXX - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS OU SOCIAIS: São os equipamentos p0blicos. 

destinados à educação, cultura, saúde, recreação, lazer e similares; 

XX.XI - EQUIPAMENTO DE USO INSTITUCIONAL: São espaços. estabelecimentos ou 
Instalações destinadas aos usos dos setores de seneamento, abastecimento, assistência social, 

atividade religiosa, cultura, lazer. esporte. transporte. segurança, quer do domínio público ou 

privado, além dos equipamentos para a administração governamental; 

XX.XII - FRENTE DE LOTE OU TESTADA: Ê a divisa lindeira do lote à via oficial de circulação 

de veículos; 

XXXIII - FUNDO DE LOTE: É a divisa do lote oposta à frente; 

XX.XIV - GLEBA: É a porção de terra, que ainda não foi objeto de parcelamento do solo; 

XXXV - GABARITO: Estabelece a altura máxima das edificações para impedir a intrusão visua 

de áreas de valor paisagístico e o comprometimento das condições de insolação e iluminação 

entre edificações; 

XXXVI - INDICADORES URBANOS: São taxas, quocientes e índices com o objetivo de

disciplinar a edificação dias edificações e Implantação de atividades e empreendimentos no 

município; 

XX.XVII - LINDEIRO: É o que se limite ou é limítrofe; 

XXXVIII - LOTE: É o terreno servido de infraestrutura básica, resultante de lotesmento, 

desmembramento ou desdobro, cujas dimensões atendam aos índices urba.nísllcos definidos. 

pelo Plano Diretor para a zona em que se situe. O lote está contido em uma quadra, com pelo• 

menos, uma divisa lindeira à via oficial de circulação da velculos; 

XX.XIX - LOTEAMENTO: É a subdivisão da gleba em lotes, desUnados à edlflcação, com 

abertura de novas vias de circulação. de logradouros públicos. ou prolongamento. modificação 

ou ampliação das vias existentes; 

XL - PAVIMENTO TÉRREO ou PRIMEIRO PAVIMENTO: Ê aquele cujo piso se situa, no 

máximo. a 1.50m (um metro e cinquenta centlmetro) acima ou abaixo do nível médio do trecho 

do eixo da via, para a qual o lote tem frente; 

XLI - PROFUNDIDADE DO LOTE: É a distancia entre a testada e o ponto mais extremo do lote; 

XLII -QUADRA: É a area resultante da execução de loteamento, delimitada por vias de, 

circulação de veículos e logradouros públicos; 

Xllll - REMEMBRAMENTO: É o reagrupamento de dois ou mais lotes pera formação de novos. 

lotes; 

XLIV - TAXA DE OCUPAÇÃO: Ê a relação entre a projeção horizontal da área edificada (érea. 

ocupada) e a área do lote, não sendo computados, nesta projeção, os elementos componentes 

das fachadas, tais como: brises,jardlneims, marquises, pérgolas e beirais, assim como as éreas: 

utilizadas para estacionamento descoberto; 

XLV-TAXA DE PERMEABILIDADE: É a ralação entre aérea total do lote e aérea llvre de, 

pavimentação ou construção que permite infiltração da agua no solo; 

XLVI - TESTADA: É a dlstêncla horizontal. medida no alinhamento, entre as divises laterais do 

lote; 

XLVII -USOS COMERCIAIS: São atividades econômicas que têm como função específica a. 

troca de bens; 

XLVIII - USOS INDUSTRIAIS: Sêo atividades voltadas para a extração ou transformação de 

substãnclas ou produtos, em novos bens ou produtos; 

XLIX - USOS INSTITUCIONAIS: São atividadas voltadas para os aspectos social, cultural, 

artístico e de lazer, instituídas por iniciativa do Poder Público ou Privado; 

L -USOS RESIDENCIAIS: São atividades correspondentes às formas de morar. em caráter 

permanente, de pessoas ou grupos de pessoas; 

LI - USOS DE SERVIÇOS: São atividades econômicas que têm como função específica a. 

prestação de serviços de qualquer natu reze; 

LII - USO MISTO: É a incidência, em um mesmo lote ou edificação, de mais de uma categoria. 

de uso; 

llll - VIA DE CIRCULAÇÃO: Ê o espaço destlnedo à circulação de veículos, de pedestres e 

bicicletas. compreendendo: celçades, pistas, canteiro central, ciclovias. ciciofalxas e passeios. 

separadores. M vias podem ser: 

a) Via particular: é aquela que se constitui em propri<>dade privada, ainda que aberta ao uso 

público; 

b) Via oficial: é aquela que se destina ao uso público, sendo reconhecida, oficialmente. como 

bem municipal de uso comum do povo. 

CAPfnJLO Ili 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4°. Para assegurar o direito ã vida na cidade e sua gestão dernoaática, o Poder Público 

utilizará os seguintes instrumentos: 

1. Fiscais: 

a) IPTU, progressivo e regressivo; 

b) taxas e tarifas diferenciadas; 

c) Incentivos e beneflcios fiscais . 

li. Financeiros e Econômicos: 

a) fundos especiais; 

b) tarifas d lversificadas de serviços públicos. 

Ili. Administrativos: 

a) reserva de áreas para ufülzação pública; 

b) regularização fundiária; 

c) licença para construir, de acordo com Código de Obras, Edificações e Posturas; 

d) autorização para parcelamento, desmembramento ou remembramento do solo para fins 

urbanos, em observãncla ao Plano de Estruturação Urbana. 

IV. Jurídioos: 

a) edificação compulsória; 

b) obrigação de parcelamento ou remernbramento; 

c) desapropriação; 

d) servidão administrativa; 

e) limitação urbanística; 

1) tombamento, inventário, registros e vigilãncia de imóveis; 

g) direito real de concessão de uso; 

h) direito de superfície; 

i) usucapião especial; 

j) reurbanização consorciada; 

1) direito de preempção. 

§ 1°. Lei municipal especlflca, para área delimitada pelo Perfmetro Urbano, Incluída no Plano 

de Estruturação Urbana poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização 

compulsória do solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, devendo fixar as 

condições e os prazos para implementação da referida obrigação. O proprietário será notificado 

pelo Poder Executivo Municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser 

averbada no cartório de registro de Imóveis. 

§ 2°. O Poder Executivo Municipal criará uma estrutura administrativa para gerenciar o sistema. 

de planejamento urbano, capaz de assegurar a Implementação, fiscalização, avaliação e

atualização do Plano de Estruturação Urbana e nas respectivas Legislação, e a 

institucionalização do planejamento como processo participativo permanente. O Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano-CMDU será parte Integrante e deliberativa das políticas 

urbanas municipais. 

§ 3°. Decorridos cinco anos de oobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, ediflcação ou 

ublização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em tltulos. 

da dívida pública. 

§ 4°. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 

tempo determinado ou Indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de· 

registro de imóveis. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o 

espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a 

legislação urbanística. A concessão do direito de superflcle poderá ser gratuita ou onerosa. 

§ 5°. O direito de preempção oonfere ao Poder Público Municipal preferência para aquisição de 

Imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 

TfnJLOII 

CAPITIJLOI 

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 
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Art. 5°. Esta Lei estabelece nonnas complementares, relativas ao parcelamento do sok> 

municipal, para fins urbanos, com o objetivo de adequar as disposições da Lei Federal n• 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, às peculiaridades do Municlpio de Curralinhos. 

Parágrafo Único. O parcelamento do solo para fins urbanos, que poderá ser realizado mediante, 

loteamento ou desmembramento, somente será pennítido dentro do limite da área urbana, 

definida pela Lei de Organização Terrltorlal do Município de Currallnhos. 

Art. 6°. O parcelamento do solo urbano, o uso e a ocupação de terrenos, por quaisquer das, 

fonnas definidas nesta Lei, dependerão de prévia autorização do órgão municipal competente. 

Art. 7°. Por ocasião da realização do parcelamento, uso ou ocupação, em quaisquer de suas, 

modalidades. o Interessado deverá obedecer às restrições relatlvas às zonas de uso. aos 

padrões urbanisli006, índices urbanos de ocupação e ao sistema viário básico, definidos em 

Lei. 

Art. 8°. Não será pennltldo o parcelamento do solo: 

1 - Nas áreas com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento); 

li - Em áreas marginais aos cursos d'água, em conformidade com a legislação ambiental, na 

área compreendida numa faixa mínima de 30m (trinta metros) da cota de cheia máxima; 

Ili - Em áreas de domínio ou servidão, relativas a rodovias, ferrovias e redes de a.lta tensão; 

IV-Nas áreas de preservação ambiental, definidas na Lei Federal nº 12.651 , de 25 de maio de 

2012; 

V - Em terrenos baixos. alagadiços e sujeitos a inundações. antes de tomadas pelo requerente. 

as providências para assegurar o esooamento adequado das águas; 

VI - Em áreas aterradas com materiais nocivos à saúde pública, sem que Já estejam 

comprovadamente sanados qualquer risco de contaminação; 

VII - Em áreas com condições geológicas não aconselháveis à Implantação de edificações. 

Art. 9". O projeto de parcelamento do solo aprovado pela Prefeitura Municipal deverá ser 

averbado no Registro de Imóveis competente. 

§ 1 • . A partir da Inscrição no Registro de Imóveis, transferem-se ao patrimônio público municipal. 

as áreas verdes e institucionais, bem como as áreas destinadas ao sistema viário e ao banco 

de terras. 

§ 2•. A licença para construção nos lotes resultantes de parcelamento do solo, somente será 

expedida mediante a prova de lnscrtção deste no Registro de Imóveis. 

CAPITIJLO II 

DOS CRITÉRIOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 10. Os critérios definidos neste capitulo deverão nortear os projetos de parcelamento do

solo urbano do Munlclplo de Curmlinhos, observando-se es diretrizes definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

Art. 11 . Para efeito de aplicação desta lei, o território do Município de Cl.lrralinhos fica dividido 

nas três áreas discriminadas neste artigo e delimitadas no zoneamento urbano: 

1 - Áraa Rural; 

li - Áraa de Proteção Especial - APE. para fins de preservação de mananciais; 

Ili - Áraa Urbana. definida pelo limite do perímetro urbano. 

Art.12. A Áraa Urbana. por sua vez. se divide em três áreas de urbanização distintas. e se 

definem como: 

1 - Aree de Urbanização Restrita: AUR; 

li - Área de Consolidaçao Urbana: ACU; 

Ili - Área de Expansão Urbana: AEU. 

§ 1°. A Área de Urbanização Restrita - AUR cormsponde às áreas de preservação dos 

mananciais hídricos de abastecimento. às áreas de nascente no município e ainda confonne e, 

detennlnam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2". A Áraa de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada consolidada. que• 

apresenta um número grande de lotes vagos e infraesb'utura ociosa na qual s diretriz de· 

ocupação é melhora.- o aproveitamento da infraestrutura instalada, ocupando os vazios urbanos. 

e lotes vagos. 

§ 3°. Área de Expans;iio Urbana - AEU corresponde á área reservada para expans;iio urbana e 

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Area de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 13. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de conservação: 

1 - ZCP- Zona Comercial Prlnclpal; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias; 

Ili - ZPPH - Zona de Preservação do Patrtmõnio Histórico; 

IV - ZPA- Zona de Preservação Ambiental: 

V - 201 - Zona do Distrito Industriei ; 

VI - ZR - Zonas Residenciais; 

VII - ZM - Zonas Mistas; 

VIII - ZE - Zonas de Expansão; 

IX - ZMI - Zonas de Mineração; 

X - APP - Area de Preservação Permanente; 

XI -AV-Area Verde; 

§ 1°. A ZCP compreende o corredor comercial definido em regulamento. 

§ 'Z'. As zcs serão definidas conforme o crescimento habitacional e econômico dos bairros. no 

entanto, tendo por Já definidas as vias principais destes. 

§ 3°. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definido em regulamento. 

§ 4°. A ZE compreende as áreas destinadas à Implantação de programas habitacionais de 

interesse social. 

§ 5°. A ZPA compreende as áreas de Interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais isoladas, 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação significativa e proteger e preservar os, 

recursos hídricos. 

§ 6°. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas; 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8•. A AV compreende as áreas vereies, entendidas aqui como o conjunto de praças, Jardins e, 

espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 14. Para os efeitos do d isposto nesta Lei , não configura loteamento, a modificação, 

ampliação, alargamento e prolongamento de vias projetadas, efetivadas pelo Muníclpío, com 

vistes e dar continuidade ao seu sistema viário. 

Art. 15. Da área total, objeto do plano de a1TUamento ou loteamento, serão destinados, no 

mínimo: 

1 - 20% (Vinte por cento) para vias d e circulação; 

11-15% (Quinze porcento) para áreas vereies; 

Ili - 5% (Cinco por cento) para áreas de uso Institucional. 

§ 1°. O loteador destinará, no mínimo 5% (cinco porcento) da área total do loteamento, ou o seu 

valor em dinheiro para a fomnação do banco de terras municipal, gerenciado pelo Executivo 

Municipal. Este valor deverá ser aprovado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de· 

Desenvolvimento Urbano - CMDU e para que seu uso seja destinado a obras e/ou habiteções. 

de Interesse social. 

§ 2". As áreas remanescentes de terras não aceitas como área verde ou de uso institucional 

não serão consideradas no cálculo dos percentua is Indicados. 

§ 3°. O espaço livre decorrente da confluência de vies de circulação só será computado como 

área verde ou área institucional. quando nele for possível inscrever um círculo com raio igual ou 

maior que 15 m (quinze metros). 

§ 4°. Não serão objeto de parcelamento, nem destinadas a áreas institucionais ou verdes, as 

áreas de preservação ambiental, constantes na Lei Federal nº 12.651 , de 25 de maio de 2012, 

bem como as faixas de preservação das margens dos rtos, das lagoas, as áreas de declive, as. 

bordas de tabuleiro e as florestas de preservação; constantes desta Lei. 

§ 5°. As áreas de proteção ambiental poderão coincidir com as áreas verdes e institucionais dos. 

loteamentos, o mesmo não sendo possível com relação as áreas de preservação; 

§ 6°. Caso as áreas destinadas pelo loteador ao sistema de circulação, às áreas institucionais 

e áreas verdes sejam Inadequadas, caberá ao órgão municipal competente e ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU Indicar outras áreas. 

§ 7°. Na hipótese da área ocupada pelo sistema de circulação ser inferior a 20% (vinte por cento) 

da área total da gleba, a diferença existente deverá ser acrescida ao mínimo da área reservada 

para as áreas verdes. 

§ 8°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso residencial será de. no mínimo 18m 

(dezoito metros). 

§ 9°. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso comercial serão de no mínima de 12m 

(doze metros). 

Art. 16. O loteamento poderá ser executado por partes da área total, desde que constem no 

cronograma de execução aprovado. 

Parágrafo Único. Cada parte atenderá. obrigatoriamente, aos valores fixados com relação às 

vias de circulação, áreas verdes e áreas de uso institucional. 

Art. 17. Na implantação de loteamentos, as lagoas e cursos d'água não poderão ser 

modificados, aterrados ou desviados. 

Art. 18. Os loteamentos devem sempre considerar o perfil natural e a vegetação nativa, não 

sendo planejados de maneira a planificar terrenos , evitando assim a erosão. 

Art. 19. O tamanho padrão das quadras é de 120m (cento e vinte melros) por 60m (sessentas. 

metros). o comprimento não poderá ser superior a 120m (cento e vinte metros). 

Parágrafo único. Somante nas vias !roncais o comprimento das quadras poderá ser de 500m 

(quinhentos metros) e nas vias arteriais de 240 m (duzentos e quarenta metros). 

Art. 20. A área mín ima do lote é Igual a 12 x 30 m (doze por trinta metros)eo lote especial, para 

fins de interesse social, será de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 
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Art. 21 . Os lotes resultantes de parcelamento do solo deverão ter uma divisa lindeira à via oficial 

de circulação de veículos. 

Art. 22. Não será permitido desmembramento, desdobro ou remembramento quando houver 

parte remanescente que não atenda às exigências estabelecidas nesta Lei. 

Art. 23. A rede de Infraestrutura de abastecimento d'água e esgoto, assim como de águas. 

pluviais, deve ser regularizada, evitando-se e quebra dos passeios para ligações domlclllaras ·a 

posteriori", e a passagem por dentro de lotes edificados. 

SEÇÃOI 

DAS AREAS DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 24 . Os dispositivos previstos neste capítulo são aplicáveis à Implantação de loteamentos. 

de Interesse social em terrenos vazios, nas áreas destinadas ao banoo de terras provenientes. 

dos parcelamentos ou de programas habitacionais para a regularização e reurbanização de· 

áreas de ocupações Irregulares. 

Art. 25 . Loteamentos de interesse social são aqueles que se destinam à população de baixa 

renda, sendo permitido. neste caso, o lote especial de 6 m x 30 m (seis por trinta metros). 

Ar1_ 26 _ Tratando-se de Imóvel público com uso definido, o Poder- PúbliCX> interessado em 

proceder o parcelamento do solo apresentará, além do titulo de propriedade, uma lei de, 

desafetação de uso públloo, seguida do oontrato de Conoessllo de Direito Real de Uso aOS

ocupantes. 

Parágrafo únloo. Não é pennltldo desafetar as áreas de preservação, os terrenos alagados, 

encostas ou áreas de risco. 

Art. 27. A Infraestrutura básica dos parcelamentos situados em zona de Interesse social 

consistirá, no mfnimo. de: 

1 - vias de circulação; 

li - revestimento unlfonne das calçadas; 

Ili • escoamento de aguas pluviais; 

IV - rede pare o abastecimento de água potável; 

V - soluções para esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

Art. 28. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Públloo necessitar de áreas. 

para: 

1- regularização fundiária; 

li - execução de programas e projetos habitacionais de Interesse social; 

Ili - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e oomunltérlos; 

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de Interesse ambiental; 

VIII - proteção de áreas de Interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

CAPITULO Ili 

DA CONSULTA PRÉVIA 

Ar!. 29. O Interessado que desejar parcelar um terreno no Município de Currallnhos deverão 

sollcltar a ConsuHa Prévia para Projetos de Parcelamento, Junto ao Ôrgllo Municipal 

Competente, mediante a qual o município definirá as diretrizes para o uso do solo. 

Aft_ 30. O documento de Consulta Prévia deverá conter: 

1- requerimento de consulta, assinado pelo proprietário do terreno; 

li - o traçado do sistema viário proposto, de aoordo com as diretrizes da legislação; 

Ili - a localização das áreas verdes. lnstrtuclonais e aquelas destinadas ao banoo de terras; 

IV - planta locaclonal do parcelamento, oom a demarcação das áreas de preservação excluídas 

do parcelamento, tais oomo margens dos rios, lagoas, encostas, bordas de tabuleiro e demais. 

áreas previstas em legislação; 

V - 02 (duas) cópias do levantamento planlaltimétrtco na escala 1:1000, com curvas de nível 

de metro em metro, Indicando os limites do tem>no, e as vias oficiais próximas; 

VI - mapa de entorno, com relação das áreas de preservação permanente. quando houver, oom 

medidas de prevenção dos danos, para análise da necessidade de realização de estudos: 

ambientais ou licença do órgão Ambiental competente; 

VII -localização dos cursos d 'égua, bosques, árvoras frondosas, oonstruções, e demais. 

elementos ffsloos existentes na gleba; 

VIII - localização das rodovias, fenovlas, linhas de transmissão de energia elétrica, canais. 

adutoras, dutos e demais Instalações oom respectivas faixas de domínio; 

IX - indicação e identificação das vias de circulação existentes no enlomo da gleba, amarradas. 

a pontos de refer6ncla perfeitamente Identificados planlaltlmetrtcamente; 

X - direção e sentido do norte magnétioo; 

XI - tipo de uso a que o loteamento se destlna. 

Art. 31 . o loteador deverá solicitar: 

1 - ao órgão responsável pelo abastecimento de égua e energia elétrica no Município, que se 

manifeste oficialmente sobre a possibilidade de abastecer o futuro loteamento, emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de Consulta Prévia; 

11- ao órgao responsável pela coleta, tratamento e disposição final de esgotos sanitárics que se 

manifeste oficialmente sobra a possibilidade de atender ao futuro loteamento. emitindo, para 

tanto, documento que será anexado ao processo de consulta prévia. 

§ 1°. Recebida a solicitação de Consulta Prévia, o órgão competente terá (30) trinta dias para 

emissão de documento sobre a viabilidade do parcelamento, com indicações e eventuais 

sugestões Julgadas necessárias. 

§ 2°. Nos parcelamentos realizados nas áreas de expansão urbana. onde não houver 

Infraestrutura básica, a Implantação desta será de responsabllldac:le do loteador. 

§ 3°. As indicações contidas no documento de Consulta Prévia terão validade pelo prazo de um 

ano. 

CAPITULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 32. O interessado deverá elaborar projeto de parcelamento, atendendo às indicações, 

contidas na Consulta Prévia e demais exigências desta lei. 

Art. 33. O projeto do parcelamento deverá ser apreciado pelo órgão competente, no prazo de-

60 (sessenta) dias úteis, contados da data de sua entrada no protocolo. 

§ 1°. O prazo estabelecido neste artigo será alterado, oom possibilidade de prorrogações, 

quando o projeto tiver de ser submetldo à apreciação de outros órgãos, em função da 

necessidade de quaisquer esclarecimentos ou definições. 

§ 2°. Na hipótese da documentação estar inoompleta ou, se for necessária qualquer diligência, 

o prazo gasto pelo Interessado para atender às diligências, será desoonlado da data Inicial a 

que se refere o •caput" deste artigo. 

§ 3°. Passado o prazo para a manifestação da admnislração sem que haja a apreciação do 

projeto de parcelamento, deverá o Interessado recorre ao Conselho Munlcipal d& 

Desenvolvimento Urbano - CMDU, para que este tome as medidas necessárias. 

§ 4°. Não se aplica o parágrafo 3° deste artigo, caso o loteador não tenha apresentado a 

documentação completa ou não tenha prestado os esclarecimentos solicitados pelo Poder 

Público Municipal. 

Art. 34. Quaisquer alterações em projetos de parcelamento dependerão da prévia autorização 

do órgão municipal competente, obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 35. Caberá ao Estado, através da Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Estado, o 

exame e a anuência prévia para a aprovação, pelo município, de loteamento & 

desmembramento nas seguintes condições: 

I - quando localizados em àrea de Interesse especial, tais como: as de proteção aos mananciais, 

ou ao pabimônio cultural, histórioo, paisagfstioo e arqueológico, assim definidas por lei estadual 

ou federal ; 

li - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área llmftrofe do município. ou 
que pertença a mais de um município; 

Ili - quando o loteamento abranger érea superior a 1 OOha (cem hectares). 

Art. 36. O projeto de parcelamento deverá ser realizado por profissional habilitado, legalmente, 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e inscrito no Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Curralinhos. 

§ 1°. O profissional responsável pelo projeto de parcelamento não poderá ter antecedentes de 

irregularidades ainda pendentes em obras de loteamentos e edificações. oonfonne Registro 

Profissional da Prefeitura Municipal de Currallnhos e do CREA - Conselho Regiona! de 

Engenharia e Agronomia. 

§ 2°. O projeto de parcelamento poderá dispensar o Termo de Responsabilidade de profissional 

habilitado, quando abranger apenas 02 (dois) lotes, ou quando da Incorporação de pequena 

faixa de terreno ao lote contíguo, devendo esta reestruturação oonstar de escritura de 

transmissão. 

§ 3°. O loteador não poderá ter antecedentes de Irregularidades ainda pendentes, referentes a 

obras de loteamento e edificações. 

Art. 37. Para aprovação do projeto e obtenção de licença para execução do parcelamento, o 

proprietário ou seu representante legal terá de apresentar os seguintes documentos: 

1 - comprovação de propriedade da área considerada; 

li • requerimento de solicitação de licença para execução do parcelamento; 

111- projeto de drenagem completo; 

IV - certidões negativas dos bibulos federais, estaduais e municipais relativos ao Imóvel e 

certidão de Onus raais; 

V - oertidões negativas de quaisquer dividas para com a municipalidade; 

VI - cópia do documento da Consulta Prévia; 
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VII -três (03) vias. em oóplas heliográficas. do parcelamento. devidamente assinadas e datadas 

pelo proprietário e profissional autor do projeto, com respectivas identificações. 

VIII - oulros documentos exigidos pelas legislações Federal e Estadual. 

Art. 38. O projeto de parcelamento deverá ser composto dos seguintes elementos: 

1 - planta geral de parcelamento, na escala 1: 1000, na qual constem as seguintes Indicações: 

a) o sistema de vias, com a respectiva hierarquia e dimensão; 

b) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação. praças e passeios. de 

acordo com o Código de Obras e Posturas; 

c) curvas de nível. de melro em melro. do local determinado na planta da cidade; 

d) subdivisão das quadras em lotes, com as dimensões e a identificação destas quadras por 

letras mal0sculas; 

e) dimensões lineares e angulares do projeto. com ralos. cordas. pontos de tangência e êngulos 

centrais das vias perfeitamente Identificados; 

f) Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados no projeto de parcelamento; 

g) indicação. em planta e perfts, de todas as linhas de escoamento de águas pluviais; 

h) indicação dos lndioes urt>anfstioos das categorias de uso previstos; 

i) localização dos a.irsos d'água. boSques. árvoras frondosas. construções e demais elementosa 

físicos existentes na gleba; 

j) lotes devidamente dimensionados e identificados por n0meros; 

k) ldenltflcação das árees verdes. lotes destinados ao banco de terras e áreas de uso

inslitucional. com respectivas dimensões e percentual que representa com relação à área total 

do parcelamento; 

1) equipamentos comunitários e áreas não edificáveis, quando existirem; 

m) cálculo analftlco das áreas de todo o parcelamento (lotes, quadras, áreas verdes, áreas. 

institucionais. banco de terras e vias projetadas); 

li - planta de situação na escala 1 :5000, com localização precisa da área em questão & 

Identificação do norte magnético, das vias oficiais próximas e divisas da gleba, conforme· 

descrição constante no documento de propriedade. 

Ili - memorial descritivo da obra, contendo: 

a) Descrição sucinta do loteamento, com suas caracterlstlcas, e a fixação das áreas de uso, 

com descrição do uso predominante; 

b) As condições urbanlsticas do loteamento e, quando for o caso, as limitações que incidem 

sobre os lotes e suas construções. além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

c) Relação das obras e melhoramentos que ficarão a cargo do proprietário e das que ficarão a 

cargo dos poderes municipais; 

d) A indicação das áreas públicas que passarão ao domlnio do município no ato do regislro do 

loteamento; 

e) A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços p0bHcos ou de

uUlidade pública. áreas de preservação e parques, jé existentes no loteamento e adjacências; 

f) Cronograma de execução das obras, com prazo máximo de 2 (dois) anos para a sua, 

implantação, sob pena de caducidade do licenciamento; 

g) Cronograma flslco-flnanoelro da obra. 

§ 1º. O loteador comprometer-se-á a executar as obras para abastecimento de água e, 

esgotamento sanitário ou soluções técnicas eprovedes pelo órgão competente. sempre que não 

for possível o atendimento da Infraestrutura básica pelo órgão público oompetente. 

§ 2". O loteador deverá, quando for o caso, interligar o sistema de esgotamento sanitário à rede

pública mais próxima ou. na Impossibilidade de lnterllgeçao. executar as obras de tratamento & 

dlsposlçao final dos esgotos sanitários. 

CAPITULO V 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 39. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o Interessado apresentará 

requerimento ao órgão oompetente municipal, acompanhado do título de propriedade, oertidao 

de õnus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos relativos ao imóvel, e planta da 

gleba. a ser desmembrada em escala legível , contendo: 

1 - indicação do tipo de uso predominante no local; 

li - Indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Ili - Indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao desmembramento. no que couber. as disposições urbanísticas. 

exigidas para o loteamento. 

Art. 40. Não serão aprovados ou pemnitidos desmembramentos que oomprometam e> 

prolongamento de vias existentes ou projetadas. 

CAPITULO VI 

DA APROVAÇÃO, DO REGISTRO E DA EXECUÇÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 41 . A aprovação do parcelamento será dividida em duas fases : 

1 - aprovação do projeto de parcelamento, quando é concedida a licença para execução das. 

obras do parcelamento; 

li - após a oonclusão das obras de Implantação do parcelamento, sob responsabilidade do 

loteador, o órgão municipal competente fará a verificação da execução das mesmas, mediante 

a qual será aprovado o parcelamento, e o loteador poderá realizar o registro Imobiliário e a 

comercialização. 

Art. 42. Após a aprovação do projeto de loteamento a o término das obras, o proprietário 

solicitará ao órgão municipal competente a verificação da execução das obras sob sua 

responsabilidade, que consistirão no mínimo de: 

1 - demarcação dos lotes. quadras e logradouros: 

li - execução das vias de circulação e passeios; 

Ili - obras de escoamento das águas pluviais. 

Parágrafo Único. Nos casos em qua o loteador for o responsável pelas obras de abastecimento 

d'água, esgotamento sanitário e energia elétrica, deverá este apresentar os projetos aprovados 

e o cronograma de execução, com duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado do

competente instrumento de garantia para execução das obras. 

Art. 43. Aprovado o loteamento ou desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao 

Reglslro lmoblllárlo dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação. 

§ 1°. O registro de loteamento ou desmembramento, bem como os contratos e demais 

disposições pertinentes, reger-se-ão pela Lei Federal nº 6 .766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 2°. Expirado o prazo de validade da aprovação, o projeto ficará sujeito às adaptações da 

legislação em vigor. 

Art. 44. No ato do registro do loteamento, passam a integrar o domlnio do Municlpio, as vias, 

as áreas lnsUtuclonals, as áreas verdes, as áreas que compõem o banco de terras, e outros 

equipamentos urtlanos e comunitários, constantes do projeto e do memorial descritivo, devendo 

o lotaador apresentar certidão passada pelo Cartório de Registro de Imóveis, comprovando que

cumpriu todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. Não poderá ser dado outro destino às áreas de domínio público, mencionadas. 

neste artigo, reservando-se ao loteador ou à comunidade do loteamento, o direito de reivindicá

las, em não se verificando o a.,mprimento dos fins especificados. 

Art. 45. É vetado vender. ou prometer vender. parcela de loteamento ou desmembramento sem 

a aprovação final do parcelamento e devido registro Imobiliário. 

Art. 46. A execução de obras de sistema viário compreenderá, no mínimo, a abertura desvias. 

de circulação, pavimentação das vias, serviços de terraplanagem e assentamento dos meios

fios laterais, de acordo com as diretrizes e alinhamento do traçado do sistema viário, deflnldOS; 

na legislação. 

Art. 47. Todas as quadras deverão ser delimitadas através da fixação de meroos de pedra ou 

concreto, com seção transversal de 15 x 15 cm (quinze por quinze centlmetros) e altura 0til de-

15 cm (quinze centlmetros). 

Parágrafo único. As áreas verdes e as de preservação. e margens de rios. também devem ser 

demarcadas. 

Art. 48. Os terrenos de uso público, destinados à Implantação de àreas verdes e institucionais. 

não deverão ser desmaiados. sem projeto de arborização e urbanismo definidos. 

Art. 49. O prazo máximo para início das obras é de 01 (um) ano, a contar da expedição da 

licença para a sua execução. 

Parágrafo Único. O Inicio das obras é caracterizado pelos serviços de abertura de vias de

circulação. 

Art. 50. O prazo máximo para o término de obras é de 02 (dois) anos, a contar da expedição 

da licença para a sua execução. 

Art. 51 . O prazo para término da obra poderá ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, desde 

que seja apresentado um novo cronograma, que detalhe com precisão datas e obras a seram 

cumpridas, sendo necessária a apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

-CMDU. 

Art. 52. Os casos omissos serão encaminhados ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano-CM OU para apreciação, com posterior homologação pelo órgão municipal competente. 

TITULOIII 

DO USO DO SOLO 

CAPITULO! 

DA ESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO 

Art. 53. A proposta para o uso do solo na sade municipal de Curralinhos tem o intuito de 

valorizar o ambiente construido e natural. otimizando as potencialidades locais, a acessibilidad& 

e a melhoria da qualidade de vida urbana. 

Art. 54. As diretrizes da política de uso e ocupação do solo de Currallnhos são; 

1 - disciplinar a ocupação do território; 
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li - evitar funções incompatíveis e conflitos de usos justapostos; 

Ili - otimizar as relações das atividades no espa90; 

IV - evitar a degradação do ambiente; 

V - orientar a expansão urbana; 

VI - valorizar o espaço urbano. 

Art. 55. A Zona Urbana do Município de Currallnhos divide-se nas seguintes áreas: 

1 - Área de Urbanização Restrita: AUR; 

li - Área de Consolidação Urbana: ACU; 

Ili - Área de Expansão Urbana: AEU. 

§ 1°. A Area de Urbanização Restrita - AUR corresponde às àreas de preservação dos. 

mananciais hídricos de abastecimento, és árees de nascente no munlclplo e ainda conforme e 

determinam os limites do crescimento da malha urbana. 

§ 2". A Ama de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada consolidada, que

apresenta um número grande de lotes vagos e Infraestrutura ociosa na qual a diretriz de

ocupação é melhorar o aproveitamento da Infraestrutura Instalada, ocupando os vazios urbanos: 

e lotes vagos. 

§ 3°. Área de Expansllo Urbana - AEU corresponde à área reservada pare expansllo urbana <> 

de chácaras a se desenvolver no momento em que a Área de Consolidação Urbana estiver 

adensada. 

Art. 56. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de conserveçêo: 

1 - ZCP- Zona Comercial Principal; 

li - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias; 

111- ZPPH - Zona de Preservação do Patl1mõnio Histórico; 

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambientei; 

V - ZDI - Zona do Distrito Industrial ; 

VI - ZR - Zonas Residenciais ; 

VII - ZM - Zonas Mistas; 

VIII - ZE - Zonas de Expansão; 

IX - ZMI - Zonas de Mineração; 

X - APP - Área de Preservação Permanente; 

XI - AV - Área Verde; 

§ 1°. A ZCP compreende a região comercial definido em regulamento; 

§ 2". As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e econômico dos bairros, no 

entanto, tendo por Já definidas as vias principais destes. 

§ 3°. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definida em regulamento , 

§ 4°. A ZE compreende es áreas destinadas é Implantação de programas hablteclonals de 

interesse social. 

§ 5°. A ZPA compreende as áreas de interesse ambiental que o poder público deseje criar, 

preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger ocorrências ambientais Isoladas, 

paisagens naturais ou remanescentes de vegetação slgnlftcatlva e proteger e preservar os 

recursos hídricos. 

§ 8°. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e percebida pelos turistas; 

§ 7°. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas no Plano Diretor 

Participativo. 

§ 8º. A AV compreende as árees verdes, entendidas aqui como o conjunto de praças, jardins e, 

espa90s de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com destinação legal de áreas verdes. 

Art. 57. Os principais US06 do solo na zona urbana sllo: 

1 - Residencial: 

a) R1 - Residencial Unlfamlllar: uma unidade habitacional por lote; 

b) R2 - Residencial Multifamiliar: uma única edificação, com mais de uma unidade habitacional 

por lote, agrupadas vertfcalmente; 

c) RIS - Conjuntos Residenciais de Interesse Social - estes conjuntos são destinados à 

população de baixa, visando solucionar os problemas de déficit habitacional ; 

d) Misto: M1 - O uso misto ocorre quando uma atividade comercial, de serviço ou Industrial nilo 

poluente é estabelecida juntamente com o uso residencial; 

li - Comercial: 

a) Grupo 1 - C1 - Estabelecimentos comerciais varejistas de gênero de primeira necessidade, 

ou especializados, porém com abrangência local, competível com o uso residencial; 

b) Grupo 2 - C2 - Estabelecimentos comerciais diversificados, com abrangência central; 

c) Grupo 3 - C3 - grandes estabelecimentos comerciais, geradores de algum tipo de Incômodo 

e principalmente de tráfego ; 

d) Grupo 4 - C4 - Estabelecimentos comerciais dos Grupos 1 e 2, que sejam compatíveis com 

atividades de lazer e turismo, e adequados para as áreas de Interesse ambiental, como lojas de 

artesanato, restaurantes e lanchonetes; 

Ili - Serviços: 

a) Grupo 1 - S1 - Serviços domésticos de prlmelra necessidade, ou especlallzados, porém com 

abrangência local. compatível com o uso residencial; 

b) Grupo 2 - S2 - Servl90s diversificados, com abrangência central; 

c) Grupo 3 - S3 - grandes estabelecimentos de serviços, geralmente de abrangência regional, 

geradores de diversos incômodos de tráfego, segurança e poluição; 

d) Grupo 4 - S4 - Serviços Incluídos nos Grupos 1 e 2, como albergue, pousada, hotel e teatro, 

que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e áreas de proteção ambiental ; 

IV - Institucional: 

a) Grupo 1 - 11 - Nesta categoria estao os usos lnstttuclonals de amblto local, como postos de 

saúde, posto policial, agência de correios, etc.; 

b) Grupo 2 - 12 - Os usos institucionais deste grupo são: oentros de saúde, órgãos de 

previdência social, delegacias de polícia, etc.; 

c) Grupo 3 - 13 - grandes equipamentos institucionais, geralmente de abrangência regional, 

geradores de algum tipo de Impacto como ambiental, de tráfego ou segurança. São exemplos 

desta categoria: quartel mllltar, presidio e subestação de energia; 

d) Grupo 4 - Usos institucionais incluídos nos Grupos 1 e 2, como biblioteca, museu e instituto 

cultural que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e áreas de proteção da 

ambiental. 

V - Industrial: 

a) Grupo 1 - lnd 1 - I.NP - Indústrias não poluentes e de pequeno porte (lote máximo: 540m2); 

b) Grupo 2 - lnd 2 - I.PP - Indústrias não poluentes e de médio porte (lote máximo: 720mª); 

c) Grupo 3 - lnd 3 - I.MP - Indústrias que não se enquadram nos Grupos 1 e 2. 

Parágrafo Único: A localização dos usos Adequados (A), Não Permitidos (NP) e Restrito (R), 

nas diversas Áreas, são os definidos pelo Poder Exeoutivo. 

Art. 58. De acordo com a área em que se situa, o uso de uma gleba, de um lote ou de uma 

edificação, aprovado anteriormente à data de vigência desta Lei, será classificado como: 

1 - Adequado (A): é aquele compatível com a Área Urbana e corredor vfárlo a ser Implantado, 

de acordo com as diretrizes do Plano de Estruturação Urbana; 

li - Não Permitido (NP): é aquele que apresenta características incompatíveis com a Área 

Urbana ou corredor viário a ser implantado, de acordo com as diretrizes do Plano de 

Estruturação Urbana; 

Ili • Restritivo (R): é o que poderá apresentar algum tipo de restrição para que se tome 

compatível com a Área Urbana ou corredor viário em que será implantado, de acordo com as 

diretrizes do Plano de Estruturação Urbano. 

Parágrafo Único. No caso de empreendimentos que apresentem uso restritivo é necessário, 

para aprovação da sua implementação, uma análise especifica pelo órgão municipal 

competente e pelo Conselho Munlcipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 59. Não será admitida a substituição do uso não permitido por qualquer outro uso não 

permitido, que agrave a desconformidade com relação às exigências desta Lei. 

TITULO IV 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPITuLOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60. São utilizados os seguintes instrumentos de controle urbanístico nas Áreas de

Ocupação Urbana: Índice da Aproveitamento (IA), Taxa de Ocupação (TO), Taxa de 

Permeabilidade (TP), Gabarito (G), Afastamento (A), e Lote Mínimo (LM), com o objetivo de· 

adequar as edificações às caracterlsticas da Área na qual está Inserida, conforme o disposto na 

Tabela de Ocupação do Sob. 

Art. 61. Ficam expressamente vedadas quaisquer obras de ampliação ou reforma nas 

edificações, instalações e equipamentos, com ou sem mudança de sua atividade originária, em 

desacordo com o regime urbanístico estabelecido para as áreas onde se localiza o imóvel. 

Parágrafo Único. Fica vetada a construção sobre as áreas que devem ser mantidas livres, em 

razão da taxa de ocupação, dos índices de aproveitamento, e afastamentos, terem atingido os 

seus valores máximos, ainda que as referidas áreas tenham sido objeto de alienação. 

Art. 62. Ê permitida a construção de varanda em um dos recuos laterais, desde que ocupe• 

apenas 1/3 do comprimento do terreno e as éguas do telhado calam para dentro do próprio lote. 

Art. 63. O pavimento térreo em pllotls, quando livre e desembaraçado, e sem qualquer 

vedação, a não ser a caixa de escada e/ou de elevadores, não será computado para efeito de 

cáloulo de coeficiente de aproveitamento. 

Parágrafo Únioo. O pavimento térreo em pilotis quando utilizado como área de lazer privada ou 

como estacionamento, entra outros, uso de cunho privado, será considerado como área 

construída, sendo portanto, computado para efeito de cálculo de coeficiente de aproveitamento. 

Art. 64. Os conjuntos de prédios residenciais ou mistos implantados em um mesmo lote/terreno 

deverão ter afastamento entre eles de no mínimo 6,0m (seis metros) entre blocos. 

Art. 65. Não serão computados para cáloulo de taxa de ocupação e índice de aproveitamento: 

1 - pergolados, em que o espaçamento entre os elementos seja menor ou igual a 3 (três) vezes 

a largura dos mesmos, respeitando um espaçamento mínimo de o, 15 (quinze centímetros); 

li- beirais; 
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Ili - abrigo de automóveis com érea méxima de 20m2 (vinte metros quadrados). sem vedação 

de qualquer espécie; 

IV - rampas para portadores de necessidades especiais, construidas nos termos das normas. 

técnicas vigentes; 

V - as Jardineiras, contadas da área da fachada da edlflcaç!io até 90 cm (noventa centlmetros} 

de projeção; 

VI - guaritas de até 6m2 (seis metros quadrados). 

§ 1°. Os pergolados não poderão ocupar os afastamentos mínimos obrigatórios de frente; 

§ 2". Os pergolados poderão ocupar os afastamentos mínimos obrigatórios de fundo a laterais, 

desde que o espaçamento entre eles esteja de acordo com o inciso 1 deste arligo. 

TITULO V 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

CAPITULO! 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 66. O órgão competente do munlclplo, em articulação com os demais órgãos, exerooré 

fiscalização. das construções. demolições, áreas de proteção e preservação, e Instalação das 

diversas atividades no município, na forma estabelecida na legislação do Plano e demais leis 

municipais. 

Art. 87. No exercício do poder de polícia municipal, fica assegurado aos servidores municipais, 

o acesso às construções e aos estabelecimentos do município. 

§ 1°. O órgão competente podera requisitar, no exercício da ação fiscalizadora , a intervenção 

da força policial, em caso de resistência à ação de seus agentes. 

§ 2". É vetado impedir ou dif1CUltar o acesso previsto no caput deste arligo, sob pena de incidir 

em multas. 

Art. 68. Compete aos fiscais municipais: 

1 • verificar a ocorrência de infrações e irregularidades na obra e estabelecimentos; 

11 - notificar o Infrator, fomecendo-lhe a 1° via do documento comprobatório da Infração; 

Ili - outras atribuições que lhes forem conferidas pelo órgão competente, visando o efetivo 

cumprimento das normas previstas no Plano de Estruturação Urbana e da Legislação Básica 

do Município; 

IV - fazer vistorias. visitas. levantar dados e avaliar a utilização dos espaços públicos e naturais 

no município, bem como o controle das edificações. relatando suas atividades. 

Parágrafo único. O loteador deve manter uma cópia completa dos projetos aprovados e do ato 

de aprovação, no local da obra, para efeito de fiscallzaçllo. 

CAPITULO li 

DA NOTIFICAÇÃO 

Arl. 69. Verificando-se infração à lei ou regulamento municipal, e sempre que se constate não 

Implicar em prejuízo Iminente para a comunidade, seré expedida, contra o Infrator, notificação 

preliminar, estabelecendo-se um prazo para que este regularize a situação. 

Arl. 70. O prazo para a regularização não deve exceder o máximo de 30 (trinta) dias e será 

arbitrado pelo agente fiscal, no ato da nollflcação. 

Art. 71 . A notificação serà feita em formularlo destacável do talonário. aprovado pela Prefeitura, 

no qual ficará a cópia com o "ciente· do noliflcado. 

CAPITULO 111 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Arl. 72. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a 

violação desta lei e de outros institutos legais do município. 

Arl. 73. A lavratura do auto de lrrfração terá lugar toda vez que for Infringida as disposições

constantes nesta lei. 

Arl. 74. A infração se prova com o auto, lavrado em flagrante ou não, por pessoas competentes, 

no uso de suas atribuições legais. 

Art. 75. As Infrações à esta Lei serão apuradas mediante processo administrativo próprio, 

Iniciado com a lavratura do auto de infraç;!o. em três vias. observados os ritos e os atos. 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 76. O auto de infração seré lavrado pela autoridade competente que a houver constatado, 

e deverá conter. 

1 - o nome do Infrator, bem corno os elementos necessários à sua Identificação; 

li - local, data e hora do fato onde a Infração foi constatada; 

111 - descrição da Infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o Infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua 

imposição; 

V - assinatura do autuado ou preposto, dando ciência da autuação; 

VI - assinatura do servidor municipal autuante; 

VII - prazo para apresentação de defesa. 

§ 1°. As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infraç!io não acarretarão nulidade do 

mesmo, quando do processo constarem os elementos necessários à determinação da infração 

e do infrator. 

§ 2°. Na hipótese de recusa do autuado ou Impossibilidade deste assinar, seu preposto, ou 

representante legal. de receber e assinar o auto de Infração, o servidor fará constar do Auto de 

Infração esta circunstancia juntamente com a assinatura de duas testemunhas, com a 

respectiva identificaç!io e endereço. se houver. sem prejuízo da abertura do processo 

administrativo. 

§ 3°. Instaurado o processo administrativo, a Prefeitura determinará ao infrator, desde logo, a 

correção da Irregularidade, ou a providência de medidas cautelares, tendo em vista a 

necessidade de evitar a consumação ou agravamento de dano. 

§ 4°. Feita a autuação, o fiscal entregará ao autuado ou preposto, considerado infrator, a 

primeira via do Auto de Infração, Juntando as demais cópias ao processo administrativo. 

Art. 77. O servidor municipal investido das funções de fiscal será responsável pelas 

declarações que fizer, nos Autos de lrrfração, sendo passivei de punição administrativa pelas 

omissões ou abusos que cometer no exercício de suas funções. 

Art. 78. Quando o dano exigir Imediata Intervenção do Poder Público para evitar maleflclos à 

sociedade, o fiscal está autorizado a agir prontamente no sentido de coibir a gravidade do dano, 

apreendendo o produto ou instrumento, embargando a obra ou atividade, ou interditando 

temporariamente a fonte de distúrbio. 

Parágrafo Único. No caso de resistência ou de desacato. o fiscal poderá requisitar colaboração 

da força policial. 

Art. 79. O Infrator será notificado para a ciência da Infração pessoalmente. pelo correio ou via 

postal, com prova de recebimento. 

Arl. 80. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da ciência da autuação. 

§ 1°. Quando a lavratura do Auto de lnfraç!io, implicar em obrigação a cumprir, o infrator será 

intimado a fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2°. O prazo para o cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo. podera ser 

reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivo de interesse público, mediante 

despacho fundamentado da autoridade pública. 

§ 3°. O não cumprimento da obrigação a que sa refere o caput deste artigo. no prazo fixado. 

além de sua execução forçada acarretará na Imposição de multa, que poderá ser dlàrla, 

arbitrada de acordo com os valores correspondentes à classificação da infração, até o exato 

cumprimento da obrigação. sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislaç!io. 

Art. 81. A autoridade que tomar conhecimento ou lavrar a infraç!io é obrigada a promover sua 

apuração imediata, através de processo administrativo próprio, e notificar as demais autoridades. 

competentes. 

Art. 82. Para a aplicação da peM nas suas respectivas gradações. a autoridade competente· 

observará: 

1 - as circunstãncias atenuantes e agravantes do caso; 

li - a reincidência ou não quanto à observãncla das normas; 

Ili - a gravidade do fato, e as suas consequências danosas a sociedade. 

Art. 83. O infrator, além de cumprir as penalidades que forem Impostas, ficará obrigado a 

reparar o dano de acordo com o prazo e demais condições exigidas pelo poder público 

municipal. 

Art. 84. Responderá solidariamente pela lnfraç!io o proprietário ou o possuidor da área de gleba 

ou lote. no qual tenha praticado a infração ou. ainda. quem, por si ou preposto. por qualquer 

modo, a cometer, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar. 

Parágrafo Único. Quando a infração envolver pessoa jurídica. a penalidade será 

cumulativamente aplicada à empresa e aos saus responsáveis técnicos . 

Arl. 85. As irregularidades dos responsáveis técnicos, constatadas nos processos de, 

parcelamento do solo, serão devidamente anotadas no registro Profissional da Prefeitura 

Municipal. 

§ 1°. O profissional, quando irrfrator reincidente, receberá inicialmente pena de suspensão de• 

um (01) ano de todas as atividades junto à Prefeitura. 

§ 2°. Em casos mais graves. a Prefeitura notificará o Impedimento a não aceitará para 

apreciação qualquer projeto daquele profissional. 

Art. 86. As irregularidades de qualquer loteador serão devidamente anotadas nos arquivos da 

Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único. O loteado, Infrator não poderá apresentar planos de parcelamento do solo ou 

outras obras para aprovação Junto à Prefeitura Municipal , se a sua situeçào não estiver 

regularizada , e, em caso de ser reincidente. a Prefeitura podera aplicar-lhe pena de suspensão. 

por período não inferior a 2 (dois) meses e não superior a 2 (dois) anos. 

Arl. 87. Pelo descumprimento das disposições previstas nesta Lei, de seu regulamento e 

demais atos normativos complementares e sem prejuízo de outras sanções civis e penais. serão 

aplicadas aos Infratoras as seguintes sanções: 
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1 - advertência, por escrito, com prazo de 10 (dez) dias para a regularização da situação, nos 

casos de primeira infração, quando não haja motivo relevante que justifique a imediata aplicação 

das penalidades de multa, multa diária, interdição, embargo ou demolição; 

li - multa. pelo simples cometlmento de Infração, em função de sua natureza. observado o 

disposto no parágrafo 1° deste artigo; 

Ili - multa diária de 5 (cinoo) vezes o valor da Unidade Fisca l de Referência - UFR, por metro 

quadrado, em caso de não cumprimento da regularização, no prezo fixado pela Prefeitura; 

IV - interdição de atividades, temporária ou definitiva, para os casos de infração continuada; 

V - embargo, total ou parcial, de obre ou edificação, Iniciada sem aprovação, ou em desaoordo 

oom os projetos aprovados, respondendo o Infrator pelos danos e despesas a que der causa. 

direta ou Indiretamente; 

VI - demolição ou restauração de obra ou edificação, que contrarie as normas desta Lei; 

VII - apreensão das máquinas, Instrumentos e do material usados para cometimento de Infração; 

VIII - cassação do alvará de autorização de localização ou funcionamento no município; 

IX - perda ou restrição de Incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo município. 

§ 1°. A pena de multa simples consiste na aplicação de sanção em dinheiro a ser paga pelo 

infrator, no prazo que lhe for fixado , classificando-se da seguinte forma: 

a) Classe 1 - de 300 (trezentas) a 500 (quinhentas) vezes o valor da UFR; 

b) Classe 2 - de 100 (cem) a 300 (trezentas) vezes o valor da UFR; 

c) Classe 3 - de 50 (cinquenta) a 100 (cem) vezes o valor da UFR. 

§ 2". A multa, simples ou diária, será imposta em função da natureza e amplitude da infração, 

combinadas com a dimensão da área do imóvel, onde tenha sido praticada, Incluindo-se a área 

oonstruída, quando for o caso. 

§ 3°. A multa simples e a advertência poderão ser aplicadas simultaneamente. 

§ 4°. A multa diária será devida por todo o período compreendido desde sua Imposição, até a 

oorreção da irregularidade, devidamente oomprovede pela autoridade administrativa 

competente. 

§ 5°. A multa diária poderá ser suspensa por prazo não superior a 90 (noventa) dias. se a 

autoridade administrativa deferir, motivadamente, requerimento do infrator ou responsável. 

devidamente fundamentado. 

§ 6°. Findo o prazo de suspensão, sem que o Infrator ou responsável regularize a situação, nos 

tennos desta Lei, a multa diária voltará a Incidir automaticamente. 

§ 7°. Na hipótese do parágrafo anterior ou de agravamento da situação, a multa diária poderá 

ser agravada, a qualquer tempo, até o dobro de seu valor diário, devendo assim perdurar até a 

completa regularização da situação decorrente da infração. 

§ 8°. As penalidades de Interdição. embargo e demolição poderão ser aplicadas sem prejuízo 

daquelas previstas nos incisos li e 111 deste artigo. 

§ 9°. Demolição ou restauração oonsiste na deterrnlnação admlnlstralilla pare que o agente faça, 

às suas expensas. demolição total ou parcial da obre ou, ainda. a restauração da situação· 

existente anteriormente ao fato que deu lugar a sua aplicação. 

§ 10. Recusando-se o Infrator a executar a demolição ou a restauraçao, a Prefeitura podera 

fazê-lo, cobrando por via administrativa ou Judicial o custo do serviço. 

§ 11 . A autoridade administrativa poderá aplicar a pena de multa cumulativamente com a de· 

embargo, quando o Infrator ou responsável não cumprir a determinação de regularização. 

§ 12. Nas hipóteses de descumprimento do projeto aprovado. de condição estabelecida no

alvará de licença e da imposição de embargos, ou demolição. a autoridade administralilla 

deverá cassar a respectiva licença. 

Art. 88. Nos casos de reincidência. a multa prevista no Inciso li do artigo anterior será aplicada 

pelo valor corT8Spondente, no mínimo, ao dobm da anterior, conforme critérios que fomm 

estabelecidos em regulamento. sem prejuízo de aplicação cumulativa de outras sanções 

cabíveis, a critério da autoridade CXJmpetente. 

Parágrafo único. Reincidente, para os efeitos desta Lei, é o Infrator ou responsável que cometer 

nova Infração da mesma natureza, qualquer que tenha sido o local onde se vertflque a Infração 

anterior. 

Art. 89. A regularização das infrações à presente Lei corresponderá, combinada ou 

Isoladamente: 

1 - à adequação aos oorresponde,ntes projetos aprovados de edificação, obra, paroelame,nto 8 · 

de suas ampliações, de usos e respectivas alterações; 

li - ao licenciamento de obras. edificações e usos; 

Ili - ao cumprimento das providências exigidas pela autoridade competente e destinadas à 

reparação dos danos efetivos ou á prevenção dos danos potenciais, nas condições previstas 

nesta Lei. 

Parágrafo Onioo. As multas poderão sofrer redução de até 90% (noventa por cento), quando o 

Infrator. por termo de oompromlsso aprovado pela autoridade que aplicou a penalidade. se 

obrigar à adoção das medidas especificas para corrigir a irregularidade. num prazo máximo de, 

60 dias. 
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Art. 90. Da aplicação das penalidades previstas nesta Lei, caberá recurso, sem efeito 

suspensivo e no prazo fixado em regulamento, para a autoridade imediatamente superior a que 

tenha imposto a sanção. 

Parágrafo Únioo. Em tal hipótese, o recurso administrativo só será recebido se o recorrente 

garantir o recurso na forma prevista em regulamento, oomprovando o efetivo e prévio 

reoolhlmento no órgão arrecadador competente, do valor da multa simples. que lhe tiver sido 

aplicada. 

Art. 91. Das decisões defin~ivas proferidas pelas autoridades oompelentes. caberá recurso 

dirigido ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 92. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser reoolhida aos oofres. 

municipais, no prazo de 30 (trinta) dies, sob pena de ser inscrita na divida ativa do município 

para efeito de cobrança judicial, na forma da legislação pertinente 

Art. 93. Transcorridos os prazos para apresentação de defesa ou interposição de recurso, ou 

julgadas aquelas peças e mantidas a decisão da autoridade compelente, a matéria oonstltuirá 

coisa julgada na esfera administrativa. 

Art. 94. Correrão por conta do Infrator ou responsável todos os custos, despesas e quaisquer 

outros prejuízos decorrentes, direta ou indiretamente, de infrações estabelecidas nesta Lei. 

Art. 95. A cobrança Judicial das multas será efetuada pelo órgão competente do Município, que, 

procederá a sua inscrição como dívida ativa e execução, nos teITTlOS da legislação pertinente. 

Art. 96. A aplicação de sanções ás infrações ao disposto na presente Lei não Impedirá a 
incidência de outras penalidades, por ação de outros órgãos e entidades federais, estaduais e 

municipais. 

Art. 97. Na hipótese de extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFR, deverá ser adotado. 

para o fim de apuração do valor da multa, o sistema que for previsto em legislação municipal ou 

federal. 

Art. 98. Constituem procedimentos prejudiciais á utilização do solo e à orientação do 

desenvolvimento físico-territorial. desejáveis sede Municipal de Curralinhos. e passíveis de 

sanções: 

1 - acelerar o processo de erosão de terras, comprometendo a estabilidade ou modificando a 

oomposição e disposição das camadas dlo solo, prejudicando a porosidade. permeabilidade e 

inclinação dos planos de clivagem, cuja penalidade consiste em multa de classe 1, e 

restauração; 

li - ooncorrer, de qualquer modo, para prejudicar o clima da região ou desfigurar a paisagem, 

cuja penalidade oonslste em multa da classe 1 e demolição ou restauração; 

Ili - comprometer o desenvolvimento das espécies vegetais em logradouros públicos, cuja 

penalidade oonsiste em multa da classe 3; 

IV - ooncorrer para modificar, de forma prejudicial, o esooamento de água de superficie e a 

velocidade dos cursos d'água, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

V - oonoorrer para modlflcar, de forma prejudlclal, o armazenamento, pressão e esooamento 

das águas de subsolo, com alteração do perfil do lençol freátioo, cuja penalidade consiste em 

multa da classe 1, e restauração e demolição; 

VI - alterar ou concorrer para alterar as qualidades flsicas, químicas e biológicas das águas de, 

superficie ou de subsolo, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VII - atentar contra construções, unidades ou conjuntos arquitetônicos e aspectos urbanos. 

remanescentes de culturas passadas, que tenham ou não sido declarados Integrantes do 

patrimônio cultural da cidade, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e restauração; 

VIII - promover uso proibido do imóvel. cuja penalidade consiste em multa da classe 3 e embargo 

do uso; 

IX - promover uso permissível do Imóvel, sem prévia licença da autoridade administrativa. cuja 

penalidade consiste em multa da classe 3; 

X -deixar de observar as regras relativas ao alinhamento, permeabilidade. índices de ocupação, 

e afastamentos mínimos. gabaritos máximos, usos permitidos nas Unidades de Planejamento, 

cuja penalidade oonsiste em multa da classe 2, embargo e demolição; 

XI - promover parcelamento do solo ou construção que oomprometa o Si8tema Viário Urbano, 

cuja penalidade oonsiste em multa da classe 1, restauração e demolição; 

XII - executar obre, com finalidade de empregá-la em atividade nociva ou perigosa, sem prévia 

licença da autoridade administrativa, cuja penalidade oonslste em multa da desse 1 e· 

demolição; 

XIII - exercer atividade nociva ou perigosa, sem licença ou observa nela das disposições desta 

Lei ou seu regulamento, cuja penalidade consiste em multa da classe 1; 

XIV - modificar projeto aprovado, Introduzindo-lhe alterações oonlrártas ás disposições desta 

Lei, seu regulamento ou diretrizes administrativas, cuja penalidade consiste em multa da classe 

2e embargo; 

XV - iniciar a execução de obras ou serviços sem licença da autoridade administrativa, cuja 

penalidade oonsiste em multa da classe 3, embargo e demolição, caso a obra não possa ser 

licenciada; 

XVI - assumir responsabilidade pela execução de projeto, entregando-o a pessoa não habilitada. 

cuja penalidade oonslste em multa da classe 3 e embargo; 
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XVII - não atender e intimação de vistorie edministtelive ou de fiscalização de rotina. cuja 

penalidade consista em agravamento da multa respectiva , até o dobro; 

XVIII - Iniciar execução de parcelamentos para fins de ocupaçlo urbana. sem a licença da 

Prefeitura, cuja penalidade consiste em multa classe 1 e embargo; 

XIX - Iniciar venda ou promessa de venda de lote sem aprovação do parcelamento, cuja 

penalidade consiste em multa classe 1 e embargo, ou iniciar venda de parcelamento, sem 

execução das obras necessárias; 

XX - construir em locais nAo penTiitidos, de preservação, de proteção ou ferindo os usos 

previstos para a área. cuja penalidade consiste em multe classe 2. embargo ou demolição. 

§ 1°. Sem prejulzo de outras penalidades, o Poder Público poderá aplicar a pena de multa 

prevista neste Lei. combinada com o embargo das obras e dos parcelamentos de solo. 
.-ealizados em desacordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 6 .766, de 19 de 

dezembro de 1979, e nesta Lei. 

§ 2°. O embargo seré levantado quando forem eliminadas as causas que o determinaram. 

TiTULOVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 99. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem nos termos desta Lei , no que se 
incluem os projetos especiais, relecionados com o parcelamento, uso e ocupação do solo do 

Municfpio de Curralinhos serão decididos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

-CMOU. 

Arl. 100. Todos os prazos fixados nesta Lei serão contados em dias corridos. 

Art. 101 . Este Lei entrará em vigor na date de sue publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Munlcipal de CurTBlinhos. 03 de março de 2021 . 
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Lei n • 244/2021 , 03 d& março de 2021. 

Dispõe sobre à emissão de poluentes 

atmosféricos no município de Currallnhos-PI e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cun-elinhos. Estado do Piauf, no uso de suas atribuições que 
lhes sao conferidas pala Constituição Federal, Constituição Estaduel e Lei OrgAnloa do 

Município. faço saber que a Camara Municipal aprovou e .,.., sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 

Das disposições preliminares 

Art.. 1°. Esta Lei tem por objetivo controlar e corrigir as situações de geração de 

tranetomoe atmosférlooa oausados por atividades lnduslr1als e/ou d& eervlçoe. de, 

maneira a proteger a qualidade do meio ambiente. 

Art. 2°. Para efeitos desta Lei. são aplloávels as seguintes definições: 

1 - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria em quantidade, concentração. 

tempo ou outras características. que tomem ou possam tomar o ar impróprio ou nocivo 

à saúde, Inconveniente ao bem-estar públlco, danoso aos materiais, à fauna e flora ou 

prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade ou às atividades normais da 

comunidade; 

li - nível de emissão: a concentração de cada contaminante emitido na atmosfera, num 

perfodo detenmlnado, medido nas unidades de aplicação que correspondem e cada um 

deles; 
Ili - padrões de qualidade do ar: um dos Instrumentos de gestão da qualidade do ar, 

determinado como valor de concentração de um poluente especifico na atmosfera. 

associado a um intervalo de tempo de exposição. para que o meio ambiente e a saúde 

de população sejam preservados em relação aoe rlsooa de danos causados pela 

poluiçAo atmosférloa; 

IV - padrões de qualidade do ar lntermedlárloe - PI : padrões estabelecidos como valores 
temporários a serem cumpridos em etapas; 

V - padrão de qualidade do ar final - PF: valores guia definidos pala Organização Mundial 

da Saúde - OMS em 2005; 

VI - índice de qualidade do ar - IQAR; valor utilizado para fins de comunicação e 

lnfonnação à população que relaciona as concentrações dos poluentes monitorados aos 

possíveis efeitos adversos à saúde; 

VII - material particulado MP10 : partículas de material sólido ou líquido suspensas no ar. 

na fonma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com diâmetro aerodinâmico 

equivalente de corte de 10 mlcrõmetros; 

VIII - material particulado MP2.6: partículas de material sólido ou líquido suspensas no 

ar, na fonma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com diàmello 

aerodinâmico equivalente de corte de 2,5 micrõmetros; 

IX - partlculas totais em suspensllo - PTS; partlculas de material sólido ou líquido 

suspensas no ar, na fonma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com 

diâmetro aerodinâmico equivalente de corte de 50 mlcrõmetros; 

X - incineradores: equipamentos ou dispositivos utilizados com o objetivo de promover 

a queima de resíduos; 

XI - medidas de emergência; conjunto de providências adotadas pelo Executivo para 

evitar e ocorrência de episódios críticos de poluição atmosférica, ou impedir a sua 

continuidade; 

XII - episódio critico de poluição atmosférica; situação caracterizada pela presença de 

a ltas concentrações de poluentes na atmosfera em curto perfodo de tempo, resultante, 

da ocorrência de condições meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos mesmos; 

XIII - Adota-se como unidade de medida de concentração dos poluentes atmosféricos o 

micrograma por metro cúbico (µg/m3 ) com exceçllo do Monóxido de Cartx>no que será 

reportado como partes por milhão (ppm). 

Art. 3°. A Órgão Municipal do Meio Ambiente detenninará os níveis de emissão. 

entendendo como tal os limitas toleráveis de presença na atmosfera de contaminante, 

isoladamente ou associado com outros, em cada caso. 

Art. 4°. As atividades emissoras de contaminantes atmosféricos de qualquer natureza, 

sejam elas fontes móveis ou fixas, estão obrigadas a respeitar os níveis de emissão que 

a Órgão Municipal do Melo Ambiente estabelecer, previamente, em caráter geral. 

Capitulo li 

Do controle de poluição da queima de materiais 

Seçãol 

Das Proibições 

Art. 5°. Fica proibida a queima, ao ar livre, de resíduos sólidos, llquldos ou de qualquer 

outro material, exceto mediante autorização prévia da Órgão Municipal do Meio 

Ambiente. 

§ 1 •. Somente será permitida a execução de fogueiras por ocasião das festas Junlnas em 

locals que não Interfiram com o tráfego nem apresentem perigo ao bem-estar da 

população. 

§2°. Nas fogueiras juninas não será permitida a queima de materiais combustíveis, 

derivados do petróleo e/ou explosivos. 

Art. 6°. É proibida a Instalação e o funcionamento de Incineradores domiciliares ou 

prediais de qualquer espécie. 

Parágrafo Único. Faz-se exceção aos termos deste artigo, às instalações hospitalares e 

congêneres. 

Art. 7°. As emissões provenientes de incineradores de resíduos sépticos e cirúrgicos 

hospitalares deverão ser oxidados em pós--quelmador que utilize combustlvel gasoso, 

operando em temperatura mínima de 850°C, e em tempo de residência mínima de 0,8s 

(oito décimos de segundos), ou por sistema de controle de poluentes de eficiência Igual 

ou superior. 

Parágrafo Único. Para fins de fiscalização, o pós--queimador a que se refere este artigo 

deverá conter marcador de temperatura na câmara de combustão, em local de fáci l 

visualização. 

Seção li 

Da queima de combustíveis 

Art. 8°. O lançamento de efluentes provenientes da queima de combustíveis sólidos, 

líquidos ou gasosos e de processos industriais de qualquer natureza, deverão ser 

realizados de acordo com a normalização técnica específica da Órgão Municipal do 

Melo Ambiente. 

Art. 9". Em áreas cuja ocupação predominante for residencial ou comercial, ficará a 

critério da Órgão Municipal do Meio Ambiente especificar o tipo de combustível a ser 

utilizado por equipamentos ou dispositivos de controle das emanações aéreas. 
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Parágrafo Único. Incluem-se nas disposições deste artigo os fomos e caldeiras para 

qualquer finalidade. 

Seção Ili 

Das emanações em geral 

Art. 10_ O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito em 

ambiente enclausurado ou em outro sistema de controle de poluição do ar, com prévia 

aprovaçào da Órgão Municipal do Melo Ambiente, de efidênda igual ou superior, de 

modo a Impedir o arraste, pala aça<, dos ventos, do respectivo material. 

Art. 11 _ As operações, processos ou funcionamento dos equipamentos executados ao 

ar livre de britegem, moagem, transporte, manipulação, carga e descarga de materiais 

fragmentados ou particulados, deverão ser realizados mediante processo de 

umldlllcação permanente, além de atender os padrões de emissões determinadas e m 

le,glslação. 

Art. 12. As operações de cobertura de suparflcle realizadas por aspersão, tais como 

pintura ou aplicação de verniz a revólver, deverão realizar-se em compartimento próprio. 

provido de sistema de ventllação local exaustora, e de equipamento eficiente para a 

retenção de material particulado e substâncias voláteis . 

Art. 13. As fontes de poluição que não se enquadram nos artigos anteriores adotarão 

sistema de controle de poluição do ar baseados na melhor tecnologia prática disponível 

para cada caso. 

Parágrafo único. A adoção da tecnologia preconizada neste artigo será feita pela análise 

e aprovação da Órgão Municipal do Meio Ambiente do plano de controle apresentado 

por melo do responsável pela fonte de poluição, que adotará as medidas para redução 

da emissão. 

Seção IV 

Das exigências 

Art. 14. A órgão Municipal do Melo Ambienta reserva-se o direito de: 

1 ... solicitar. quando necessário. o redimensionamento de equipamentos de exaustão das 

emissões; 

li - solicitar a colocação de equipamento de proteção ambiental ; 

Ili - exigir a colocação de equipamentos auxiliares de medição e análise. 

Art. 15. A Órgão Municipal do Meio Ambiente , nos casos em que se fizer necessário, 

poderá exigir. ainda: 

1 - a Instalação e operação de equipamentos automáticos de medição com registradores. 

nas fontes de poluição do ar. para monitoramento das quantidades de poluentes

emllldos, cabendo a esse órgão, á vista dos respectivos registros, fiscalizar seu 

funcionamento; 

li - que os responsáveis pelas fontes de poluição comprovem a quantidade e qualidade 

dos poluentes atmosféricos emitidos, através da realização de amostragem em 

chaminé, utilizando- se métodos aprovados pelo referido órgão; 

Ili - que os responsáveis pelas fontes poluidoras construam e forneçam os requisitos 

necessários de forma a facilitar a realização de amostragem em chaminé. 

Capitulo Ili 

Dos padrões de qualidade do ar 

Art. 16. Para efeito de controle da qualidade do ar do município de Curralinhos, a órgão 

Municipal do Melo Ambiente estabelece os parãmetros baseados na Resolução 

CONAMA Nº491 DE 19/11/2018, ficando estabelecidos os padrões de qualidade do ar. 

confonne Anexo I desta Lei. 

Art. 17. Os padrões de qualidade do ar definidos nesta Lei serão adotados 

sequencialmente, em quatro etapas. 

§1º. A primeira etapa, que entra em vigor a partir da publicação desta Lei, compreende 

os padrões de qualidade do ar intennediários Pl-1 . 

§2º. Para os poluentes monóxido de carbono - CO, partículas totais em suspensão -

PTS e chumbo • Pb será adotado o padrão de qualidade do ar final, a partir da 

publicação desta Lei. 

§3º. Os padrões de qualidade do ar intermediários e final Pl-2, Pl-3 e PF serão adotados . 

cada um. de fonna subsequente. levando em consideração os planos de controle de 

emissões atmosféricas e os relatórios de avaliação da qualidade do ar. elaborados pela 

órgão Municipal do Melo Ambiente , confonne os artigos 18 e 19, respectivamente. 

§4º. Caso não seja possível a migração para o padrão subsequente, prevalece o padrão 

já adotado. 

Art. 18. A Secretaria de Melo Ambiente deverá elaborar, em até 2 anos a partir da 

entrada em vigor desta Lei , um Plano de Controle de Emissões Atmosféricas que deverá 

ser definido em regulamentação própria. 

§1º. o Plano de Controle de Emissões Atmosféricas deverá considerar os Padrões de 

Qualidade definidos nesta Lei. 

§2º. O Plano de Controle de Emissões Atmosféricas deverá conter: 

1 - abrangência geográfica e regiões a serem priorizadas; 

li - Identificação das principais fontes de emissão e respectivos poluentes atmosféricos; 

Ili - diretrizes e ações com respectivos objetivos, metas e prazos de lmplemenlação. 

§3º. A Órgão Municipal do Meio Ambiente elaborará, a cada 3 (três) anos, relatório de 

acompanhamento do plano, Indicando eventuais necessidades de reavaliação, 

garanUndo a sua publicidade. 

Art. 19. A Órgão Municipal do Meio Ambiente deverá elaborar, com base nos níveis de 

atenção, de alerta e de emergência, um Plano para Episódios Críticos de Poluição do 

Ar visando medidas preventivas com o objetivo de evitar graves e Iminentes riscos à 

saúde da população, de acordo com os poluentes e concentrações, constantes no 

Anexo Ili. 

Parágrafo (mico. O Plano mencionado no caput deverá Indicar os responsáveis pela 

declaração dos diversos níveis de criticidade, devendo essa declaração ser divulgada 

em quaisquer dos meios de comunicação de massa. 

Art. 20. Os níveis de atenção, alerta e emergência a que se refere o art. 21 serão 

declarados quando, prevendo-se a manute nção das emissões, bem como condições 

meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos poluentes nas 24 horas subsequentes, 

for excedida uma ou mais das condições especificadas no Anexo Ili. 

Parágrafo único. Durante a pennanêncla dos níveis acima referidos, as fontes de 

poluição do ar ficarão, na área atingida, sujeitas às restrições previamente estabelecidas 

no Plano para Episódios Crlticos de Poluição do Ar. 

Art. 21 . Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão divulgar Índice de Qualidade 

do Ar - IOAR confonne definido no Anexo IV. 

§1º. Para cálculo do IQAR deverá ser utilizada a equação 1 do Anexo IV, para cada um 

dos poluentes monitorados. 

§2º. Para definição da primeira faixa de concentração do IOAR deverá ser utilizado 

como limite superior o valor de concentração adotado como PF para cada poluente. 

§3º. As demais faixas de concentração da IQAR e padronizações serão definidas no 

gula técnico elaborado pelo Ministério do Melo Ambiente. em conjunto com os órgãos 

ambientais estaduais. 

Capítulo IV 

Dos padrões de emissão de efluentes 

Art. 22. As fontes poluidoras adotarão sistemas de controle de poluição do ar baseados 

na melhor tecnologia viável para cada caso. 

Parágrafo único. A adoção da tecnologia preconizada neste artigo será feita após 

análise e aprovação pela órgão Municipal do Melo Ambiente do projeto do sistema de 

controle de poluição, que especifique as medidas a serem adotadas e a redução 

a lmejada para a emissão. 

Art. 23. Na Inexistência de sistema de controle de poluição à emissão de fumaça por 

parte de fontes estacionárias, a densidade colorimétrica não poderá ultrapassar ao 

padrão 1 da Escala Rlngelmann, salvo para: 

1 - um único perlodo de 15 minutos por dia, para operação de aquecimento de fornalha; 

li - um período de 3 m inutos. consecutivos ou não , em qualquer período de 1 hora. 

Parágrafo Único - A emissão de fu maça com densidade superior ao padrão estabelecido 

neste artigo não poderá ultrapassar 15 minutos em qualquer período de 1 hora. 

Art. 24. Nenhum veículo automotor a óleo diesel poderá circular ou operar no território 

do Município de Currallnhos emitindo, pelo cano de descarga, fumaça com densidade 

colorimétrica superior ao padrão nº 2 da Escala de Rlngelmann. ou equivalente, por mais. 

de 5 segundos consecutivos, exceto para partida a frio. 

§ 1 º. A especificação do método da medida a que se refere este artigo será feita segundo 

o que recomenda a nonna da Associação Bras ileira de Normas Técnicas, ABNT, ou as 

que lhe sucederem. 

§2º. Caberá aos órgãos de fiscalização de trânsito, com orientação técnica da Órgão 

Municipal do Meio Ambiente. zelar pela observãncla do disposto neste artigo. 

Art. 25. Fica proibido causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que, 

momentãnea, dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, 

significativo desconforto respiratório ou olfativo, devidamente atestado pelo agente 

autuante. 

Capítulo V 
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Das medidas de emergência 

Art. 26. O Prefeito Municipal determinará a adoção de medidas de emergência, a fim de 

evitar episódios crfticos de poluição do ar no Munlclplo de Currallnhos, ou para Impedir 

sua continuidade em caso grave e Iminente risco para vidas humanas e/ou recursos 

ambientais. 

Parágrafo Único. Para a execução das medidas de emergência de que trata este artigo. 

poderá ser reduzida ou Impedida, durante o período crftlco, a atividade de qualquer fonte 

poluidora na érea atingida pela ocorrência, respeitadas as competências do Estado e 

da União. 

Art. 27. A Órgão Municipal do Meio Ambiente apresentará ao Prefeito Municipal proposta 

de regulamento, especificando os limites que caracterizem os episódios criticos, bem 

como o conjunto de medidas a serem adotadas em cada tipo de episódio. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 03 de março de 2021 . 

A NEXO I 

PADRÕES DE Q UALIDADE DO AR 

Poluente Atmosférico Perlodode Pl-1 Pl•2 Pl-3 PF 

Refe,.ncla µglm3 µgim' µg/m3 µglm3 ppm 

Material Particulado - MP,o 24 horas 120 100 75 50 . 

Anual' 40 35 30 20 . 

Material Particulado - MP,_0 24 horas 60 50 37 25 . 

Anual 20 17 15 10 . 

Dióxido de Enxofre - SO., 24 horas 125 50 30 20 -

Anual' 40 30 20 . . 

Dióxido de Nitrogênio - NO.. 1 hora2 260 240 220 200 . 

Anual' 60 50 45 40 -

Ozõnio-0, 8 horas• 140 130 120 100 . 

Fumaça 24 horas 120 100 75 50 . 

Anual 40 35 30 20 . 

Monóxido de Carbono - CO 6 horas• - - - - 9 

Partículas Totais em 24 horas - - - 240 -

Suspensão - PTS 
Anual" - - - 80 -

Chumbo - Pb6 Anual' - . - 0,5 -
' . média aritmética anual 

2 - média horária 

• - máxima média móvel obtida no dia 

• - média geométrica anual 

• - medido nas partículas totais em suspensão 

ANEXO li 

CONTEÚDO MINIMO PARA O RELATÓRIO AVALIAÇÃO DA QUA LIDADE DO AR 

1 - Resumo executivo. 

1. Descrição das características da região: 

a) Condições Meteorológicas 

b) Uso e ocupação do solo 

e) Outras características consideradas relevantes 

2. Descrição da rede de monitoramento 

3. Poluentes Atmosféricos monitorados 

4. Redes ele Monitoramento 

s. Tipos de Rede e Parámetros Monitorados 

a) Rede Automática 

b) Rede Manual 

6. Metodologia de Monitoramento 

7. Metodologia de Tratamento dos Dados 

a. Representatividade de Dados 

a) Rede Automática 

b) Rede Manual 

9. Representatividade espacial das estações 

10. Descrição das fontes de poluição do ar 

11. Considerações gerais sobne estimativas de emissão de fontes móveis e fontes 

estacionárias 

12. Apresentação dos resultados quanto aos poluentes 

13. Medidas ele gestão Implementadas 

14. Referências legais e blbllogréflcas 

ANEXO IH 

NfvEIS DE ATENÇÃO, ALERTA E EMERG~NCIA PARA POLUENTES E SUAS 

CONCENTRAÇÕES 

Pol uentas • concentrações 

Material Particulado 

º• so. MP10 MP,._. co N02 

µg./m' 
µg./m' µg/m' µg/m' ppm(média µg./m' 

(média 
Nfvel (médlade (média (média móvel de (média 

móvel de 
24h) de de 8h) 

8h) 
delh) 

24h) 24h) 

Atenção 800 250 125 15 200 1.130 

Alerta 1.600 420 210 30 400 2.260 

Emergência 2.100 500 250 40 600 3.000 

SO2 = dióxido de enxofre; MP1 O = material partlculado com dlãmetro aerodlnãmlco 

equivalente de corte de 10 µm; 

MP2.s = material particulado com diãmetro aerodinãmico equivalente de corte de 2,5 µm; 

CO = monóxido de carbono; 

03 = ozônio; NO2 = dióxido de nitrogênio µg/m3; ppm = partes por milhão. 
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ANEXO IV 

MP10 MP,.. º• co N02 

Qualldade Indica 
(i,g/m') (i,g/m') (i,g/m') (ppm) (i,g/m') 

24h :Z4h 8h 8h 1h 

N1 -Boa 0-40 0-50 0-25 0-100 0-9 0-200 

Equação 1 - Cálculo do lndice de Qualidade do Ar 

IQAr 

Onde: 

//nl = valor do índice que corresponde à concentração Inicial da faixa. 

lfin = valor do índice que corresponde à concentração final da faixa. 

Cinl = concentração Inicial da faixa onde se localiza a concentração medida. 

Cf/n = concentração final da faixa onde se localiza a concentração medida. 

C = concentração medida do poluente. 

ld: 138.59A79.3C048E1C 

Projeto de Lei n• 245/2021~ 03 de março d e 2021. 

so. 

(i,g/m') 

24h 

0-20 

Dispõe sobre a ordenação dos elementos que, 

compõem a paisagem urbana do município de 

Currallnhos. 

O Prefeito Municipal de Cul'T'81inhos, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições que, 
lhes sao oonferldas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgllnlca do 

Município, faço saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 
Dos objetivos, diretrizes. estratégias e definições 

Art. 1°. Esta lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a palsagern 

urbana, visíveis a partir de logradouro públloo no temtório do Município de Cul'T'81inhos. 

Art. 2°. Para fins de apllcaçA.o desta lei , considera-se paisagem urbana o espaço aé.-eo 

e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construido, tais como água, 

fauna , flora, construções, edifícios~ anteparus, superficies aparentes de equipamentos. 

de Infraestrutura, de segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer 

natureza, elementos de sinaliulção urbana, equipamentos da infonnação e comodidade 

pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer observador situado em áreas de

uso comum do povo_ 

Art. 3°. ConsUtuem objetivos da ordenação da paisagem do Currallnhos o atendimento 
ao interesse público em consonancia com os direitos fundamentais da pessoa humana 

e as necessidades de conforto ambienta l, com a melhoria da qualidade de vida urbana, 

assegurando, dentre outros~ os seguintes: 

1 - o bem-estar estético, cultural e ambiental da população: 
11 - a segurança das edificações e da população; 

Ili - a valorização do ambiente natural e oonstruldo; 

IV - a segurança. a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres; 

V - a percepção e a compreensllo dos elementos referenciais da paisagem; 

VI - a preservação da memória cultural; 
VII - a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros a

das fachadas; 

VIII - a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu conjunto 

e em suas pecullarldades ambientais nativas; 

IX - o fácil acesso e utilização das funções e serviços de Interesse coletivo nas vias e 

logradouros; 

X - o fácil e rápido acesso aos serviços da emergência. tais como bombeiros, 

ambulênclas e pollcla; 

XI - o equilfbrlo de Interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção 

da melhoria da paisagem do Município. 

Art. 4°. Constituam diretrizas a sarem observadas na colocação dos elementos que· 

compõem a paisagem urbana: 

1 - o livre acesso de pessoas e bens â Infraestrutura urbana; 

li - a priorização da sinalização de interesse público com vistas a não confundir 

motoristas na condução de veículos e garantir a livre e segura locomoção de pedestres; 

Ili - o combate â poluição visual, bem como â degradação ambiental ; 

IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, 

paisagístico, de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou 

construido da cidade; 

V - a compatibilização das modalidades de anúncios com os loceis onde possam ser 

veiculados, nos tamnos desta lei; 

V I - a implantação da sistema da fiscalização afetivo, ágil, moderno, planejado e 

pamnananta. 

Art. 5°. As estratégias para a Implantação da política da paisagem urbana são as 

seguintes: 

1-a elaboração da nomnas a programas específicos para os distintos setores da Cidada, 

considerando a diversidada da paisagem nas várias regiões que a compõem; 

li - o d lscipllnamento dos elementos presantes nas áreas públicas. considerando as 

nomnas de ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações que, no 

conjunto. sao fomnadoras da paisagem urbana; 

Ili - a criação de novos padrões, mais restritivos. de comunicação Institucional. 

Informativa ou Indicativa; 

IV - a adoção de parti metros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência 

mais adequados â sinalização de trânsito, aos elementos construidos e à vegetação, 

considerando a capacidade de suporte da região; 

V - o estabelecimento de nomnas e diretrizes para a implantação dos elementos 

componentes da paisagem urbana e a correspondente veiculação de publicidade; 

VI - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções 

na paisagem urbana. 

Art. 6°. Para os afeitos de apllcação desta lal, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

1 - anúncio: qualquer veículo de comunicação visual presente na paisagem visível do 

logradouro público, composto de área de exposição e estrutura, podendo ser: 

a) anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no próprio local da atividada, 

os estabelecimentos e/ou profissionais que dele fazem uso; 

b) anúncio publicitário: aquele destinado â veiculação de publicidade, instalado fora do 

locel onde se exerce a atividade; 

c) anúncio espacial: aquela que possui caracterlsticas especificas, com finalidade 

cultural, eleitoral, educativa ou lmoblllária, nos temnos do disposto no art. 19 desta lei; 

li - área de exposição do anúncio: a área que compõe cada face da mensagem do 

anúncio, devendo, caso haja dificuldade da determinação da superfícia da exposição, 

ser considerada a área do menor quadrilátero regular que contenha o anúncio; 

Ili - área livre de imóvel edificado: e área descoberta existente entre a edificação e• 

qualquer divisa do imóvel que a contém; 

IV - área total do anúncio: e some das áreas de todas as superfícies de exposição do 

anúncio, expressa em metros quadrados; 

V - bem de uso comum: aquele destinado à utlllzação do povo, tais como as áreas 

verdes e Institucionais, as vias a logradouros públicos, e outros; 

V I - bem da valor cultural: aquele da Interesse paisagístico, cultural, turístico. 

arquitetônico, ambiental ou da consagração popular, público ou privado, composto pelas 

áreas, edificações, monumentos, parques e bens tombados pela União, Estado e· 

Município, e suas áreas envoltórias; 

VII - espaço da utilização pública: a parcela do espaço urbano passivei de uso a fruição 

pela população; 

VIII - mobiliário urbano é o conjunto de elementos que podem ocupar o espaço público, 

Implantados, direta ou Indiretamente. pala Administração Municipal, com as seguintes 

funções urbanísticas: 

a) circulação e transportes; 

b) ornamentação da paisagem e ambientação urbana; 
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c) descanso e lazer; 

d) serviços de utilidade pOblica; 

e) comunicação e publicidade; 

f) atividade comercial; 

g) acessórios à Infraestrutura; 

IX - fachada: qualquer das faces externas de uma edificação principal ou complementar. 

tais como torres, caixas d 'água, chaminés ou similares; 

X - Imóvel: o lote, público ou privado, edificado ou não, assim definido: 

a) imóvel edificado: aquele ocupado total ou parcialmente com edificação permanente; 

b) imóvel não-edificado: aquele não ocupado ou ocupado com edificação transitória, em 

que não se exerçam atividades nos terrnos da legislação de uso e ocupação do solo; 

XI - lote: a parcela de terreno resultante de loteamento, desmembramento ou desdobro. 

contida em uma quadra cem. pelo menos. uma divisa lindeira a via de circulação oficial; 

XII - testada ou alinhamento: a linha divisória entre o imóvel de propriedade particular 

ou pública e o logradouro ou via pública. 

Art. 7°. Para os fins desta lei. não são considerados anúncios: 

1- os nomes, símbolos. entalhes, relevos ou logotipos, incorporados à fachada por meio 

de aberturas ou gravados nas paredes, sem aplicação ou afixação, Integrantes de 

projeto aprovado das edificações; 

li - os logotipos ou logomarcas de postos de abastecimento e serviços. quando 

veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório, como bombas, 

densímetros e similares; 

Ili - as denominações de prédios e condomlnlos; 

IV - os que contenham referências que Indiquem lotação, capacidade e os que

recomendem cautela ou Indiquem perigo. desde que sem qualquer legenda. dlstlco ou 

desenho de valor publicitário; 

V - os que contenham mensagens obrigatórias por legislação federal, estadual ou 

municipal; 

VI - os que contenham mensa,gens Indicativas de cooperação com o Poder Público 

Municipal, Estadual ou Federal; 

VII - os que oontenham mensagens Indicativas de órgãos da Administração Direta; 

VIII - os que contenham Indicação de monitoramento de empresa.s de segurança com 

área máxima de 0,04m2 (quatro declmetros quadrados); 

IX - aqueles Instalados em áreas de proteção ambiental que contenham mensagens. 

institucionais com patrocínio; 

X - os que contenham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos estabelecimentos 

comerciais. desde que não ultrapassem a área total de 0,09m2 (nove declmetros. 

quadrados); 

XI - os "banners• ou põsteres Indicativos dos eventos cull\Jrals que serão exibidos na 

própria edificação, para museu ou teatro, desde que não ultrapassem 10% (dez por 

cento) da área total de todas as fachadas; 

XII - a denominação de hotéis ou a sua logomarca, quando Inseridas ao longo da 

fachada das edificações onde é exercida a atividade. devendo o projeto ser aprovado 

pela Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU; 

XIII - a identificação das empresas nos veículos automotores utilizados para a. 

realização de seus serviços. 

Capítulo li 

Das normas gerais 

Art. 8°. Todo anúncio deverá observar. dentre outras. as seguintes normas: 

1 - oferecer condições de segurança ao público; 

11- ser mantido em bom estado de conservação. no que tange a estabilidade. resistência 

dos materiais e aspecto visual; 

Ili - receber tratamento final adequado em todas as suas superflcies, inclusive na sua 

estrutura; 

IV - atender as normas técnicas pertinentes à segurança e estabilidade de seus. 

elementos; 

V - atender as normas técnicas emitidas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT . pertinentes às distancias das redes de distribuição de energia 

elétrica. ou a parecer técnico emitido pelo órgão público estadual ou empresa. 

responsável pela distribuição de energia elétrica; 

VI - respeitar a vegetação arbórea significativa definida por normas especificas; 

VII - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de, 

comunicação institucional, destinado à orientação do público. bem como a numeração 

Imobiliária e a denominação dos logradouros; 

VIII - não provocar reflexo, brilho ou Intensidade de luz que possa ocasionar 

ofuscamento. prejudicar a visão dos motoristas. Interferir na operação ou sinalização de-

trãnsito ou. ainda. causar insegurança ao trãnsito de veículos e pedestres, quando com 

dispositivo elétrico ou com película de alta reflexividade; 

IX - não prejudicar a visualização de bens de valor cultural. 

Art. 9°. É proibida a Instalação de anúncios em: 

1- leitos dos rios e cursos d'água, reservatórios. lagos e represas, conforme legislação 

específica; 

li - vias. parques. praças e outros logradouros públicos. salvo os anúncios de 

cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, a serem definidos por legislação 

específica. bem como as placas e unidades identificadoras definidas no § 6º do art. 22 

desta lei; 

Ili - imóveis situados nas zonas de uso estritamente residenciais ; 

IV - postes de iluminação pOblica ou de rede de telefonia, inclusive cabines e telefones. 

públicos, conforme autorização especifica, exceção feita ao mobiliário urbano nos 

pontos permitidos pela Prefeitura; 

V - torres ou postes de transmissão de energia elétrica; 

VI - nos dutos de gás e de abastecimento de água, hidrantes, torres d 'água e outros 

similares; 

VII - faixas ou placas acopladas à sinalização de trânsito; 

VIII - obras públicas de arte, tais como pontes, passarelas, viadutos e túneis, ainda qu-, 

de domínio estadual e federal; 

IX - bens de uso comum do povo a uma distancia Inferior a 30,00m (trinta metros) de 

obras públicas de arte, monumentos, passarelas e pontes, bem como de seus 

respectivos acessos; 

X - nos muros, paredes e empenas cegas de lotes pOblicos ou privados, edificados ou 

não; 

XI - nas árvores de qualquer porte; 

XII - nos velculos automotoras, motocicletas, bicicletas e similares e nos "trailers" ou 

carretas engatados ou desengatados de veículos automotores, excetuados aqueles. 

utilizados para transporte de carga. 

Art. 10. É proibido colocar anúncio na paisagem que: 

1 - oblitere, mesmo que parcialmente. a visibilidade de bens tombados; 

li - prejudique a edificação em que estiver instalado ou as edificações vizinhas; 

Ili - prejudique. por qualquer forma. a insolação ou a aeração da edificação em que, 

estiver instalado ou a dos Imóveis vizinhos; 

IV - apresente conjunto de formas e coras que se confundam com as convencionadas 

lntemacionalmente para as diferentes categorias de sinalização de transito; 

V - apresente conjunto de formas e cores que se confundam com as consagradas pelas 

normas de segurança para a prevenção e o combate a Incêndios. 

Art. 11 . A aprovação do anúncio Indicativo nas edlficaçõe.s e áreas enquadradas como 

Zonas de Preservação Cultural - ZEPEC e nos bens de valor cultural fica condicionada 

à prévia autorização da Secretaria Municipal de Cultura. 

Capítulo Ili 

Da ordenação da paisagem urbana 

Art. 12. Para os efeitos desta lei, considera-se, para a utilização da paisagem urbana, 

todos os anúncios. desde que visíveis do logradouro público em movimento ou não. 

instalados em: 

1 - Imóvel de propriedade particular, edificado ou não; 

li - Imóvel de domínio público, edificado ou não; 

Ili - bens de uso comum do povo; 

IV - obras de construção civil em lotes públicos ou privados; 

V - faixas de dom/nio. pertencentes a redes de infraestrutura e faixas de servidão de 

redes de transporte, de redes de transmissão de energia elétrica, de oleodutos, 

gasodutos e similares; 

VI - veículos automotores e motocicletas; 

VII - bicicletas e similares; 

VIII - "trallers· ou carretas engatados ou desengatados de velculos automotores; 

IX - mobiliário urbano; 

X - aeronaves em geral e sistemas aéreos de qualquer tipo. 

§ 1°. Para fins do disposto neste artigo. considera-se vislvel o anOncio instalado em 

espaço externo ou Interno da edificação e extemo ou lntemo dos velculos automotores. 

excetuados aqueles utlllzados para transporte de carga. 

§ 2°. No caso de se encontrar afixado em espaço Interno de qualquer edificação. o 

anúncio será considerado visível quando localizado até 1,00m (um metro) de qualquer 

abertura ou tapume transparente que se comunique diretamente com o exterior. 

Seção 1 
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Do Anúncio Indicativo em Imóvel Edificado, Público ou Privado 

Art. 13. Ressalvado o disposto no art. 16 desta lei, será permitido somente um únloo 

anúncio Indicativo por Imóvel público ou privado, que deverá conter todas as 

informações necessérias ao público. 

§ 1°. Os anúncios Indicativos deverão atender as seguintes condições: 

1 - quando a testada do Imóvel for Inferior a 1 o.oom (dez metros) lineares, a érea total 

do anúncio não deverá ultrapassar 1,50m2 (um metro e cinquenta decímetros 

quadrados}; 

li - quando a testada do Imóvel for Igual ou super1or a 10.00m (dez metros} lineares e 

inferior a 100,00m (cem metros lineares), aérea total do anúncio não deverâ ultrapassar 

4 ,0om• (quatro metros quadrados}; 

Ili - quando o anúncio indicativo for composto apenas de letras, logomarcas ou sfmbolos

grampeados ou pintados ne parede. a érea total do anúncio seré aquela resultante do 

somatório dos polígonos formados pelas Unhas Imediatamente externas que contornam 

cada elemento inserido na fachada ; 

IV - quando o anúncio indicativo estiver instalado em suportes em forma de totens ou 

estruturas tubulares, deverão eles estar contidos dentro do lote e não ultrapassar a 

a ltura máxima de 5,00m (cinco metros), incluídas a estrutura e a área total do anúncio. 

§ 2". Não serão permitidos anúncios que descaracterizem as fachadas dos Imóveis com 

a colocação de painéis ou outro dispositivo. 

§ 3°. Não serão permitidos anúncios instalados em marquises, saliências ou 

recobrimento de fachadas, mesmo que constantes de projeto de edificação aprovado 

ou regularizado. 

§ 4°. O anúncio indicativo não poderá avançar sobre o passeio póblico ou calçada. 

§ 5°. Nas edificações existentes no alinhamento, regulares e dotadas de licença de

funcionamento, o anónclo Indicativo poderá avançar até 0 ,15m (quinze centfmetros} 

sobre o passeio. 

§ 6°. Os anúncios deverão ter sua projeção ortogonal totalmente contida dentro dos. 

limites externos da fachada onde se encontram e não prejudicar a área de exposição de 

outro anúncio. 

§ 7°. Serâ admitido anúncio Indicativo no frontão de toldo retrátil , desde que a altura das 

letras não ultrapasse 0 ,20m (vinte centfmetros), atendido o d isposto no "caput" deste, 

artigo. 

§ 8°. Não serão permitidas pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins. 

promocionais ou publicitárlos, que sejam vistos dos logradouros públicos, além 

daqueles definidos nesta lei. 

§ 9°. A altura máxima de qualquer parte do anúncio indicativo não deverá ultrapas.sar, 

em nenhuma hipótese, a altura máxima de 5,00m (cinco metros). 

§ 10. Na hipótese do imóvel, público ou privado. abrigar mais de uma atividade, o 

anúncio referido no "caput" deste artigo poderá ser subdividido em outros, desde que, 

sua área total não ultrapasse os limites estabelecidos no § 1° deste artigo. 

§ 11 . Quando o imóvel for de esquina ou tiver mais de uma frente para logradouro 

público oficial, será permitido um anúncio por testada, atendidas as exigências 

estabelecidas neste artigo. 

Art. 14. Ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturaS; 

das edificações. 

Art. 15. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos 

anúncios indicativos das atividades neles exercidas e que estejam em conformidade, 

com as disposições estabelecidas na lei de uso e ocupação do solo em vigor e possuam 

as devidas licenças de funcionamento. 

Parágrafo único. Não serão permitidos, nos imóveis edificados, p(ibl icos ou privados, a 

colocação de "banners", faixas ou qualquer outro e lemento, dentro ou fora do lote, 

vis.ando chamar a atenção da população para ofertas, produtos ou informações que não 

aquelas estabe lecidas nesta le i. 

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Público ou Privado Situado em Lotes 

com Testada Igual ou Superior a 100 Metros Lineares 

Art. 16. Nos imóveis públicos ou privados com testada Igual ou maior que 100,00m (cem 

metros) lineares poderão ser Instalados 2 (dois) anúncios com área total não superior a 

10,oom• (dez metros quadrados) cada um. 

§ 1°. As peças que contenham os anúncios definidos no "caput" deste artigo deverão 

ser Implantadas de forma a garantir distancia mlnlma de 40,00m (quarenta metros) entre 

elas. 

§ 2". A área total dos anúncios definidos no "caput" deste artigo nllo deverá. em 

nenhuma hipótese, ultrapassar 20,oom• (vinte metros quadrados). 

Art. 17. Não sera permitido qualquer tipo de anúncio em imóveis não-edificados, de 

propriedade pública ou privada, ressalvado o disposto no paragrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Caso seja exercida atividade na érea não-edificada, que possua a 
devida licença de funcionamento, poderá ser instalado anúncio indicativo, observado o 

d isposto no art. 13 desta lei. 

Do Anúncio Publicitário em Imóvel Público ou Privado 

Art. 18. Fica proibida, no ãmbito do Municlpio de CURRALINHOS, a colocação de 

anúncio publicitário nos imóveis públicos e privados, edificados ou não. 

Dos Anúncios Espaciais 

Art. 19. Para os efeitos desta lei. os anúncios espe,clals são classificados em: 

1 - de finalidada cultural : quando for integrante de programas culturais. d& 

apresentações de espetáculos artlsticos e culturais, de plano de embelezamento da. 

c idade ou alusivo a data de valor histórico, não podendo sua veiculação ser superior a 

30 (trinta) dias; 

li - de finalidade educativa, informativa ou de orientação social, religiosa , de programas 

pollticos ou Ideológicos, em caso de plebiscitos ou referendos populares; 

Ili - de finalidade eleitoral: quando destinado à propaganda da partidos polltlcos ou d& 

seus cand idatos. na forma prevista na legislação federal eleitoral; 

IV - de finalidade imobiliária, quando for destinado à informação do público para aluguel 

ou venda de imóvel , não podendo sua área ultrapass.ar 1,00m2 (um metro quadrado) e

devendo estar contido dentro do lote. 

§ 1°. Nos anúncios de finalidade cultural e educativa. o espaço reservado para o 

patrocinador será determinado pelos órgãos municipais competentes. 

§ 2". Os anúncios referentes à propaganda eleitoral deverão ser retirados no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da realização das eleições ou plebiscitos. 

Art. 20. A veiculação de anúncios espe,clals relacionados a eventos culturais ou 

empreendimentos imobiliários sed iados nos limites do Município de Curralinhos 

dependerá de análise prévia e autorização dos órgãos competentes. 

Seção li 

Do Anúncio Publicitário no Mobiliário Urbano 

Art. 21 . A veiculação de anúncios publicitários no mobiliário urbano será falta nos termos 

estabelecidos em lei específica, de Iniciativa do Executivo. 

Art. 22. São considerados como mobiliário urbano de uso e utilidade pública os 

seguintes elementos, dentre outros: 

1- abrigo de parada de transporte público de passageiro; 

li- totem Indicativo de parada de ônibus; 

111- sanitário público; 

IV - sanitário público com acesso universal ; 

V - sanitário público móvel (para feiras livres e eventos); 

VI - painel publicitário/informativo; 

VII - painel eletrônico para texto Informativo; 

VIII - placas e unidades Identificadoras de v ias e logradouros públicos; 

IX - totem de identificação de espaços e ediffcios públicos; 

X - cabine de segurança; 

XI - quiosque para informações culturais; 

XII - bancas de Jamais e revistas; 

XIII - bicicletário; 

XIV - estrutura para disposição de saoos plástioos de lixo e destinada à reciclagem; 

XV - grada de proteção de terra ao pé de árvores; 

XVI - protetores de árvores; 

XVII - quiosque para venda de lanches e produtos em parques; 

XVIII - lixeiras; 

XIX - relógio (tempo, temperatura e poluição); 

XX - estrutura de suporte para terminal de Rede Pública de Informação e Comunicação; 

XXI - suportes para afixação gratuita de põster para eventos culturais; 

XXII - painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de Informações de transito; 

XXII! - colunas multluso; 

XXIV - estações de transferência; 

XXV - abrigos para pontos de táxi . 
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§ 1°. Abrigos de parada de transporte público de passageiros são instalações de 

proteção contra as intempéries. destinados aos usuários do sistema de transporte, 

público, Instalados nos pontos da parada e terminais, devendo, em sua concepção, ter 

definidos os locais para veiculação de publicidade e os painéis Informativos referentes 

ao sistema de transporte. 

§ 2". Totem Indicativo de parada de ônibus é o elemento de comunicação visual 

destinado à Identificação da parada de ônibus. quando houver lmpe-dlmento para 

Instalação de abrigos. 

§ 3°. Sanitários com acesso universal são Instalações higiênicas destinadas ao uso 

comum. sendo implantados em praças e nos terminais de transporte de uso coletivo. e, 

os chamados sanitários públicos móveis instalados em feiras livres e eventos. 

§ 4°. Painel publicitário informativo é o painel luminoso para informação a transeuntes, 

consistindo num sistema de sinalização global para a cidade, que Identificará mapas de, 

áreas, marcação dos pontos de interesse turlstico, histórico e de mensagens de caráter 

educativo. 

§ 5°. Painel eletrônico para texto informativo consiste em painéis luminosos ou totens 

orientadores do público em geral, em ralação aos Imóveis, paisagens e bens de valor 

histórico, cultural. de memória popular, artlstlco, localizados no entorno e ainda com a 
mesma função relativamente a casas de espetáculos. teatros e auditórios. 

§ 6°. Placas e unidades Identificadoras de vias e logradouros públicos são aquelas que, 

Identificam as vias e logradouros públicos, Instaladas nas respectivas confluências. 

§ 7°. Totens de identificação de espaços e ediflcios públicos são elementos de, 

comunicação visual destinados à Identificação dos espaços e edlflclos públicos. 

§ 8°. Cabine de segurança é o equipamento destinado a abrigar policiais durante 24 

horas por dia, com acesso externo tipo balcão para atendimento dos transeuntes. com 

capacidade para prestação de primeiros socorros. contendo pequeno sanitário. além de, 

espaço para detenção provisória de. pelo menos. 1 {uma) pessoa. 

§ 90. Quiosques são equipamentos destinados ê comercialização e prestação de 

serviços diversos. implantados em praças e logradouros públicos. em locais e 

quantidades a serem estipuladas pelo Poder Público Municipal, sem prejulzo do 

comércio local regularmente estabelecido e do transito de pedestres. 

§ 10. As bancas para a comercialização de Jornais e revistas, Instaladas em espaços 

públicos, obedecer-ao a um cronograma de Instalação, decorrente da aprovação do 

desenho do mobiliário em relação ao desenho urbano e da aprovação de sua Instalação 

naquele espaço especifico. 

§ 11 . Blcicletário é o equipamento destinado a abrigar bicicletas do público em geral. 

§ 12. Grade de proteção de terra ao pé de árvores é aquela elaborada em forma de

gradil, destinada à proteção das bases de árvores em calçadas, podendo servir de piso 

no mesmo nível do pavimento das referidas calçadas. 

§ 13. Protetores de árvore são aqueles elaborados em forma de gradll protetor da muda. 

ou arbusto. instalados em vias. logradouros ou outros espaços públicos. tais como 

praças, Jardins e parques, de acordo com projetos paisagísticos elaborados pelo Poder 

Público Municipal ou pelo concessionário, em materlal de qualidade não agressivo ao 

meio ambiente. 

§ 14. As lixeiras, destinadas ao descarte de material inservível de pouco volume, serão 

instaladas nas calçadas. em pontos e intervalos estratégicos. sem prajulzo do trãfe-go 

de pedestres ou de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

§ 15. Relóglos/termômetros são equipamentos com Iluminação Interna, destinados à 

orientação do público em geral quanto ao horário, temperatura e poluição do local, 

podendo ser instalados nas vias públicas. nos canteiros centrais e nas ilhas de travessia 

de avenidas. 

§ 16. Estrutura de suporte para terminal da Rede Pública de Informação e Comunicação 

são estruturas destinadas a conter equipamentos de Informática, compondo terminais. 

inte-grados ao "hardware" da Re-de Pública Interativa de Informação e Comunicação, a 

serem instalados em locais públicos abrigados. de intenso transito de pedestres. 

§ 17. Suportes para afixação gratuita de põstaras são elementos estruturados para 

receber a aplicação de pequenos põsteres de tipo "lambe-lambe", que promovem 

eventos culturais, sem espaço para publicidade. 

§ 18. Painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de Informações de trãnsito 

são equipamentos eletrõnioos destinados a veicular mensagens de caráter 

exclusivamente informativo e de utilidade no que se refere ao sistema viário e de trànsito 

da cidade. 

§ 19. Colunas multluso são aquelas destinadas à fixação de publicidade. cujo desenho 

deve ser compatível com o seu entorno, podendo abrigar funções para suporte de, 

equipamentos de serviços, tais como quiosques de Informação e venda de Ingressos. 

§ 20. Estações de transferência são locais protegidos para passageiros de ônibus em 

operações de transbordo. 

§ 21. Abrigos para pontos de táxi são instalações de proteção contra as intempéries, 

destlnadas à proteção dos usuários do sistema regular de táxis, devendo, em sua. 

concepção, definir os locais para veiculação de publicidade e painéis Informativos 

referentes ao sistema de transporte e sua Integração com o metropolitano. 

Art. 23. Os elementos do mobiliário urbano não poderão: 

1 - ocupar ou estar projetado sobre o leito carroçável das vias: 

li - obstruir a circulação de pedestres ou configurar perigo ou impedimento à locomoção 

de pessoas com deficiência e mobilidade reduzjda; 

Ili - obstruir o acesso a faixas de travessias de pedestres, escadas rolantes ou entradas 

e saldas de público, sobretudo as de emergência ou para pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida; 

IV - estar localizado em ilhas de travessia, exceto pontos de ônibus e, 

relógios/termômetros digitais; 

V -estar localizado em esquinas, viadutos, pontes e belvederes, salvo os equipamentos. 

de infonnação básica ao pedestre ou de denominação de logradouro público. 

Parágrafo único. A instalação do mobiliário urbano nos passeios públioos deverá 

necessariamente observar uma faixa de circulação de, no mínimo, metade de sua. 

largura, nunca Inferior a 1,50m {um metro e cinquenta centímetros); nos calçadões, a 

faixa de circulação terá 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) de largura. 

Capítulo IV 

Do procedimento administrativo 

Seção 1 

Do Licenciamento e do Cadastro de Anúncios - CADAN 

Art. 24. Os anúncios indicativos somente poderão ser instalados após a devida emissão 

da licença que implicará seu registro imediato no Cadastro de Anúncios - CADAN. 

Art. 25. O licenclamento do anúncio lndlcatlvo será promovido por melo físico ou 

eletrônico. conforme regulamentação específica. não sendo necessária a sua 

renovação, desde que nao haja alteração em suas caracterlslicas. 

Parágrafo único. Qualquer alteração na característica, dimensão ou estrutura de 

sustentação do anúncio Implica a exigência de Imediata solicitação de nova licença. 

Art. 26. A colocação de anúncio de finalidade cultural ficará sujeita à autorização da 

Secretaria Municipal de Cultura, dispensando-se seu licenciamento. 

Art. 27. Ficam dispensados de licenciamento os anúncios instalados em mobiliários e 

e-qulpamentos urbanos, Inclusive quanto ao seu cadastramento no órgão competente, 

estabelecido no respectivo contrato. 

Art 28. O despacho de indeferimento de pedido da licença de anúncio indicativo será 

devidamente fundamentado. 

Parágrafo único. O indeferimento do pedido não dá ao requerente o direito à devolução 

de eventuais taxas ou emolumentos pagos. 

Art. 29. O prazo para pedido de reconsideração de despacho ou de recurso é de 30 

{trinta) dias conidos, contados a partir da data da publicação do despacho no Diário 

Oficial. 

Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração de despacho ou de re-curso não terão 

efeito suspensivo. 

Seção li 

Do cancelamento da licença do anúncio 

Art 30. A licença do anúncio será automaticamente extinta nos seguintes casos: 

1 - por solicitação do interessado, mediante requerimento padronizado; 

li - se forem alteradas as caracterlsticas do anúncio; 

Ili - quando ocorrer mudança de local de Instalação de anúncio; 

IV - se forem modificadas as características do Imóvel; 

V - quando ocorrer alteração no Cadastro de Contribuintes Moblllárlos; 

VI - por infringência a qualquer das disposições desta lei ou de seu decreto• 

regulamentar. caso não sejam sanadas as irregularidades dentro dos prazos previstos: 

VII - pelo não-atendimentc a eventuais exigências dos órgãos competentes: 

VIII - pela ocorrência da hipótese prevista no parágrafo único no art. 25 desta lei. 

Art. 31. Os responsáveis pelo anúncio, nos termos do art. 32 desta lei, deverão manter 

o número da licença de anúncio indicativo ou CADAN de forma vislvel e leglvel do 

logradouro público, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas nos arts. 40 e, 

seguintes. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo anúncio deverão manter, no imóvel onde está 

Instalado, à disposição da fiscalização, toda a documentação comprobatória da 
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regularidade junto ao Cadastro de Anúncio - CADAN, da inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Mobiliários - CCM e dos pagamentos da Taxa de Fiscalização de Anúncio 

- T .F .A . 

Seção Ili 

Dos responsáveis pelo anúncio 

Art. 32. Para efeitos desta lei. são solidariamente responsáveis pelo anúncio o 

proprietário e o possuidor do Imóvel onde o anúncio estiver Instalado. 

§ 1°. A empresa Instaladora é também solldarlamente rasponsável pelos aspectos 

técnicos e de segurança de Instalação do anúncio, bem como de sua remoção. 

§ 2°. Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à parte estrutural e elétrica. 

também são solidariamente responsáveis os respectivos profissionais . 

§ 3°. Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à manutenção, também é 

solldarlamente responsável a empresa de manutenção. 

§ 4°. Os responsáveis pelo anúncio responderão administrativa, c lvll e cr1mlnalmente 

pela veracidade das Informações prestadas. 

Seção IV 

Das lnstáncias Administrativas e Competências 

Art. 33. Para a apreciação e decisão da matéria tratada nesta le i, serão observadas as 

seguintes lnstáncles admin istrativas, no ãmbito de competência de Secretarie de Obras: 

1 - Supervisor de Uso e Ocupação do Solo: 

li - Chefe de Flscallzeção; 

Ili - Secretaria Municipal de Obras: 

IV - Prefeito. 

Art. 34. Compete ao Supervisor de Uso e Ocupação do Solo: 

1 - supervisionar a aplicação da legislação em matéria de paisagem urbana; 

li - expedir atos normativos e definir procedimentos administrativos pera fiel execução 

deste lei e de seu regulamento: 

Ili - gerenciar o cadastro único dos anúncios da c idade - CADAN, bem como a 

veiculação eletrônica no "site" da Prefeitura para o conhecimento e acompanhamento 

de todos os cidadãos. 

Art. 35. Compete à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU: 

1 - apreciar e emitir perecer sobre casos de aplicação de legislação de anúncios, 

mobiliário urbano e Inserção de elementos na paisagem urbana; 

li - dirimir dúvidas na interpretação de dispositivos deste lei ou em face de casos 

omissos: 

Ili - elaborar e apreciar projetos de normas modificatívas ou inovadoras da legislação 

vigente, referentes a anúncios, mobiliário urbano e paisagem urbana, com as 

Justificações necessárias visando sua constante atualização, diante de novas exigências 

técnicas e peculiares locais; 

IV - propor à Comissão Municipal de PollUca Urbana diretrizes relativas à pollllca 

municipal de proteção e promoção da boa qualidade da paisagem urbana; 

V - propor e expedir atos normativos administrativos sobre e ordenação dos anúncios, 

paisagem e meio ambiente; 

VI - expedir atos normativos para fiel execução desta lei e de seu regulamento, 

apreciando e decid indo a matéria pertinente. 

Art. 36. Compete ao Chefe de Fiscalização: 

1 - licenciar e cadastrar os anúncios Indicativos, Inclusive os que Já toram protocolados 

anteriormente à data da publicação deste lei; 

li - fiscalizar o cumprimento desta lel e punir os Infratores e responsáveis, aplicando as. 

penalidades cabíveis . 

Art. 37. Compete à Secretaria Municipal de Cultura: 

1 - expedir atos normativos quanto à classificação dos anúncios de finalidade cultural e 

quanto às caracta.-ísticas a parâmetros par-a anúncios em bens de valor cultural. 

conforme definido no Inciso VI do art. 6º desta le l; 

li - emitir parecer, no ãmbito de suas atribuições, quanto ao enquadramento das. 

situações não previstas ou passiveis de dúvidas; 

Ili - autorizar e fixar condições pars a instalação dos anúncios indicativos nos bens de

valor cultural, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 38. Compete à Secretaria Municipal de Obras, quanto aos elementos da paisagem 

urbana: 

1 - propor normas e programas especfficos para os d istintos setores da cidade; 

li - d isciplinar os elementos presentes nas áreas públicas, cons iderando as normas de 

ocupação das áreas privadas e a volumeb1a das edificações; 

Ili - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação Institucional, 

Informativa ou Indicativa; 

IV - elaborar parãmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência 

mais adequados à sinalização de transito, aos elementos constru idos e à vegetação, 

considerando a capacidada de suporte da região; 

V - propor normas e diretrizes para Implantação dos elementos componentes da 

paisagem urbana para a veiculação da publicidade; 

VI - propor mecanismos eficazes de fiscalização sobre as dlvers.as Intervenções na 

paisagem urbana. 

Capítulo V 

Das infrações e penalidades 

Art. 39. Para os fins desta lei, consideram-se infrações: 

1 - exibir anú nclo: 

a) sem a necessária licença de anúncio indicativo ou a autorização do anúncio especial, 

quando for o caso; 

b) com dimensões diferentes das aprovadas; 

c) fora do prazo constante da licença de anúncio Indicativo ou da autorização do anúncio 

especial; 

d) sem constar de forma legfvel e visível do logradouro público, o número da licença de 

anúncio Indicativo ou CADAN; 

li - manter o anúncio em mau estado de conservação; 

Ili - não atender a intimação do órgão competente para a regularização ou a remoção 

do anúncio; 

IV - veicular qualquer tipo de anúncio em desacordo com o disposto nesta lei e nas. 

demais leis municipais, estaduais e federa is pertinentes; 

V - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta lei ou em seu decreto 

regulamentar. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos desta lei, respondem solidariamente pela Infração 

praticada os responsáveis pelo anúncio nos termos do art. 32. 

Art. 40. A lnobservãncla das disposições desta lei sujeitará os Infratores, nos termos de 

seu art. 32, às seguintes penalidades: 

I - multa; 

li - cancelamento Imediato da licença do anúncio indicativo ou da autorização do 

anúncio especial; 

Ili - remoção do en(mclo. 

Art. 41 . Na aplicação da primeira multa, sem preJufzo das demais penalidades cabíveis . 

os responsáveis serão intimados a regularizar o anúncio ou a removê-lo, quando for o 

caso, observados os seguintes prazos: 

1- 5 (cinco) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial; 

li - 24 (vinte e quatro) horas, no caso de anúncio que apresente risco iminente. 

Art. 42. Na hipótese do infrator não proceder à regularização ou remoção do anúncio 

instalado irregularmente, e Municipalidade adotará as medidas pera sue retirada, ainda. 

que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos de seus 

responsáveis, Independentemente da aplicação das multas e demais sanções cabíveis. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá a inda Interditar e providenciar a 

remoção Imediata do anúncio, ainda que esteja Instalado em Imóvel privado, em caso 

da risco Iminente da segurança ou da re incidência na prática da Infração, cobrando os. 

custos de seus responsáveis, não respondendo por quaisquer danos causados ao 

anúncio quando de sua remoção. 

Art. 43. As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

1 - primeira multe no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anúncio irregular: 

li - acréscimo de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada metro quadrado que exceder os 

4,00m2 (quatro metros quadrados); 

111 - persistindo a Infração após a aplicação da primeira multa e a Intimação referidas no 

art. 41 e nos Incisos I e li deste artigo, sem que sejam respeitados os prazos ora 

estabelecidos, será apl icada multa correspondente ao dobro da primeira, reaplicada a 

cada 15 (quinze) dias a partir da lavratura da anterior, até a efetiva regularização ou a 
remoção do anúncio, sem prejufzo do ressarcimento, pelos responsáveis , dos custos. 

relativos à retirada do anúncio Irregular pela Prefeitura. 

§ 1°. No caso do anúncio apresentar risco Iminente, e segunda multa, bem corno as 

reaplicações subsequentes, ocorrerão e cede 24 (vinte e quatro) horas a partir da 

lavratura da multa anterior até a efetiva remoção do anúncio. 

§ 2°. Nos casos previstos nos arts. 9° e 1 o desta lei, em que não é permitida a veiculação 

de anúncios publicitários por meio de "banners", "lambe-lambe", faixas, pinturas e outros 

e lementos que promovam profissionais, serviços ou qualquer outra atividade nas vias e 
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equipamentos públicos. as sanções estipuladas neste artigo ser.ão também aplicadas. 

aos respectivos responsáveis . que passarão a Integrar cadastro municipal próprio. que 

será veiculado pela Internet no "site" da Prefeitura, na condição de "cidadão não 

responsável pela cidade". 

Capítulo VI 

Das disposições finais e transitórias 

ArL 44. Todos os anúncios publicitários. inclusive suas estruturas de sustentação. 

instalados, com ou sem licença expedida a qualquer tempo, dentro dos lotes urbanos 

de propriedade pública ou privada, deverão ser reUrados pelos seus responsáveis até 

30 de dezembro de 2021 . 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no "caput" deste artigo. serão 

impostas as penalidades previstas nos aris. 40 a 43 desta lei: 

1 - à empresa registrada no Cadastro de Empresas de Publicidade que tenha requerido 

a licença do anúncio; 

li - ao proprietário ou possuidor do imóvel onde o anúncio estivar instalado; 

Ili - ao anunciante; 

IV - à empresa instaladora; 

V - aos profissionais responsáveis técnicos; 

VI - à empresa da manutenção. 

ArL 45. Todos os anúncios especiais autorizados e Indicativos Já licenciados deverão se, 

adequar ao disposto nesta lei até 30 de dezembro de 2021 . 

§ 1º. O prazo previsto no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90 

(noventa) dias, caso os responsáveis pelo anúncio Justifiquem a lmposslbllldade de seu 

atendimento, mediante requerimento ao órgão competente do Executivo. 

§ 2". Em caso de não-atendimento aos prazos previstos neste artigo, serão Impostas as. 

penalidadas previstas nos aris. 40 a 43 desta lei. 

ArL 46. Novas tecnologias e meios de veiculação de anúncios. bem como projetos. 

diferenciados não previstos nesta lei, serão enquadrados e terão seus parâmetros 

estabelecidos pela Comissão de Proteção da Paisagem Urbana - CPPU. 

Art. 47_ O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias pera viebillzar a, 

aplicação das normas previstas nesta lei, em sistema computadorizado, estabelecendo, 

mediante portaria, a padronização de requerimentos a demais documentos necessários 

ao seu cumprimento. 

Art. 48. Os pedidos da licença da anúncios Indicativos a de autorização da anúncios, 

especiais pendentes de apreciação na data da entrada em vigor desta lei deverão 

adequar-se às exigências e condições por ela Instituídas. 

Art. 49. O Poder Executivo poderá celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada 

visando à execução e manutenção de melhorias urbanas. ambientais e paisagísticas, 

bem como à conservação de áreas municipais, atendido o interesse público. 

§ 1 º . O Poder Executivo estabelecerá critérios para determinar a proporção entra o valor 

financeiro dos servloos e obras contratadas e as dimensões da placa Indicativa do termo 

de cooperação. bem como a forma de inserção dessas placas na paisagem. 

§ 2°. Os termos de cooperação terão prazo de validade de, no máximo, 3 (três) anos e, 

deverão ser publicados na íntegra no Diário Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados de data de sua assinatura, observadas as normas constantes. 

desta lei e as disposições estabelecidas em decreto. 

Art. 50. A Secretaria Municipal de Obras poderá celebrar contratos com empresas, 

privadas, visando é prestaçAo de sarvioos de apoio operacional para a fiscalização, bem 

como de remoção da anúncios. 

Art. 51 . A Secretaria Municipal de Obras publicará, no Diário Oficial da Cidade. no prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta lei, todas as licenças dos anúncios 

indicaUvos. com a respectiva data de emissão, número do Cadastro de Anúncios -

CADAN, nome da empresa responsável e data de validade de cada anúncio. 

ArL 52- O Poder ExecuUvo regulamentará a presente lel no prazo de 60 (sessenta) dias. 

contados da data de sua publicação. 

ArL 53. As despesas com e execução desta lei correrão por conta das dotacões. 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 54. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, aplicando-se também a 

todos os pedidos de llcenclamento de anúncios pendentes de apreciação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currallnhos, 03 de março de 2021 . 

~ ..... 

Lei n • 246/2021, 03 de março de 2021. 

Dispõe sobre o uso, conservaçSo e preservaçSo do solo agrfcola. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Plaur, no uso de suas atribuJções que 

lhes são confertdas pela Constituição Fadarei , Constituição Estadual e Lei OrgAnlca do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O solo agrícola é patrimOnio da humanidade. e por consequência, cabe aos 

responsévels pek> seu uso a obrigatoriedade de conservã-lo. 

§ 1°. Considera-se solo agrícola para os efeitos desta lei a superfície de terra utilizada. 
para exploração agropastoril. 

§ 2°. Entende-se por conservação do solo a manutenção e melhoramento de sua 

capacidade prod uttva. 
§ 3°. As omissões e ações contrárias às disposições desta lei, na utilização, exploração 

e manejo do solo agrícola são consideradas danosas ao maio ambiente. 

Art. 2". A utilização e manejo do solo agrlcola serão executados mediante planejamento 

embasado na capacidado do uso das ton-as do acordo com as tócnicas agronômicas. 

conservacionistas correspondentes . 

Parágrafo único - Fica a Secretaria da Agricultura. através de corpo técnico exlstente, 

Incumbida de determinar a capacidade de uso das glebas de terras existentes na 

respectiva Jurisdição munk:lpal e definir a tecnologia ajustada a controlar- a erosão e 

outras formas de depauperamento do solo agrícola, de mOdo a mantê-lo 

permanentemente produtivo . 

Art. 3°. O planejamento e execução do uso adequado do solo agrícola será feito 

Independentemente de divisas ou llmltes de propriedade. sobr-elevando-se sempr-e o 

interesse póbllco. 

§ 1°. Entende-se por- uso adequado a adoção de um conjunto de práticas & 

procedimentos que visem a conservação, melhoramento e recuperação do solo 

agr1cola , atendendo a função sócioeconõmlca da propriedade rural e da região. 

§ zc>. O conjunto de práticas e procedimentos serao definidos em consonência com e 

legislação federal e estadual, permitindo-se a participação nos três níveis geopolíticos, 

em funç.Ao da grandeza, desenvolvimento e e){ecução dessas trabalhos em tlireas qua

se subordinam a esses poderes. 

Art. 4 º_ Todo aquele que explorar o solo agrlcola fica obrigado a : 

1- zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas em todas as suas 

formas; 

li - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas; 

Ili - evitar processos de desertificação; 

IV - evitar assoreamento de cursos d'água e bacias da acumulação; 

V - zelar pelas dunas, taludas e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, tolerando-as, somente, quando amparadas por 

norma regulamentar; 

VII - evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agropastoril e 

promover a possível vegetação permanente nessas áreas, quando desmaiadas; 

VIII - recuperar, manter a melhorar as características tisicas, químicas a biológicas do 

solo agrícola; 

IX - adequar a locação, construção a manutenção de barragens. estradas, carreadores, 

caminhos, canais de irrigação e prados escoadouros aos princípios conservacionistas. 

§ 1°. Os loteamentos destinados ao uso agropastoril em planos de colonização, 

redivisão ou reforma agrária , deverão obedecer a um planejamento de uso adequado 

do solo e a uma divisão em lotes que permitam o adequado manejo das águas de 

escoamento, possibilitando a Implantação de plano Integrado de conservação do solo, 

na bacia hidrográfica. 

§ 2". O Poder Executivo, no regulamento desta lei. definirá as hipóteses em que a prática 

das queimadas sará tolerada, as condições para a realização das queimadas ali 

previstas e fixará prazo para sua prolblçao quando, verificado o Interesse social, for 

possível a substituição dessa prática por tecnologias modernas. 

Art. 5°. Compete à Secretaria de Agricultura, na forma prevista em regulamento: 

1 - ditar a polltlca do uso racional do solo e da água para fins agrlcolas; 

li - disciplinar a ocupação e uso do solo agrícola em regiões degradadas ou em áreas. 

da programas espaciais , assim definidas da acordo com a classificação de capacidada· 

de uso das terras. respeitada a vocação para as espécie a serem produzidas; 

Ili - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem ao melhor aproveitamento do solo 

agrícola a ao aumento da produtividade; 

IV - exigir o cumprimento de planos mínimos e simples, técnicos e exequíveis, de 

conservação do solo e da água, para todas as propriedades situadas em regiões 

degradadas ou em áreas de programas especiais, assim definidas em atos do 

Secretário de Agricultura; 
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V - avaliar permanentemente a eficiência agronômica de máquinas, de implementes e 

de tecnologias de manejo e conservação do solo agrlcola, recomendando pesquisas e 

modificações necessárias para sua atualização tecnológica; 

VI - atuar em harmonia com o Governo Federal e Estadual nas ações pertinentes à 

permanente conservação do solo e da água; 

VII - preconizar, em conjunto com os poderes públicos, o emprego de normas 

conservacionistas específicas que atendam a condições excepcionais de manejo do 

solo agrfcola e da água, incluindo-se neste caso os problemas relacionados com a 

erosão em áreas urbanas e suburbanas; 

VIII - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente lei. 

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura poderá: 

a) promover a recuperação de áreas degradadas, públicas ou privadas, desde que, 

comprovado o lndlscutrvel interesse social, bem como o controle de erosão das estradas 

rurais; 

b) fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões. 

degradadas ou à proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria 

de Agricultura. 

M 6°. Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a 

receber as águas de escoamento das estradas desde que tecnicamente conduzidas, 

podendo essas águas atravessar tantas quantas forem outras propriedades à vazante, 

até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas terras ou seu excesso 

despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único. Não haverá em hipótese alguma indenização pela área ocupada pelos 

canais de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

M 7". As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais, 

só poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, 

através de planos quinquenais, demonstrar sua capacidade de explorá-las 

convenientemente, obrigando-se a recompor a área já explorada com sistematização, 

viabilizando-se a vestimenta vegetal e práticas conservacionistas que evitem 

desmoronamento, erosão, assoreamento, contaminação, rejeites, depósitos e outros 

danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobservância destas normas. 

Ar!. 8°. Para os fins de aplicação desta lei qualquer interessado em condições de 

colaborar gratuitamente ou por dever de oficio com os poderes públicos terá acesso 

preferencial aos órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisa 

relacionado com essa área de trabalho. 

Art. 9°. Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma fonna, contribuir para o 

cumprimento desta lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério 

das Secretarias da Educação e de Agricultura, aqueles que especialmente se, 

destacarem farão jus a um certificado comprobatório de sua participação. 

Ar!. 10. As disposições constantes desta lei se tomarão de cumprimento obrigatório a 

partir da data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas 

em legislação especifica. 

Art. 11 . A observância das normas desta lei se fará sem prejuízo da observância de 

outras, mais restritivas, previstas na legislação federal, estadual e municipal. 

Ar!. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 03 de março de 2021 . 

Lei nº 247/2021, 03 de março de 2021. 

Dispõe eobno a aprovaçao do Plano 
Munlclpal de E ducação Instituindo a 

Polftlca de Educação Ambiental no 

Munieipio de Curralinhos / Piauí. 

O Pnofalto Municipal da Currallnhoa, Estado do Piauí. no uso da suas atribuições que lhas 
são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgllnlca do 
Munlcípk>, faço saber que a CAmara Munlclpal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO! 
DA EDUCAÇÃO 

Capítulo 1 
Das disposições prellmlnares 

Art. 1° - Fica instituída, nos termos deste lei, a Polltlca de Educação Ambiental no Município 

de Currallnhos / Plaul, que estabelece os princípios e os objetivos da E ducação Ambiental 

e define as diretrizes e instrumentos para a sua Implantação. 

Art. 2º - A Educaçllo Amblanlal deverá contemplar n!io só a nolaçllo de causalidade. mas 
a interdependência, a intenxmectividade e as totalidades dos sistemas, considerando-sei 

então como paradigma pare efeito desta L ei, a vlsAo de mundo holístico ou paradigma 

eeossiStêmico. 

Art.. 3° - A Educação Ambiental deve pn>fTlover o desenvolvimento Integral e a excelência 

a qualldade de vida tendo como resultado prático a relação pacfftca das pessoas consJgo 

mesmas, com a sociedade e com o meio ambiente. não devendo ter um caráter dogmático 

e/ ou doutrinador e / ou repressor. 

Art. 4° - A Educação Ambiental é um tema essenclal e pennanente da educação. devendo 

estar presente da fonna artlculada e transversal em todos. os nrvels e modalldades do 

processo educativo. em caréter formal e não formal. 

Capítulo li 

Das definições 

Art. 5º - Para os efeitos da presente Lei serão adotadas as seguintes definições: 

1 - Educação Ambiental : Entende-se Educação Ambiental como um tema transversal da 

educação que tem como objetivo o ensino. a aprendizagem, a pesquisa. a produção de 

conhecimentos e a promoção da cultura de paz Individual e coletiva. que evidenciem as 

relações entre seres vivos. a natureza e o universo na sua complexidade; 

li - Sustentabilidade: Conjunto de ações destinadas a crtar. a manter e aperfeiçoar as 

condições de vida, visando a sua continuidade e atendendo as necessidades de geração

presente e das futuras, de ta l forma que a natureza seja: mantida e enriquecida na sua 

capacidade de regeneração, reprodução e coevolução; 

Ili - Visão Hollstica: A visão hollstica é a visão de mundo que contempla o estado de 

totalidade, integração, inter-relação a Interdependência de todos os fenômenos, tais como, 

os físicos. biológicos, sociais. econômicos, ambientais. culturais. psicológicos e espirituais; 

IV - Qualidade de vida : Conjunto das condições harmõnlcas de vida, considerando os 

aspectos Individuais, coletivos e ambientalmente Integrado; 

V - Educação Formal: A Educação Formal caracteriza-se por ser estruturada e, 

desenvolvida em Instituições próprias como escolas da educação básica e Instituições de 

ensino; 

VI - Educação não Formal: A Educação não Formal pode ser definida como qualquer 

iniciativa educacional organizada e sistemática, que se realiza fora do sistema formal de 

ensino; 

VII - Diplomático: Método de trabalho utilizado nas conferencias, no qual as resoluções 

decorrem da busca pacífica na solução dos conflitos socioambientals; 

VIII - Interativa: Abordagem lntarpessoal baseada na construção coletiva do conhecimento 

e numa liderança compartilhada, apoio mútua, troca afetivas, diálogo, coesão e Inclusão 

social. 

Capítulo Ili 

Dos prtncíplos básicos da educação ambiental 

Art. 6° - São prtnclplos básicos da educação: 

1 - O enfoque humanista, holístico, democrático e Interativo; 

li - A concepção do melo ambiente em sua totalidade, considerando a Interdependência 

entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sobe o enfoque da sustentabilidade; 

Ili - O pluralismo de ideias e coricepções pedagógicas lransdisciplinaras, que propiciem o 

surgimento de novos paradigmas; 
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IV - A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho, as prétlcas sociais e o meio 

ambiente; 

V - A garantia da continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo. 

VII - Abordagem articulada das questões ambientais locais. regionais. nacionais e globais; 

VIII - O reconhecimento e o respeito à pluralidade e diversidade individual e cultural. 

Capítulo IV 

Dos objetivos fundamentais de educação ambiental. 

Art. 7" - São objetivos fundamental de educaçBo ambiental: 

1 - O desenvolvlmento da compreensão lntegrade do melo emblente, nas suas múltiplas e 

complexas relações, envolvendo aspectos ecolÓljicos, políticos, psicológicos. sociais, 

econõmicos. cientlficos, culturais e éticos; 

li - A garantia da democratização dos conteúdos e de acessibilidade e transparência das 

Informações ambientais; 

Ili - O estímulo e o fortalecimento para o desenvolvimento e construção de uma consciência 

critica da problem>!ollca socloamblental; 

IV - O incentivo a participação individual e coletiva, permanente e responsável. na 

preservação do equllíbrio do meio ambiente, Intendendo-se defesa da qualidade ambiental 

como valor Inseparável do exercício da cidadania; 

V - O estímulo a cooperação er,tre as regiões do município de Curralinhos, com vistas à . 

construção de sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 

sustentabilidade e baseada nos conceitos ecológicos; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - O fortalecimento da cidadania. autodeterminação dos povos asolidariedede e cultura 

de paz como fundamentos para o futuro da humanidade; 

VIII - A construção de visão geral sobre e temática ambiental, que propicie e complexa 

relação dinêmica de fatores como paisagem, bioma, clima, processos geológicos e ações 

antróplcas. considerando os aspectos socioecon0mlcos. polítlcos, éticos e culturais; 

IX - A promoção do cuidado com a comunidade de vide, e integridade dos ecossistemas, 

e Justiça econõmlca. e equidade social ética e de gênero. o dlélogo para a convivência e a 

paz; 

X - A promoção dos conhecimentos de grupos sociais. que utlllzam e preservam a 

biodiversidade; 

XI - Promover práticas de consclenllzação sobre os direitos e bem-estar dos animais , 

considerando a prevenção, a redução e eliminação das causas de sofrimentos flslcos e 

mentais dos animais. 

TITULO li 

DA POLITICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Capítulo 1 

Das disposições gerais 

Art. 8° - A política municipal de educação ambiental envolve em sua esfera de ação. além 

de órgãos e identidade integrantes Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), as 

Instituições públicas e privadas do sistema de ensino. órgãos públicos do estado. do 

município e todas as secretarias municipais. envolvendo conselhos municipais. os meios 

de comunicação e demais segmentos da sociedade_ 

Art. go - As atividades vinculadas à Política Municipal de Educação Ambiental devem ser 

desenvolvidas na educação formal, por meio das seguintes linhas de atuação Inter

relacionadas: 

1 - Formação de recursos humanos; 

li - Desenvolvimento de estudos e pesquisas; 

Ili - Produção do material educativo: 

IV - Acompanhamento e ava Ilação; 

V - Desenvolvimento de Projeto Transdlsclpllnar de Educação Ambiental, com a anuência 

do corpo docente, coordenação e direção e deverá estar à disposição de lodo o município 

que solicite vista . 

§ 1° - Nas atividades vinculadas à Pollllca Munlclpal de Educação Ambiental serão 

respeitados dos princípios a objetivos fixados por esta lel. 

§ 2" - A formação dos recursos humanos voltar-se-à para: 

1 - A incorporação da dimensão ambiental durante a formação continuada dos educadores 

de todos os níveis de modalidades de ensino; 

li - A atualização de todos 06 profissionais em questões socloamblentals: 

Ili - A preparação dos profissionais orientados para as atividades de gestao ambiental; 

IV - O atendimento das demandas dos diversos segmentos da sociedade, no que diz 

respeito à problemática ambiental. 

§ 3° - As ações dos estudos a pesquisas voltar-se-ão para: 

1 - O desenvolvimento de Instrumentos e metodologias. Incorporando a dimensão 

socioambiental de forma transdisciplinar nos diferentes níveis de ensino. promovendo a 

participação das populações Interessadas na formulação e execução de pesquisas na 

questao socioambiental; 

li - A difusão dos conhecimentos e das informações sobra a questao socloambiental; 

Ili - A busca das alternativas curriculares e metodológicas de capacitação socioambiental; 

IV - O apolo a Iniciativas e experiências locais e regionais com a produção do material 

educativo. 

Capítulo li 

Das diretrizes da política ambiental 

Art. 10 - São diretrizes da Polltlca Municipal de Educação Ambiental: 

1 - Promover a participaçl!o da sociedade nos processos de educação ambiental; 

li - Estimular as parcerias entre os setores público a privado, as entidades de classe meios 

de comunicação e demais segmentos da sociedade em projetos que promovam a melhoria 

da qualidade de vida da população; 

Ili - Promover a intar-nilação entre processos e tecnologias de informação e da 

comunicação, e as demais éreas do conhecimento, ampliando as habilidades e 

competências, envolvendo as diversas linguagens e formas de expressão para a 

construção da cidadania ; 

IV - Fomentar e vlablllzar ações educativas nas Unidades de Conservação, parques e em 

outras áreas verdes destinadas à conservação ambiental, respeitando as potencialidades 

de cede érea; 

V - Promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 

sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

VI - Propor e oferecer Instrumentos para a eficácia e efetividade desta Lei; 

VII - Promover a formação continuada. a Instrumentalização a o treinamento de professores 

e dos educadores ambientais; 

VIII - Facilitar o acesso à Informação do Inventário dos recursos naturais e culturais do 

Município; 

IX - Desenvolver ações articuladas com cidades Integrantes da Região com os governos 

estadual e federal, visando equaciona., e buscar solução de problemas de interesse comum 

no quesito educação ambiental. 

Capítulo Ili 

Da educação ambiental no ensino formal 

Art. 11 - Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal. desenvolvida no êmbito 

dos currículos das instituições escolares públicas e privada, englobando: 

1- Educação bésice : infantil, fundamental e médio; 

li - Educação Especial; 

Ili - Educação Superior; 

IV - Educação Profissional; 

V- Educação de jovens e adultos. 

Art. 12 - A educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada. 

continua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

Parágrafo (mico. A Educação Ambiental não deve ser Implantada como uma disciplina 

especifica no currículo escolar. 

Art. 13 - A dimensão socioambiental deve constar dos currículos da formação dos 

professores, em todos os níveis e em todas as dlscfpllnas. 

§ 1° - Os professores em atividade devem recaber formação complementar na sua área de 

atuação, com propósito de atenderem adequadamente ao cumprimento dos princípios e 

diretrizes da Política Municipal de Educação ambiental. 

§ 2° - A direção e coordenaçl!o das instituições de ensino deverão dar ciência ao corpo 

docente sobre a lei, a cada ano letivo, no planejamento e incentivando a elaboração dos. 

projetos polltlcos pedagógicos transdlsclpllnares . 

Art. 14 - A autorização e a supervisão do funcionamento das ir1stituições de ensino e dos 

seus cursos, nas redes póblicas e privadas. observarão o cumprimento do disposto nos 

artigos 12 e 13 desta Lei. 

Capítulo IV 

Da educação ambiental no ensino não formar 

Art. 15 - No desenvolvimento da Educação Ambiental não formal , o poder público, em nível 

municipal, incentivará: 
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1 - A difusão, através dos meios de comunicação, de programas educativos e das 

Informações acerca de temas relaclonados ao melo ambiente; 

li - A participação das escolas, universidades, organizações governamentais e não 

governamentais ne formulação e execução e atividades da Educação Ambientei não 

formal; 

Ili - A participação das empresas públicas e privadas no desenvolvimento dos programas. 

de Educação Ambiental em parceria com escolas, universidades, organizações 

governamentais e não governamentais, cooperativas e associações legalmente 

constituldas; 

IV - O trabalho de sensibilização Junto à população. 

TITULO Ili 

DA EXECUÇÃO DA POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art_ 16 - A Polltlca Municlpal de Educação Ambiental será executada por instituições 

públicas e privadas do sistema de ensino, e órgãos públicos do Município, envolvendo 

Conselhos Municipais, entidades de classe, os meios de comunicação e demais 

segmentos da sociedade. 

Art. 17 - Como parte de um processo educativo amplo, a Educação Ambiental se realizará 

pela conúibuição das várias instituições. na forma desta Lei, incumbindo: 

1 - Ao Poder Público, promover a Educação Ambiental em todos os nlvels de ensino e dos 

órgãos da administração pública, bem como o engajamento da sociedade nas questões 

socloamblentals; 

li - Às Instituições educativas, promover a Educação Ambiental de maneira integrada aos 

projetos e programas curriculares qlJe desenvotvem; 

Ili - Aos Conselhos Municipais, promover o engajamento da sociedade nas ações da 

Educação Ambiental, bem como através de suas deliberações; 

IV - As empresas e entidades de classe, promover os programas destinados aos 

profissionais para incorporar o conceito de sustentabilidade ao ambiente de trabalho, nos 

processos produtivos e na logística reserva ; 

V - Aos órgãos de comunicação, públicos e privados, promover a Educação Ambientei 

através das diversas mídias. 

Art_ 18 - Para a consecução da Política Municipal de Educação Ambiental serão os 

seguintes Instrumentos de gestão: 

1 - Plano Municipal de Educação Ambiental; 

li - Capac.itação de recursos humanos; 

Ili - Desenvolvimento de estudo e pesquisas; 

IV - Produção e divulgação de material educativo; 

V - Inventário e diagnóstico das ações; 

VI - Acompanhamento e avaliação, por meio de indicadores; 

VII - Mecanismos de Incentivos; 

VIII - Fontes de financiamento; 

IX - Parcerias. 

§ 1º - O Plano Municipal de Educação Ambiental será instituído mediante uma lei, de forma 

participativa e revisão periódica. 

§ 2" - Os programas. projetos e ações constantes do Plano Munlcipal de Educação 

Ambiental serão financiados por recursos da Secretaria Municipal de Educação em 

parceria com a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos quando se relaclonarem 

com ensino público municipal. 

§ 3° - Os programas. projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educação 

Ambiental serão financiados pelos recursos do erério municipal, através do Fundo, 

Municipal do Melo Ambiente e de outras fontes de financiamentos. quando se relacionarem 

com outras ações de cunho ambiental. 

Art. 19 - A eleição dos planos e programas. para fins de alocação dos recursos públicos. 

vinculados à Polltica Municipal de Educação Ambiental . deve ser realizada levando-se em 

conta os seguintes critérios: 

1 - Conformidade com princípios, objetivos e diretrizes desta Lei; 

li - Prioridade aos órgãos Integrantes da Secretaria Munlclpal de Educação; 

Ili - Economicidade medida pela relação entre a magnitude dos recuraos a alocar, a 

qualidade do processo educacional e o retomo social propiciado pelo plano ou programa 

proposto. 

§ 1° - Na eleição que se retare o caput deste artigo devem ser contempladas de forma 

equitativa Planos. programas e projetos nas diferentes regiões do munlclplo. 

§ 2" - A legislação orçamenlérla, tributária e ambiental deveré Incorporar as diretrtzes e 

prioridades contida nesta Lei. 

§ 3° - Uma parta dos recursos do Fundo Municipal de Melo Ambiente serão destinados 

prioritariamente para a Educação Ambiental não formal, sem prejuízo da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20 - Os planos, programas e ações devem Identificar os problemas ambientais do 

Município em relação a : 

l - Áreas verdes nas escolas e na região; 

li - Conhecimento e combate à poluição em todas as suas formes (er. solo, água. 

eletromagnétrca); 

Ili - Grau de Inclusão e exclusão soclal; 

IV - Proteção dos bens ambientais (solo. subsolo, feune. flora, ar. égua); 

V - Pollticas de urbanização da cidade e da região; 

VI - Avaliar ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do melo ambiente. 

em especial as previstas na Agenda 21; 

VII - Ações relacionadas à reciclagem de reslduos; 

VIII - Proteção das águas e medidas para o combata à escassez hídrica; 

IX - Sensibilização aos modelos de consumo e padrão civilizatório da sociedade; 

x - Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21 - Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 

educação, em nlvel munlcipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo regulamenta ré e presante Lei no que for necessário. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CUrrallnhos, 03 de março da 2021. 

ld:01AB135C7C6:Z8E41 

Lei n º 248/2021, de 03 de março de 2021 . 

Dispõe sobre a Polftrca Municipal do Meio Ambiente. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Organlca do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 

Da Política Municipal do Meio Ambiente. 

CAPITULO! 

Dos fins e princípios fundamentais. 

Art. 1º. Esta Lei, fundamentada na legislação federal e estadual e na Lei Orgãnlca do 

Município de Currallnhos, Institui a PMMA- Polltica Municipal de Melo Ambiente, regula 

a ação de preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação, uso sustentado 

dos recursos naturais e controle do melo ambiente ecologicamente equilibrado. bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. 

Art. 2º. Para assegurar à efetividade do direito ao melo ambiente ecologicamente 

equilibrado a polltica municipal observará os seguintes princlpios: 

1 - desenvolvimento sustentável das atividades econômicas. sociais e culturais; 

li - prevenção aos danos ambientais e às condutas consideradas lesivas ao melo 

ambiente; 

Ili - função social ambiental da propriedade urbana e rural; 

IV - participação direta do cidadão e das entidades da sociedade civil na defesa do meio 

ambiente equilibrado; 

V - reparação dos danos ambientais causados por atividades desenvolvidas por 

pessoas físicas e Jurídicas, de direito público ou privado; 

VI - responsabilidade dos poluidores pelo cumprimento das exigências legais de controle 

e prevenção ambientais nos processos produtivos e demais atividades econômicas que 

Interfiram no equllíbrio ecológico do melo ambiente; 

VII - educação ambiental como processo de desenvolvimento da cidadania; 
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VIII • proteção aos espaços ambientalmente relevantes, através da criação de Unidades 

de Conservação; 

IX - harmonização da Política Municipal de Melo Ambienta com as Políticas Estaduais 

e Federais sobre a mesma matéria; bem como, as dos municípios contíguos, para a 
solução de problemas; 

X • responsabilização conjunte de lodos os ôrgl!los do Poder Público pela preservação, 

conservação e melhoria do meio ambiente. 

Ar!. 3°. Para os fins previstos nesta lel. e de modo uniforme aos conceitos das. 

legislações federal e estadual, entende-se por: 

1. Melo Ambiente, o conjunto de condições, leis , Influências e Interações de ordem física, 

química. biológica. social. cultural e política que permitem. abrigam e regem a vida e,n 

todas as suas formas; 

li. Degradação, o processo de elteraçao negativa do ambiente resultante de atividades. 

que causem desequilíbrio e destruição parcial ou total dos ecossistemas; 

IIL Poluição. a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde. o sossego e o bem estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

e) afetem desfavoravelmente a fauna , a flora , ou qualquer recurso ambiental; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matéria ou energia em descordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV. Poluidor, a pessoa física ou jurldlca , de direito póbllco ou privado, responsável direta, 

ou Indiretamente. por atividade causadora de degradação ambiental; 

V . Recursos ambientais. a atmosfera . as águas, superficiais e subterraneas. o solo. o 

subsolo. e fauna e a flora ; 

VI. Desenvolvimento sustentável, o desenvolvimento econômico, lastreado em bases 

técnico-cientificas , que respeite os limites de renovabllldade dos recursos naturais, de 

modo a garantir seu uso por esta e pelas futuras gerações; 

VII . Arborização Urbana, processo de implantação de espécies arbóreas na zona urbana 

e qualquer érvore. de porte adulto ou em formação, existente na zona urbana; 

VIII. Areas Verdes Municipais qualquer érea póblica revestida de vegetação natural. 

gramado. forração ou jardins. 

CAPITULO li 

Dos Objetivos 

Ar!. 4°. São objetivos da PMMA • Polftlca Municipal de Melo Ambiente: 

1. Induzir à adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e econômicas aptas 

a não prejudicar o melo ambienta, compatibilizando as metas de desenvolvimento sócio 

econômico com a conservação dos recursos ambientais e do equilibrio ecológico; 

li. Identificar e caracterizar os ecossistemas presentes no território municipal, suas 

funções, fragilidades e potencialidades, definindo U909 compatíveis à sua conservação. 

através do zoneamento ambiental; 

Ili . Adotar normas de desenvolvimento urbano que leve em conta a proteção ambiental. 

o desenvolvimento de técnicas voltadas ao manejo sustentável dos recursos naturais e 

coibir a expansão urbana em áreas ambientalmente frégels ou de relevante interesse 

ambiental; 

IV. Estabeleoer nonnas 1 critérios, indices a padrões da qualidade ambiental ., 

adequando-os permanentemente em face do crescimento da cidade, de sua densidade, 

demográfica. das demandas sociais e econômicas e das inovações tecnolôglcas 

disponíveis; 

V . Estimular o desenvolvimento de pesquisas e difundir tecnologias de manejo voltadas. 

ao uso sustentável dos recursos naturais: 

VI . Divulgar dados e Informações das condições ambienteis e promover a formação de 

uma consciência ambiental. tendo a eduGação ambiental corno uma das principais: 

bases da cidadania; 

VII. Preservar as áreas protegidas do Municlpio e criar outras necessárias ao equilíbrio 

ecológico e ao bem estar da população, com ênfase para as áreas de fontes e 

mananciais. recuperando corpos h fdricos poluldos ou assoreados e sua mata ciliar; 

VIII . Impor ao poluidor e/ou predador a obrigação de reparar os danos causados e, ao 

usuário dos recursos naturais o pagamento de contribuição pela sua utilização 

econômica, na forma da lei; 

IX. Exigir, para a Instalação e funcionamento de atividades e serviços potencialmente 

causadores de significativa degradação do melo ambiente, públicos ou prtvados, o 

prévio licenciamento ambiental , lastreado por estudos de impacto ambiental, bem como 

de auditorias ambientais, póbllcas e perlôdlcas. ambas às expensas do empreendedor; 

X . Exigir o tratamento e a disposição final de res iduos sólidos, lançamento de efluentes 

e emissões gasosas de qualquer natureza de forma adequada à proteção do meio 

ambiente; 

XI. Implantar programa de arborização do Município e a adoção de métodos de poda 

que evitem a mutilação das árvores no seu aspecto estrutural, vital e estético; 

XII. Identificar e garantir proteção aos bens que compõem o patrimônio natural. artístico. 

histórioo. estétioo. arqueológico e paisagístico do Municipio. 

CAPITULO Ili 

Do Sistema Munlclpal de Melo Ambiente 

Art. s•. o Sistema Munlclpal de Melo Ambiente, Integrante do Sistema Nacional de Melo 

Ambiente, é constituido paios órgãos e entidades responsáveis pela proteção, 

conservação e melhoria do melo ambiente, na forma e com as características que se 

seguem: 

1 - como órgão consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Melo Ambiente -

CMMA, com as finalidades preclpuas de formular e propor ao Executivo Municipal as 

diretrizes. normas e regulamentação da Política Municipal de Melo Ambiente, bem como 

atuar nos processos de licenciamento e de sanção às condutas lesivas ao meio 

ambiente, na forma prevista por esta Lei; 

li - oomo órgão executor, o Órgão Municipal de Meio Ambiente, que fornecerá o suporte 

técnico e administrativo ao CMMA, composto por profissionais das diversas àreas do 

conhecimento que contribuem para a solução dos problemas ambientais . 

Parágrafo único. O Conselho a que se refere o Inciso I deste artigo tem caráter 

deliberativo e será composto, paritariamente, por representantes do Poder Público 

Municipal, da sociedade civil organizada para a defesa do melo ambiente e dos setores 

produtivos. 

Art. 6º . Compete ao Conselho Munlclpal de Melo Ambiente - CMMA: 

1 - formular as diretrizes para a política municipal do melo ambiente, Inclusive para 

atividades prioritárias de ação do munlciplo em relação à proteção e conservação do 

meio ambiente; 

li - propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, conservação, 

recuperação e melhoria da qualidade ambiental do municiplo, observada a legislação 

federal , estadual e municipal pertinente; 

Ili - exercer a orientação da ação fiscalizadora de observancia às normas contidas na 

Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o Item anterior; 

IV - obter e repassar Informações e subsldios técnicos relativos ao desenvolvimento 

ambiental dos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e a comunidade em geral; 

V - atuar no sentido da consclentização pública para o desenvolvimento ambiental 

promovendo a educação ambiental formal e informal. com ênfase nos problemas do 

municipio; 

VI - subsidiar o Ministério Público no exercicio de suas competências para a proteção 

do Melo Ambiente previstas na Constituição Federal de 1988; 

VII - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações 

executivas do Municipio na área ambiental; 

VIII - propor s celebração de convên ios, contratos e aoordos com entidades públicas e, 

privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental; 

IX - opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de politicas, planos e programas 

governamentais que possam interferir na qualidade ambiental do Municipio; 

X - apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo Munlclpal. Inerente ao 

seu funcionamento; 

XI - Identificar e Informar à comunidade e aos órgãos póblicos compelentes, federal, 

estadual municipal. sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de 

degradação; 

XII - opinar a respeito da realização de estudo alternativo sobre as possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades 

envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando a 

compatiblilzação do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 

XIII - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras. de 

modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando 

qualquer alteração que promova Impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico; 

XIV - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua apuração 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis e sugerindo ao 

representante do Poder Executivo Municipal as providenciais cabíveis; 

XV - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer. mapear e cadastrar os 

recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações capazes de afetar 

ou destruir o melo ambiente; 

XVI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano. 

posturas municipais, visando à adequação das exigências do melo ambiente, ao 

desenvolvimento do munlciplo; 

XVII - opinar quando solicitado sobre a emissão de alvarás de localização e 

funcionamento no âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras; 
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XVIII • decidir sobre a conoessAo de licenças ambientais de sua competência e a 

aplicação de penalidades, respeitadas as normas legais estaduais e federais; 

XIX - orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder de policia 

administrativa no que conoeme à fiscalização e aos casos de infração à legislação 

ambiental; 

XX • deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando for o caso, visando à 

participação da comunidade nos processos de instalação de atividades potencialmente 

poluidoras; 

XXI - propor ao Executivo Municipal a Instituição de unidades de conservação v isando 

à proteção de sítios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio histórico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, espeleológico e áreas representativas de ecossistemas 

destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia; 

XXII - responder à consulta sobre matéria de sua competência; 

XXIII • decidir, Juntamente com o órgão executivo de melo ambiente, sobre a aplicação 

dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio Ambiente-

TITULO li 

CAPITULO 1 

Do Planejamento Ambiental 

ArL 7 º . O Planejamento Ambiental é o instrumento da Política Ambiental, que estabelece, 

as diretrizes visando o desenvolvimento sustentável do Município e deve observar- os 

seguintes princípios: 

1. O recorte territorial das micro-bacias hidrográficas como unidades básicas de 

planejamento; 

li. A redução do uso dos recursos naturais, o reaproveitamento e a reciclagem dos. 

resíduos gerados nos processos produtivos e ainda o uso econômico da floresta sob o 

regime do manejo sustentável ; 

Ili . A indução e viabilização de processos gradativos de mudança da fonna de uso dos 

recursos naturais através de planos. programas e projetos; 

IV. O inventário dos recursos naturais disponlvels em território municipal. 

Parágrafo Único. O planejamento é um processo dinámico, participativo, 

descentralizado e lastreado na realidade sóclo-<1conômlca e ambiental. 

Art. a• . O Planejamento Ambiental tem por objetivos: 

1. Produzir subsídios para a implementação de um Plano de Ação Ambiental Integrado; 

li . Recomendar ações visando o aproveitamento sustentável dos recursos naturais; 

Ili . Subsidiar a análise dos estudos de impacto ambiental; 

IV. Fixar diretrizes para a orientação dos processos de alteração do melo ambiente; 

V . Recomendar ações destinadas a articular e integrar as ações desenvolvidas pelosa 

d iferentes órgãos municipais, estaduais e federais ; 

VI . Propiciar a participação da sociedade na sua elaboração e aplicação; 

VII . Definir estratégias de conservação, de exploração econômica auto-sustentável dos 

recursos naturais e de controle das ações antróplcas. 

Art. s· . O Planejamento Ambiental tem como etapas básicas: 

1. A elaboração do diagnóstico ambiental considerando: 

a) as condições dos recursos ambientais e da qualidade ambiental, as fontes poluidoras, 

o uso e a ocupação do solo no território do Município da Currailinhos; 

b) as caracterfstlcas locais e regionais de desenvolvimento sócio-econômico; 

c) o grau de degradação dos recursos naturais; 

IL A definição das metas anuais e plurianuais a serem atingidas para a qualidade da 

água, do ar, do paroelamento. uso e ocupação do solo e da cobertura vegetal; 

Ili . A determinação de índices da capacidade de suporte dos ecossistemas, bem como 

o grau de saturação das zonas urbanas, Indicando limites de absorção dos Impactos 

provocados pelas atividades produtivas e de obras de infra-estrutura . 

SEÇÃO 1 

Do Zoneamento Ecológico Econômico 

Art. 10. O Zoneamento Ecológico Econômico é o instrumento legal que ordena a 

ocupação do espaço no terrttórto do Munlclplo, segundo suas ceracterlstlcas ecológicas. 

e econômicas; 

Art.11. O Zoneamento Ecológico Econômico tem como objetivo principal orientar o

desenvolvimento sustentável, através da definição de zonas ambientais classificadas de, 

acordo com suas características físico-bióticas , considerando-se as atividades: 

antróplcas sobra elas exercidas. 

Art.12. O Zoneamento Ecológico Econômico, a ser estabelecido por lei, deverá 

considerar. 

a) a ocupação dos espaços com suas caracterlstlcas; 

b) o potencial sócio econômico e os recursos naturais do Município; 

c) a preservação e ampliação das áreas verdes e espaços a serem protegidos; 

d) a destinação final de resíduos sólidos; 

e) as áreas degradadas por processos de ocupação urbana e erosão; 

f) as atividades de mineração destinadas à construção civil tais como areias, argilas, 

brita e outros; 

g) as áreas desUnadas aos pólos agroflorestals. 

Art.13. Ê finalidade do Zoneamento Ambiental: 

1. Indicar formas de ocupação, tipos de usos e restringir ou favorecer determinadas. 

aUvidades; 

li . elaborar propostas de planos de ação para proteger e melhorar a qualidade do meio 

ambiente e para o manejo dos espaços territoriais especialmente protegidos. 

Parágrafo único. O Zoneamento deverá contemplar as diretrizes gerais para elaboração 

do Plano Diretor de Drenagem e Esgotamento Sanitário, do Piano Diretor de Contenção, 

Estabilização e Proteção de Encostas Sujeitas a Erosão e Deslizamento; do Plano de 

Arborização Urbana e ao Ordenamento do Sistema Viário considerando os vetores de 

expansão da área urbana, entre outros. 

SUB-SEÇÃOI 

Dos Espaços Territoriais Especialmente Protegidos 

Art. 14. Incumbe ao Órgão Municipal de Melo Ambiente a definição, criação, Implantação 

e controle de espaços terrttorials a serem protegidos, sejam de domínio público ou 

privado, definidos como Unidades de Conservação Ambiental. 

§ 1°. As Areas de Proteção, as fontes e Mananciais de uso comunitário, deverão ser 

demarcadas através de lei específica, mediante proposta do Poder Execullvo. ouvidas 

as Sea-etarias de Meio Ambiente, Agricultura, Infraestrutura e Obras, considerando as 

ocupações e usos Já existentes, para Impor restrições aos usos mais intensivos e índices 

de ocupação máxima para cada propriedade. 

§ 2°. Nas Areas de Proteção aos Mananciais não será permitida a instalação de novas 

indústrias. devendo as já existentes ser estimuladas a transferir-se para outros locais. 

§ 3°. A recuperação das faixas de mata ciliar e a despoluição e descontaminação dos 

corpos hídricos, deve ser objeto de programa prioritárto a ser elaborado e coordenado 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 4°_ O órgão Municipal de Melo Ambiente manifestar-se-á sobre a definição. 

Implantação criação e controle das Unidades de Conservação, que poderão ser criadas 

por Decreto, bem como das Areas de Proteção aos Mananciais, devendo considerar a 

possibilidade de construir parcerias com a iniciativa privada, organizações não 

governamentais, universidades e instituições de pesquisa para a gestão compartilhada 

destas áreas. bem como a parceria com os demais municípios adjacentes. 

§ 5º. As áreas de cinturão verde do Município, mesmo as destinadas aos pólos agro

florestals. deverão ter sua destinação Inalterada. proibindo-se qualquer alteração de sua 

vocação ainda que venham a ser tituladas e emancipadas. 

Art. 15. São Unidades de Conservação Municipais: 

1. Reserva Biológica - com a finalidade de preservar ecossistemas naturais; 

li . Areas de Relevante Interesse Ecológico que abrigam exemplaras raros da blota, 

exigindo cuidados especiais de proteção por parte do poder público; 

Ili. Parques Municipais, conclllando a proteção ambiental com atividades de pesquisa 

c ientifica e paisagística, educação ambiental e visitação para lazer e turismo; 

IV. Estações Ecológicas - áreas de valor ecológico destinadas a pesquisas cientificas; 

V . Areas de Proteção Ambiental - APA's destinadas a compatlbllizar a exploração dos 

recursos naturais com sua conservação e preservação; 

VI. Areas de Interesse Especial - AIE's destinam-se às atividades de turismo ecológico 

e educação ambiental podendo também compreender áreas de domínio público e 

privado; 

VII . Monumentos Naturais • destinados a preservar ambientes naturais em razão de 

suas características especiais e espécies únicas de fauna e flora, possibilitando 

atiVldades educacionais de Interpretação da natureza, pesquisa e turismo. 

§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a criar Unidades de Conservação de acordo 

com as necessidades de preservação e conservação das áreas do Município. 

§ 2°. O Poder Público Municipal, poderá instituir tabela de redução, descontos ou 

isenção do IPTU para incentivar a criação de áreas de preservação ambiental ou outros: 

incentivos para os que assumirem tarefas ambientais consideradas relevantes pela 

Secretaria de Melo Ambiente . 

CAPITULO li 

Do controle e da fiscalização das fontes poluidoras e da degradação ambiental. 

Art. 16. A Instalação, construção. ampliação ou funcionamento de fonte de poluição 

cujos lmpados ambientais não ultrapassem os limites do município ficam sujeitos ao 

llcenclamento ambiental a ser realizado pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente, após 

exame dos estudos ambientais cabíveis. 
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Parégrafo único. O ôrgAo Municipal de Melo Ambiente só aprovaré a Instalação. 

construção, ampliação ou funcionamento de fonte de poluição após o licenciamento a 

que se refere o caput deste artigo. sob pena de responsabilização administrativa e, 

nulidade dos seus atos. 

Art. 17. O Ôrgl!o Municipal de Melo Ambiente. no exercício de sue competência de 

controle ambiental. expedira as seguintes licenças: 

1 - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo 

requisitos béslcos a serem atendidos nas fases de localização, Instalação e operação. 

observados os planos municipais. estaduais ou federais de uso do solo; 

li - Licença de lnstalaçao (LI), autorizando o Inicio da lmplantaçao, de acordo com as 

especlflcações constantes do Projeto Executivo aprovado; 

Ili - Licença de Operação (LO). autorizando. após as verificações necessárias. o início 

da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de 

poluição. de acordo com o previsto nas Licenças Prévia e de Instalação. 

Paragrafo único. O procedimento administrativo para a concessão e renovação das 

licenças contidas no caput deste artigo será estabelecido em ato normatlvo do Po-der 

Executivo. 

Art. 18. O prazo para concessão das licenças referidas no artigo anterior seré de até 6 

(seis) meses, ressalvados os casos em que houver a necessidade de apresentação de 

estudo de Impacto ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. ou 

realização de audiência pública. quando o prazo seré de até 12 (doze) meses. contados. 

em qualquer hipótese, do protocolo do requerimento de licenciamento. 

Art. 19. Caso a etapa prevista para a obtenção de Licença Prévia (LP) ou L.loença de 

Instalação (LI) esteja vencida, e mesma não será expedida. não desobrigando o 

Interessado da apresenação ao ôrgão Municipal de Melo Ambiente dos estudos 

ambientais cabíveis, pare a obtenção da Licença de Operação (LO). 

Parágrafo único. Ainda que ultrapassada a etapa correspondente à Licença de 

Instalação (LI}, o estudo de Impacto ambiental e respectlvo Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA, deverão ser elaborados segundo as Informações disponíveis, sem 

prejuízo das adicionais que forem exigidas pele Secretaria Municipal de Melo Ambiente, 

para o licenciamento. de modo a poder tomar públicas as características do 

empreendimento e suas consequências ambientais. 

Art. 20. A fiscalização do cumprimento das normas de proteção ambiental será exercida 

pela Secretaria de Meio Ambiente. segunda as orientações do CMMA. 

Art. 21. Para a realização das atlvldades decorrentes do disposto nesta Lei e seus 

regulamentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderé utilizar-se, além dos 

recursos técnicos e humanos de que dispõe do concurso de outros órgãos ou entidades 

públicas ou privadas, mediante convênios, contratos e credenciamento de agentes. 

Parágrafo único. O concurso dos órgãos. de entidades e agentes a que se refere o caput 
deste artigo será firmado com objetivo de cooperação técnica, não implicando exerclcio 

do poder de polícia de competência da Secretaria Municipal de Melo Ambiente. 

Art. 22. Pare garantir a execução das medidas estabelecidas nesta lei. no seu 

regulamento e nas normas deles decorrentes, fica assegurado aos agentes 

credenciados do órgão competente a entrada em estabelecimento público ou privado 

durante o período de atividade, e a pennanência neles pelo tempo necessário. 

Art. 23. Aos agentes do ôrgAo Municipal de Melo Ambiente compete efetuar vistoria em 

geral. Jevantamentos e avaliações. verificar- a ocorrência da lnfraçoes e lavrar- auto de 

fiscalização e de Infração. determinando. quando necesséria. a adoção de dispositivo 

de medição análise e de controle. 

Art .. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de emergência a fim 

de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou Impedir sua continuidade. em caso 

de grave e Iminente risco pare vidas humanas ou recursos econômicos. 

Art. 25. O Ôrgão Municipal de Melo Ambiente poderé, a seu critério, determinar às fontes 

poluidoras. com Onus para elas. a execução de medições dos níveis e das 

concentrações de suas emissões e lançamentos de poluentes nos recursos ambientais. 

Parágrafo ónico. As medições, de que trata este artigo, poder-ão ser- executadas pelas 

próprias fontes poluidor-as ou por empresas do ramo, de reconhecida Idoneidade e 

capacidade técnicas. sempre com acompanhamento por técnico ou agente credenciado 

pelo Ôrgão Municipal de Melo Ambiente. 

Art. 26. Fica o Po-der Executivo autorizado a recolher indenização pecuniéria pela 

análise dos estudos ambientais e por custos operacionais relacionados à atividade de 

licenciamento, fiscalização e monitoramento ambientais. 

CAPITULO 111 

Da Notificação e da Aplicação de Pena de Multa 

Art. 27. Verificando-se condutas ou atividades lesivas ao melo ambiente. o agente fiscal 

deverá. Inicialmente. expedir contra o Infrator notlflcação preliminar para que. no prazo 

méxlmo de 60 (sessenta) dias, regularize a situação. 

§ 1°. A notificação preliminar, bem como a aplicação de multa, será feita em formulário 

próprio. com o "ciente" e cópia ao infrator. 

§ 2". Recusando-se o notificado a dar "clante", seré tal recusa declarada na notificação 

preliminar ou na multa pela autoridade que a lavrar, com o testemunho de duas pessoas. 

Art. 28. Esgotado o prazo estlpulado na notlflcação preliminar. sem que o Infrator tenha 

regularizado a situação perante o Órgão Municipal de Melo Ambiente. lavrar-se-á multa 

correspondente. 

Art. 29. Pare e aplicação de pene de multa, as infrações em matéria ambiental são 

classlficadas em: 

1 - leves - as eventuais ou as que não apresentem r1sco ou dano à saúde, à flora, à 

fauna, nem provoquem altereÇ)Oes senslvels ao melo ambiente; 

li - graves - as que prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar ou causem danos 

relevantes à fauna, à flora e e outros recursos naturais; 

Ili - gravíssimas - as que provoquem danos ao melo ambiente e Iminente risco à vida 

humana, â flora, à fauna e a outros recursos naturais. 

Art. 30. O valor das multas será aplicado em UFR e de acordo com a gravidade da 

infração. sendo: 

1 - leves - Multa de 80 (sessenta) a 5000 (cinco mil) UFR's; 

li - graves - Multa de 5001 (cinco mil e um) a 10.000 (dez mil) UFR's; 

Ili - gravlsslme - Multa de 10.001 (dez mil e um) e 20.000 (vinte mil) UFR's. 

§ 1°. Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa fixará primeiro, a pena base. 

elevando-a, em caso de existirem agravantes e reduzlndo•a existindo circunstâncias 

atenuantes. 

§ 2". Po-derão ser estipuladas multas com valores diários, enquanto persistirem os 

problemas do ato ou dano. 

Art. 31 . SIio clrcunstãnclas atenuantes: 

1 - ser o agente primário; 

li - ter procurado de algum modo. evitar ou atenuar efetivamente as consequências: 

Ili - ter bons antecedentes em matéria ambiental. 

Art. 32. São circunstancias agravantes: 

1 - ser reincidente em matéria ambiental; 

li - prestar lnfom,aÇ)Oes falsas ou alterar dados técnicos: 

Ili - dificultar ou Impedir a ação fiscalizadora; 

IV - deixar de comunicar, Imediatamente, a ocorrência de acidentes que ponham em 

risco o meio ambiente. 

Art. 33. O valor da multa será reduzido em 10% (dez por cento) se o pagamento da 

mesma for efetuado em sua totalidade. até a data do vencimento. 

Art. 34. Os valores constantes dos autos de infração poderão ser parcelados em até 10 

(dez) vezes, quando iguais ou superiores a 1000 (um mil) UFR's. 

Art. 35. No caso de reincidência. a multa será aplicada em dobro. 

Art. 36. o Infrator terá prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar recurso ao Órgão 

Municípal de Meio Ambiente, com efeito suspensivo, contados da lavratura do auto de, 

infração, formulado por escrito diretamente ao Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

facultada a Juntada de documentos. 

§ 1°. O Secretário Municipal de Meio Ambiente proferirá decisão no prazo de 10 (dez) 

d ias úteis. 

§ 2°. Da decisão do Secretário Municipal de Melo Ambiente caberá recurso ao Conselho 

Municipal do Meio Ambiente, com idênticos prazos e efeito. 

CAPITULO IV 

Do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. 37. o Fundo Municipal de Melo Ambiente - FMMA - vinculado ao orçamento da 

Sec,-etaria Municipal de Meio Ambiente com o objetivo de concentrar recursos para o 

financiamento de projetos de Interesse ambiental que visem: 

1 - a promover a conservação do melo ambiente: 

li - ao uso racional e sustentável de recursos naturais; 

111- à manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental; 

IV - á promoção de Educação Ambiental em todos os seus níveis; 

V • à reparação de danos causados ao meio ambiente; 

VI - manutenção e consolidação de áreas verdes municipais; 

VII - zoneamentos e mapeamento das fontes de poluição; 

VIII - reflorestamento das áreas de preseivação pennanente; 

IX - fomento à agricultura orgânica; 

X - o reforço das aÇ)Oes de fiscalização e monitoramento: 

XI - planos de manejo sustentável dos recursos naturais. 

Art. 38. Constituem receitas do Fundo Municipal de Melo Ambiente: 

1 - Arrecadação de multas e taxas previstos em lels e regulamentos; 

li - Contribuições, subvenções e auxlllos da União, do Estado e do próprio Município; 
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Ili - As arrecadações resultantes de consórcios, convênios, contratos, e acordos 

específicos celebrados entre o Município e instituições públicas ou privadas, nacionais 

ou Internacionais cuja execução seja de competência da Secretaria Municipal de Melo 

Ambiente, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos; 

IV - As contribuições resultantes de doações de pessoas tisicas e Jurídicas ou de 

organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

V - Rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicação de seu patrimônio; 

VI - Outros rendimentos que por sua natureza possam ser destinados ao FMMA. 

Parágrafo Único. O Órgão Municipal de Meio Ambiente sempre que solicitada deverá 

dar ciência ao CMMA das receitas destinadas ao FMMA e à sue destinação final. 

CAPITULO V 

Da Educação Ambiental 

Art. 39. A Educação Ambiental é considerada um Instrumento Indispensável para ,. 

Implementação dos objetivos da Política Municipal de Melo Ambiente estabelecida nesta 

Lei, devendo perrnear Iodas as ações do Poder Executivo Municipal. 

Art. 40. O Órgão Municipal de Meio Ambiente criará condições para garantir .. 

implantação de programas de educação ambiental. assegurando o caráter 

lntertnstltuclonal e multldlsclpllnar das ações envolvidas. 

Art. 41. A Educação Ambiental será promovida para toda a comunidade e em especial: 

1 - Na rede municipal de ensino, em todas as áreas de conhecimento e no decorrer de 

todo o processo educativo devendo conformar com os currfculos e programas 

elaborados pela Secretaria Municipal da Educação; 

li - Em parceria com a rede Estadual de Ensino, em articulação com a Secretaria de 

Estado da Educação e Cultura; 

Ili - Em apoio és atividades da rede particular através de parcerias; 

IV - Para outros segmentos da sociedade civil organizada, em especial aqueles que, 

possam atuar como agentes multiplicadores; 

V - Junto às entidades e associações ambientalistas; 

VI - Junto a moradores de áreas contíguas és bacias hidrográficas; 

VII - Junto às Prefeituras vizinhas. 

TITULO Ili 

Do Uso e Proteção dos Recursos Naturais 

CAPITULO 1 

Do Solo 

Art. 42. O solo e o subsolo somente serão utilizados para destinação final de substãnciaa 

degradáveis ou não degradáveis de qualquer natureza, com autorização concedida pelo 

órgão Municipal de Melo Ambiente, após análise e aprovação do projeto apresentado. 

Art. 43. O Plano Diretor e o Zoneamento Ambiental definirão as áreas propicias para o 

tratamento e disposição final dos resíduos sólidos no território municipal. 

Ar!. 44. O Município através do Órgão Municipal de Meio Ambiente exercerá o controle 

e a fiscalização das atividades de destinação final de lixo e de modo especial de, 

produtos agrotóxicos e outros biacidas, bem como de suas embalagens. 

§ 1°. As empresas que fazem uso de agrotóxicos ou defensivos, para a prática de 

dedelização, desratização, descupinização e despraguejamento químico, no território 

do Município, deverão ser cadastradas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§~- As áreas rurais destinadas às atividades agropecuárias utilizadoras de defensivos 

e biocidas serão objeto de fiscalização conjunta entre a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e o órgão responsável. 

§ 3°. Este artigo deverá ser regulamentado por decreto do Executivo. 

Art. 45. As atividades de mineração que venham a se instalar no Município, estarão 

sujeitas à licenciamento ambiental pelo Órgão Municipal de Melo Ambiente, sendo 

obrigatória a apresentação de EPIA/RIMA; aquelas já existentes deverão apresentar à 

Secretaria Municipal de Melo Ambiente o PRAD - Plano de Recuperação de Are,. 

Degradada, bem como provas factíveis que o mesmo vem sendo executado 

paulatinamente e concomitantemente â mineração, contemplando aspectos de, 

contenção de Impactos, monitoramento, recomposição da cobertura vegetal, e usos 

futuros quando do encerramento de suas atividades. 

Ar!. 46. As Atividades de extração de areia e argilas deverão considerar efeitos: 

cumulativos quando instaladas na mesma micro-bacia hidrográfica, ficando o Órgão 

Municipal de Meio Ambiente autorizado a deterrninar entre os mineradores estudos e 

planos conjuntos de recuperação ambientei. 

CAPITULO li 

Das Aguas 

Art. 47. O Municipio através do Órgão Municipal de Meio Ambiente deverá fiscalizar e 

controlar a implantação e operação dos empreendimentos e atividades que 

apresentem riscos às águas superficiais e subterrâneas. 

Art. 48. ~ proibido o lançamento de efluentes em vias e logradouros públicos, galerias 

de águas pluviais. valas precártas ou em córregos lnterrnltentes. 

Art. 49. Em situação emergencial o Municlpio poderá limitar ou proibir, pelo tempo 

mínimo necessário, o uso das águas em deterTT1inadas regiões e/ou o lançamento de 

efluentes, ainda que devidamente tratados, nos corpos d'água afetados. 

Art. 50. O poder Munlclpal através da Secretaria Municipal de Melo Ambiente deverá 

adotar medidas visando a proteção e o uso adequado das éguas superficiais, através 

de parámetros para a execução de obras e/ ou Instalação de atividades nas margens 

dos rios, Igarapés, lagos, represas, mananciais e galerias. 

CAPITULO Ili 

Das Disposições Finais 

Ar!. 51 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar medidas de 

emergência a serem especificadas em regulamento, a fim de evitar episódios críticos de 

poluição ou Impedir sua continuidade em caso grave ou de iminente risco pare a 
população ou recursos ambientais. 

Parágrafo (mico. Para a execução das medidas de emergência de que trata este artigo. 

poderá ser reduzida ou suspensa, durante o período crítico, qualquer atividade em área 

atingida pela ocorrência, respeitadas as competências dos Poderes Públicos Federal e 

Estadual. 

Art. 52. O Poder Público, através do Órgão Municipal de Melo Ambiente, Incentivará a 
constante arborização da cidade, a difusão de práticas adequadas de poda de árvores 

e a proteção especial às árvores frutíferas e de valor medicinal. 

Art. 53. Fica autorizado o Poder Executivo baixar- as medidas e regulamentos que se 

fizerem necessários à aplicação da presente lei. 

Art. 54- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as dlsposlQOes em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Curralinhos, 03 de março de 2021. 

ld:0047CD■41aD■■■4.A. 

Lei nº 249/2021, 03 de março de 2021. 

Dispõe sobre sons urbanos, fixa níveis e, 

horários em que será permitida sua emissão. 

define os prccedlmentos para o llcendamento 

ambiental para utilização de fonte sonora no 

munlcipiO de Currallnhos-PI e dé outras: 

providências. 

O Prefeito Munlclpal de Currallnhos, Estado do Plaur. no uso de suas atribuções que 

lhes são conferidas peta Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgãnlca do 

Município, faço saber- caue a Cêmara Municipal apr'Ovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º A emissão de sons e ruídos. decon-entes de qualquer aUvldade desenvotvlda no 

Município de Currallnhos-PI , obedeceré aos padrões estabelecJdos por esta Lei , 

objetivando garantir a saúde. a segurança. o sossego e o bem estar público. 

TITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 2º Para os efeitos desta Lei. consideram-se: 

1 - som e ruído: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar nas pessoas. 

sensações eudillvas; 

li - poluição sonora: qualquer elleração des proprlededes físicas do melo ambiente, 

provocada por sons e ruldos com frequência. intensidade e duração que causam 

sensação sonora indesejável de incomodo, aborrecimento e irritação, com afetação, 

direta ou Indiretamente. à saCJde, ao sossego e ao bem estar da coletlvk:lade; 

Ili - zonas sensíveis: áreas territoriais que abrigam hospitais, casas de saúde. escolas .. 

b ibliotecas , creches e teatros e similares, em um ralo de 200 (duzentos) metros; 

IV - zonas mistas: éreas terrttortals que abrigam residências, centros comerciais, 
admlnistTatlvos, Industriais e assemelhados; 
V - horário diurno: o perlodo compreendido das 7:00 horas às 12:59 horas; horário 

vespertino: o perfodo compreendido das 13:00 horas às 18:59 horas: e horário noturno: 

o período compreendido das 19:00 horas às 22:00 horas: 

VI - decibel (dO): unidade de intensidade física relativa do som; 
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VII - nlvel de som ou acústico dD(A): Intensidade do som medida na curva de, 

ponderação a. estabelecida na NBR-7731 . pela Associação Brasileira de nonnas; 

Técnicas - ABNT; 

VIII - declbellmetro: aparelho utilizado para medir o nlvel de som; 

IX - veículos de som: veículo automotor ou não, de pequeno e meio porte, utilizados pra 

Instalação de sistema sonoro. sobretudo com amplificadores e alto-falantes potentes. 

conjugados ou não com aparelhos de fonte de energia elétrica que transforma corrente 

de 220v em 12v. para alimentação do sistema sonoro; 

X - banda de música ou fanfarra: conjunto de músicos que utilizam exclusivamente

instrumentos de sopro. metal e percussão para acompanhar manifestações populares

em festividadas tipices camavalascas, religiosas. esportivas, comemorações oficias, 

passeatas e cortejos civis em geral; 

XI - banda musical: conjunto da músicos que utilizam Instrumentos da sopro, matai, 

percussão, corda, teclado e voz conjugados, sobretudo com equipamentos eletrônicos, 

amplificadores e caixas acústicas com alto-falantes de alta pot(mcia, para animar festas 

shows em geral; 

XII - trio elétrico: veiculo automotor ou não. de grande porte. utilizado para instalação 

da sistema da som oom os Instrumentos a equipamentos eletrônicos e para o mesmo 

fim da que trata o Inciso antecedente; 

XIII - ponta da energia ou ponta da luz: qualquer tomada com carga e correnta elétrica. 

da 220v ou 110V, Instalada em estabelecimento comercial ou não; 

XIV- estabelecimento de pequeno porte: aquele em que a atividade é exercida em área 

ou espaço fechado ou nao, coberto ou nao. com no máximo 150 (canto a Cinquenta) 

metros quadrados. 

TITULO li 

DOS NIVEIS MAxlMOS DE SONS E RUIDOS 

Capitulo 1 

Dos níveis máximos de sons e ruídos 

Art. 3º Para os afeitos desta Lei, os níveis méxlmos da sons a ruídos, de qualquer fonte, 

emissora e natureza, em empreendimentos ou atividades residenciais , comerciais, de 

serviços, Institucionais, Industriais ou especiais. públicas ou privadas assim como em 

veículos automotores obedecerão aos seguintes níveis conforme as zonas abaixo 

aspeclflcadas a previstas no regulamento desta Lei: 

1 - Nas Zonas Sensíveis: 

a) 45 dD (quarenta a cinco decibéis) diurno; 

b) 40 dD (quarenta decibéis) vespertino; 

c) 35 dD {trinta a cinco decibéis) noturno; 

li - Nas Zonas Residenciais ; 

a) 55 dD {cinquenta a cinco decibéis) diurno; 

b) 50 dD {cinquenta decibéis) vespertino ; 

c) 45 dD (quarenta a cinco dacibéls) noturno. 

Ili - Nas Zonas Mistas: 

a) 65 dD (sessenta a cinco decibéis) diurno; 

b) 55 dD (cinquenta decibéis) vespertino; 

c) 45 dD (quarenta a cinco decibéis) noturno. 

IV - Nas Zonas Industriais: 

a) 65 dDa (sessenta a cinco decibéis) diurno; 

b} 65 dDa (sessenta a cinco decibéis} vespertino; 

c) 60 dDa (sessenta decibéis) noturno. 

Capítulo li 

Disposiçõas Espaciais 

Seção 1 

Dos Sons Produzidos em Logradouros Públicos 

Para Fins da Anúncios a Propagandas 

Art. 4º Sará pennilida a emissão da sons em logradouros públicos transmitidos por 

sistema sonoro Instalados em estabelecimentos a veículos automotores ou não, para. 

avisos a convocações. mensagens, pregões, anúncios a propagandas da caráter 

comercial ou não. no horário das 7:00 às 21 :00 horas, respeitados os níveis máximos 

da sons estabelecidos no art. 3° Lei, desde que previamente autorizado paio órgão 

competente do Executivo Municipal. 

Seção li 

Dos Sons Produzidos em Logradouros Públicos 

Para Fins da Lazer a Divertimento 

Art. 5º Será permitida a emissão de sons em logradouros públicos transmitidos por trio 

elétrico ou banda musical. para realização da festas, shows, eventos tradicionais. 

carnavalescos e similares, previamente autorizado pelo órgão competente do Executivo 

Municipal, oom níveis máximos de sons acima dos estabelecidos no art. 3º desta Ler. 

desde que previamente autorizado pelo órgão competente do Executivo Municipal, 

respeitadas as condições, critérios e nlvais máximos fixados no licenciamento ambiental 

para utilização de fonte sonora. 

Parágrafo único. Fica expressamente proibida a emissão da sons em logradouro 

público, bares, trallars, restaurantes a congêneres, transmitidos por aparelhos da som 

existentes em veículos automotlvos com níveis superioras aos Indicados no art. 3º , 1, 

desta Lei. 

Seção Ili 

Dos Sons e Ruldos Oriundos da Construção Civil 

Art. 6 º Os sons e ruídos provenientes de obras e serviços da construção civil , por fontas 

emissoras móveis estacionárias ou automotoras, terão os seguintes níveis máximos de 

sons pannilidos: 

1 - nas zonas sanslvais: 55 dD (cinquenta a cinco decibéis) no horário diurno a 50 dD 

(cinquenta decibéis) nos horários vespertino a noturno; 

li - nas demais zonas: 65 dD (sessenta a cinco decibéis) no horário diurno e 60 dD 

(sessenta decibéis) nos horários vespertino e noturno. 

Parágrafo único. Será permitida a emissão de sons produzidos por obras e serviços 

urgentes a inadiáveis, pública ou particular, para evitar Iminente perigo da dano à 

incolumidada física a patrimonial da população a do Município ou para impedir colapso 

ou rastabalecar serviços públicos essenciais da energia elétrica a gás, água, a esgoto, 

telefonia a sistema viário ou qualquer outro serviço de Infraestrutura da munlclpalidade, 

independente da horário, zona da uso a níveis da sons a ruídos que emitiram. 

TITULO Ili 

DOS SONS E RUIDOS PROVOCADOS POR FONTES EMISSORAS NÃO SUJEITAS 

ÀS PROIBIÇÕES OU LIMITAÇÕES DESTA LEI 

Art. 7° Não estão sujeitos às proibições a restrições previstas nesta Lei , os sons 

produzidos pelas seguintes fontes; 

1 - sirenas de ambulãncla da emergência vinculadas a estabelecimento ou órgãos 

ligados à saúda, e da viaturas do siste,ma da segurança pública quando em serviço de, 

socolTO ou da policiamento; 

li - apitos ou silvos da guardas civis ou policiais quando em serviços da vlgllãncla & 

ronda em logradouro público; 

Ili - detonações da explosivos empregados na arrebentação da pedreiras, rochas ou 

em demolições, desde que em horários e com carga previamente autorizada pelo órgãe> 

competente do Executivo Municipal; 

IV - os sinos da igrejas ou templos religiosos exclusivamente para Indicar as horas ou 

anunciar a reallzação da atos, cerimônias ou cultos religiosos; 

V - bandas da músicos ou fanfarras, quando utilizadas para animar manifestações 

populares nas festividadas tipices religiosas, Junlnas a carnavalesca, passeatas a 

desfilas, comemorações oficiais ou reuniões desportivas, realizadas nas circunstancias. 

consagradas pala tradição a costume em local a horários previamente autorizados pelo 

órgão competente do Executivo Munlelpal; 

VI - pregações, orações, hinos a cânticos religiosos proferidos através de sistema de

som com amplificadoras a alto-falantes ou não, exclusivamente quando em 

caminhadas, passeatas, cortejos a procissões tradicionais da Igrejas ou templos 

religiosos; 

VII - máquinas a equipamentos ou aparelho da alanna alatrõnlco que, por possuir 

dlsposlllvo especial para partida automéllca ou dispara através da sensores . 

impossibilita o controle a diminuição dos sons e ruídos emitidos nos níveis méximos 

previstos nesta Lei, desde que a emissão ocorra em Intervalos não Inferior a 40mln 

(quarenta minutos) a com duração acima de 10s (dez segundos). 

TITULO IV 

DA COMPETÊNCIA, DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA UTILIZAÇÃO DE 

FONTE SONORA, DA MEDIÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Capítulo 1 

Da Competência 

Art. 8º A Secretaria Municipal da Melo Ambiente ou órgão municipal competente, além 

das atividades que lha são atribuídas pela Lei de Política Municipal de Meio Ambiente e 

outros regulamentos, competa; 
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1 - aplicar as normas constantes desta Lei; Implementar programas de controle de sons. 

e ruídos com monitoramento das fontes emissoras e medição dos nlvels; realizar 

campanhas educativas e audiências públicas quando entender necessárias, visando 

compatibilizar o exercício das atividades com as condições mínimas ambientais que

assegure o sossego, a segurança. a saCtde e o bem estar da coletividade, nos padrões. 

e limites acústicos estabelecidos nesta Lei; 

li - proceder com o licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora nos termos 

definidos nesta decorrência de Infrações cometidas; 

Ili - aplicar as penalidades previstas nesta Lei; 

IV - decidir. em primeira instancia, os recursos interpostos contra penalidade de multas 

Impostas em decorrência de Infrações cometidas; 

V - manter e exercer a fiscalização pennanente dos estabelecimentos e atividades 

emissoras de sons e ruídos diretamente através dos recursos técnicos e humanos de 

que dispõe ou em oonjunto oom outros órgãos públicos federal, estadual e oontrolar .. 

poluição sonora. mediante convênios, contratos e atividades afins; 

VI - limitar a Implantação e o funcionamento de estabelecimentos Industriais. fábricas. 

metalúrgicas. marcenarias. oficinas e similares. considerados efetiva e potencialmente, 

produtores de sons e ruídos com altos nlvels de frequência. volume, Intensidade e 

duração prolongada, capazes de afetar e ofender a saúde, a segurança. o sossego e o

bem estar da coletividade. nas zonas sensíveis e unidades residenciais, observada .. 

legislação pertinente e os padrões e critérios de níveis acústicos estabelecidos nesta 

Lei; 

VII - a ravls!lio de estabeleelmentos e atividades potencialmente produtoras de poluição 

sonora, independentemente de reclamações, notificando o responsável das oondiçõe,. 

e prazo para regularização e adequação acústica nos padrões, critérios e níveis de sons. 

fixados nesta Lei; 

VIII - comunicar ao órgão do Ministério POblico Estadual, encaminhando-lhe cópl .. 

autenticada da notificação acústica nos padrões, critérios níveis de sons fixados nesta 

Lei; 

IV - dlsponlblllzer à populaçao linha telefônica para centralizar o recebimento de 

denúncias de prática de poluição sonora e manter banco de dados sobra penalidades 

aplicadas e respectivos infratores para averiguação de reincidência e estatística. 

Capítulo li 

Do licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 9' A construção, Instalação. ampliação e funcionamento de estabelecimento e 

atividades que emitem ou utilizem fontes sonoras potencialmente causadoras de, 

poluição sonora, bem assim os empreendimentos capazes. sob qualquer forma, de, 

causar nas pessoas sensação sonora de lncõmodo e Irritação ou perturbar o sossego 

da coletividade, no Município de Curralinhos-PI, dependerão de prévio llcenclamento 

ambiental, por órgão municipal competente, pare uso de fonte emissora de sons e, 

ruldos, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças legais exlglvels. 

§ 1• Os estabelecimentos. instalações ou espaços, inclusive os destinados para lazer e, 

cultura. reuniões e hospedagens, e Institucionais de qualquer espécie e natureza que 

produzam máquinas e equipamentos causadores de poluição sonora com transmissão 

ao vivo, mediante sistema de ampliação sonora, obrigar-sa--ão a dispor de tratamento e 

condicionamento acústico que limite ou minimize a propagação do som para o exterior. 

nos padrões e níveis fixados nesta Lei. 

§ 2• O requerimento do licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora, para 

os estabelecimentos de que trata o parágrafo antecedente. será instruído oom os 

documentos exlglveis pela legislação em vigor, acrescido das seguintes Informações e 

documentos: 

a) tipo de atividade dos estabelecimentos e descrição dos equipamentos produtoras de 

sons e ruídos utilizados; 

b) zona de uso e níveis máximos de sons e ruídos; 

c) capacidade máxima de lotação do estabelecimento e horário de funcionamento; 

d) estudo e diagnóstico de Impacto acústico ambiental da área e local onde a atividade 

é exercida e comprovação da existência de tratamento acústico mediante laudo técnico 

de responsabilidade do Interessado; e vistoria do órgão competente do Executivo 

Municipal, mediante aferições de nlveis de sons e ruldos, na forma e nos termos 

definidos nesta Lei; 

e) alvará de localização e funcionamento; 

f) certidão negativa de débito ou certidão positiva de débitos com efeitos de negativa 

com a Fazenda Municipal. 

§ 3• O laudo técnico de que trate a allnea "d" do § 2", deste artigo, dentre outras 

exigências e requisitos legais, constará obrigatoriamente: 

a) relatório assinado por profissional qualificado e habilitado, contendo descrição 

detalhada do projeto acústico instalado no nível do imóvel ou estabelecimento, instruído 

com plantas topográfica e relação do material utilizado e suas caracterfsticas e 

capacidade de Isolamento acústico. bem como avaliação e levantamento sonoro em 

áreas de maior impacto acústico mediante testes reais de mediação de níveis de sons 

e ruídos, com apresentação dos resultados obtidos de perda de transmissão ou 

Isolamento: 

b) descrição das medidas lmplementada.s e alternativas com Identificação. análise e 

previsão de Impactos sonoros significativos, positivos e negativos para o melo ambiente. 

§ 4• Quando se trata de estabelecimento de pequeno porte, supre as exigências do 

laudo técnico de que trata o § 3° , para fins de licenclamento, a vistoria do órgão 

competente do Executivo Municipal que atesta a adequação dos níveis de sons e ruídos 

emitidos com os padrões e limites estabelecidos nesta Lei, verificados através de 

medição efetuada na fonna do art. 15, e, assinado pelo responsável legal do 

estabelecimento, Termo de Declaração, de que aceita e.s condições e os níveis máximos 

de sons para o local fixado no Alvará. 

Seção li 

Disposições Especiais 

Art. 10. O requerimento do licenciamento ambiental para utlllzação de fonte sonora 

instalada em veículo automotor ou não, para os fins de que trata o art. 4 º, desta Lei , 

será lnstruldo com as seguintes Informações e documentos: 

1- descrição e listagem dos equipamentos produtores de sons e ruídos Instalados; 

li - certificado de registro e licenciamento de veiculo no DETRAN ou declaração 

assinada pelo Interessado de que é o proprietário do veiculo e da fonte sonora objeto 

do licenciamento; 

Ili - certidão negativa de débito ou certidão positiva de débitos com efeitos de negativa 

do interessado junto a Secretaria Municipal de Finanças. 

Parágrafo único. Quando se tratar de fonte sonora Instalada em estabelecimentos, e, 

para os fins previstos no art. 4'. dos equipamentos sonoros Instalados, alvará d& 

localização e funcionamento. e certidão negativa de débito ou certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa com a Fazenda Municipal. 

Art.11 . O requerimento do licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora. 

Instalada em trios elétricos ou bandas musicais. para os fins de que trata o art. s•. poderá 

ser formulado pelo proprietário das referidas fontes sonoras ou pelo produtor cultural 

responsável pelo evento, e será protocolado com 05 (cinoo) dias de antecedência da 

data do evento, Instruído com seguintes Informações e documentos: 

1 - descrição e relação dos equipamentos sonoros Instalados ou utilizados: 

li - certificado de registro e licenciamento de veículo no DETRAN ou declaração 

assinada pelo interessado de que é o proprietário do veiculo e/ou do sistema de som 

Instalado ou utilizado; 

Ili - local e capacidade máxima de lotação e horário do evento; 

IV - certidão negativa de débito ou ceriidão positiva de débitos com efeitos de negativ .. 

do interessado com a Fazenda Municipal: 

V - declaração do proprietário do trio elétrico ou banda musical ou, se for o caso, do 

produtor cultural responsável pelo evento, de que aceita as condições, padrões e limites 

máximos de sons fixados no licenclamento para o local. 

Seção Ili 

Do prazo de validade e da cassação da Licença Ambiental 

Art. 12. A Licença Ambiental terá validade de 01 (um) ano e poderá ser cassada OUJ 

revogada na vigência do prazo, nas seguintes hipótesas: 

1 - mudança da razão social e da destinação de uso dos estabelecimentos de que trata 

o § 1 • do art. 9' desta Lei; 

li - alterações físicas do imóvel, com reformas e ampliações que reduzem o isolamento 

acústico. 

§ 1• Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos Incisos antecedentes, o 

interessado abrigar-se-á a requerer nova licença ambiental de uso de fonte sonora. 

§ 2 • Verificada a Incidência dos Incisos li e Ili. deste artigo, somente será concedld .. 

nova Licença Ambiental, no caso de cumprido o disposto nos§§ 2 • e 3 º, do art. 9 •, desta 

Lei, após prévia vistoria do órgão competente do Executivo Municipal. 

§ 3• O prezo de validade de Licença Ambiental de que trata o art. 11 deste Lei será. no 

máximo, de 05 (cinco) dias. 

Art. 13. Os estabelecimentos de que trata o§ 1', do art. 9', desta Lei, terão o prazo de 

120 (cento e vinte) dias para se adequar aos padrões, critérios e níveis de sons e ruídos 

fixados nesta Lei. 

Capítulo Ili 
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Da Flscallzac;ão e da Medição dos Níveis Acústicos 

Seção 1 

Da Fiscalização 

Art. 14. A fiscalização de que trata esta Lei será executada por agentes fiscais., 

oficialmente designados. vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. admitid .. 

a delegação mediante convênio. 

Seção li 

Da Medição dos Níveis de Sons 

Art. 15. As emissões de sons e ruídos terão seus níveis medidos a 2.oom (dois melrOs) 

de qualquer das divisas do Imóvel onde se localiza a fonte emissora, devendo o aparelho 

estar guarnecido com tela protetora de vento_ 

§ 1 • A medição dos nlveis de sons e ruldos de que trata o caput deste artigo será feita, 

a partir dos limites do Imóvel onde se encontra a fonte emissora ou no ponto de maior 

nível de intensidade no recinto receptor. 

§ 2 • Quando a flscallzação efetuar a medição dos níveis de sons e ruldos no Interior do 

imóvel do reclamante. ela deverá ocorrer no recinto receptor por ele Indicado, estando 

afastando no mínimo 1.5m (um melrO e melo) das paredes do local de maior Incômodo. 

TITULO V 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Capitulo r 

Disposições Gerais 

Art.. 16. A pessoa física ou jurldica que infringir qualquer dispositivo desta Lei. seus. 

regulamentos e as demais normas dela decorrentes fica sujeita lls seguintes. 

penalidades, Independente menta da obrigação de cassar a Infração e de outras sanções 

civeis e penais: 

1 - advertência por escrito, na qual deverá ser estabelecido prazo para o tratamento 

acústico, quando for o caso; 

li - multa; 

Ili - embargo de obra ou atividade; 

IV - interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade poluidora; 

V - apreensão dos instrumentos. petrechos. equipamentos ou velculos de qualquer 

natureza utlllzados na Infração; 

VI - suspensão parcial ou total de atividades poluidoras; 

VII - Intervenção em estabelecimento; 

VIII - cassação de alvará de funcionamento do estabelecimento; 

IX - restritivas de direitos. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe.ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas comlnadas. 

§ 2° A advertência poderá ser aplicada com fixação do prazo para que seja regularizada 

a situação. sob pena de punição mais grave. 

§ 3° A multa será aplicada sempre que o Infrator. por negligência ou dolo: 

1 - após ter sido autuado. praticar novamente a infração e deixar de cumprir as 

exigências técnicas no prazo estabelecido pelo órgão -rtscallzador; 

li - opuser embaraço à ação fiscalizadora. 

§ 4° A apreensão referida no Inciso V do caput obedecerá ao disposto em 

regulamentação especifica. 

§ 5° As sanções indicadas nos incisos IV e VII do caput ser-ao aplicadas quando o 

produto. a obra. a atividade ou o estabelecimento nêo obedecerem às prescrições legais 

ou regulamentares. 

§ 6° A Intervenção ocorrerá sempre que o estabeleclmento estiver funcionando sem a 

devida autorização ou em desacordo com a autorização concedida. 

§ 7" As sanções restritivas de direito são: 

1 - suspensêo de registro, llcença ou autorização; 

li - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

Ili - perda ou restrição de Incentivos e beneflcios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até três anos. 

Art. 17. A reincidência de Infração punida com multa Implicará na sua aplicação em 

dobro, Independente de outras medidas prevista nesta Lei. 

Art. 18. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações aos dispositivos desta. 

Lei classificam-se em: 

1 - leves: aquelas em que o Infrator for beneficiado por c ircunstancias atenuantes; 

li - graves: aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 

Ili - multo graves: aquelas em que forem vertflcadas duas circunstancias agravantes; 

IV - gravíssimas: aquelas em que for verificada a existência de três ou mais 

circunstancias agravantes ou em casos de reincidência. 

Art. 19. A pena de multa consiste no pagamento dos valores correspondentes seguintes: 

1 - nas infrações leves, de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

li - nas Infrações graves. de R$ 2 .001.00 (dois mil e um reais) a R$ 10.000.00 (dez m il 

reais); 

Ili - nas infrações muito graves, de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

IV - nas Infrações gravíssimas, de R$ 50.001 ,00 (cinquenta mil e um reais) a R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) do seu 

valor se o Infrator se comprometer, mediante acordo escrito , a tomar as medidas efetivas. 

neoessárias para evitar a continuidade dos fatos que lhe deram origem, cassando-se a 

redução, com o consequente pagamento integral da multa, se essas medidas ou seu 

cronograma não forem cumpridos no prazo estabelecido. 

Art. 20. Para Imposição da pena e gradação da multa, a autoridade fiscalizadora 

ambiental observará: 

1- as circunstancias atenuantes e agravantes; 

li - a gravidade do fato, tendo em v ista as suas consequências para a saúde e o meio, 

ambiente; 

111 - a natureza da infração e suas consequências; 

IV - o porte do empreendimento; 

V - os antecedentes do Infrator quanto às normas ambientais; 

VI - a capacidade econômica do Infrator. 

Art. 21 . São circunstancias atenuantes: 

1 - menor grau de compreensão e escolaridade do Infrator; 

li - arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano 

ou limitação slgnlflcetlva da poluição ocorTlda; 

Ili - ser o Infrator primário e a falta cometida ser de natureza leve; 

IV - desenvolver o infrator atividades sociais ou beneficentes. 

Art. 22. São circunstancias agravantes; 

1 - saro Infrator reincidente ou cometer a Infração de forma continuada; 

li - o Infrator coagir outrem para a execução material da Infração; 

Ili - ter a Infração consequências graves à saúde pública ou ao melo ambiente; 

IV - se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde pública ou ao meio ambiente, o 

Infrator deixar de tomar as providências de sua alçada para evitá-lo; 

V - ter o Infrator agido com dolo direto ou eventual: 

VI - a concorrência de efeitos sobre a propriedade alheia . 

§ 1° A reincidência verifica-se quando o agente comete nova infração do mesmo tipo. 

§ 2° No caso de infração continuada caracterizada pela repetição da ação ou omissão, 

Inicialmente punida, a penalidade de multa poderá ser aplicada diariamente até cessar 

a Infração. 

Art. 23. A autoridade fiscalizadora que tiver conhecimento de infrações a esta Lei, 

d iretamente ou mediante denúncia, é obrigada a promover a sua apuração imediata, 

sob pena de corresponsabllldade. 

Art. 24. Por descumprimento ao disposto nesta Lei, a responsabilidade pelas Infrações. 

será: 

a) pessoal do Infrator; 

b) de empresa, quando a Infração for provocada por pessoa na condição de mandatário, 

preposto ou empregado; 

c) dos pais , tutores ou curadores , quando cometidos por seus filhos menores. tutelados

e curatelados. respectivamente; 

d) dos proprietários de bares. restaurantes e similares quando permitirem a utilização 

de sons Internos e externos acima dos nlvels e horârios permitidos nesta Lei. 

Art. 25. Sempre que Julgar necessà.rlo e para o cumprimento desta Lei, a autoridade

competente solicitará auxílio de força policial. 

TITULO VI 

DO PROCESSO ADMISTRATIVO 

Art. 26. O procedimento para apuração das Infrações previstas nesta Lei será regido 

pelo Código de Posturas do Município e leg islação correlata. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currallnhos, 03 de março de 2021. 


